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OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE
ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E

MEDICINADO TR.ABALHO
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N^sta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.
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^jtHDEIBANTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná
l̂eu fl'l—/

Bandeirantes, 19 de outubro de 2018

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para; contratação de pessoa jurídica

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PPP, PPRA, LAUDOS DE PERICULOSIDADE

E INSALUBRIDADE, LTCAT, PPRA, PPPA, PCMSO E OUTROS SERVIÇOS E ACOMPANHAMENTOS NA

ÁREA DE MEDICINA E SEGURANÇA DOTRABALHO, conforme termo de referência em anexo.

Atenciosameme,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná ^

Bandeirantes, 19 de outubro de 2018.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de

procedimento para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO DE PPP, PPRA, LAUDOS DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE, LTCAT, PPRA,

PPPA, PCMSO E OUTROS SERVIÇOS E ACOMPANHAMENTOS NA ÁREA DE MEDICINA E SEGURANÇA

DO TRABALHO, conforme termo de referência em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente,

ANTOWq?^
Secretário l(/l u

.OS ZAÍ^RDO
Admiratração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 19 de outubro de 2018.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites exigidos
por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ELABORAÇÃO DE PPP, PPRA, LAUDOS DE PERICULOSIDADE E 1NSALÜBRIDADE, LTCAT, PPRA,

PPPA, PCMSO E OUTROS SERVIÇOS E ACOMPANHAMENTOS NA ÁREA DE MEDICINA E SEGURANÇA

DO TRABALHO, conforme termo de referência em anexo.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3: Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devoiva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

UN^JiPflNS
Prefeito Municipal



tyotiByto prefeitura municipal de bandeirantes
ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
Ofício nM 3/2018

Bandeirantes, 30 de agosto de 2018.

Venho informar e solicitar ao executivo
Municipal, que com o advento do e-social, obrigatório para empresas públicas a partir "
de 01/2019, o Município tem a necessidade de atualizar e realizar alguns serviços no
tocante a programas que envolve a saúde do trabalhador, haja visto que nossos laudos
estão desatualizados,sendo os seguintes programas :
1 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS - PPRA; -
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL - PCMSO-
PERFIL PROFISSIOGRÁFICÒ PREVIDENCIÁRIO - PPP; LAUDO TÉCNICO DAS
CONDIÇÕES DE TRABALHO - LTCAT; ANÁLISE ERGONÔMICA DO
TRABALHO (AET).
1.1 - Elaboração do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) treinamentos
e palestras com diversos temas ocupacionais (pelo menos 02 de cada) e elaboração de
Laudos de Periculosidade e Insalubridade;
1.2 - PCMSO (Programa de controle médico e saúde opcupacional); Atestado de Saúde
Ocupacional (ASO) - Admissional, Demissional, Retomo ao Trabalho, Troca de Função -
e Periódicos; Avaliação Clínica Ocupacional; Exames de Acuidade Visual; Orientar o
Empregador quanto à necessidade de adoção de medidas de controle no ambiente de
trabalho, Treinamentos de EPl com certificado. Montagens da CAT (Comunicação de
Acidente de Trabalho) e CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes);
1.3 - Elaboração do PPP (Perfil Profíssiográfico Previdenciário), com prazo de no
máximo 5 dias após solicitação; treinamento e implantação da Empresa;
1.4 -Elaboração do LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho).

MARCE^q
Responsável Divnsâo i

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

jSMAO
e Recursos Humanos

PREFEITURA MUNlCi-AÜ
OE 8ANDEIRANTEU 1

DIVISÃO DE RECURSOS HUMOSi



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO

Ofício n' 36/2018

Bandeirantes, 16 de Outubro de 2018
Ao Senhor

Antonio Carlos Zanardo

Secretário de Administração do Municipal de Bandeirantes

Assunto: Recomendação para Contratação empresa para diversos serviços, como
elaboração de PPP, PPRA, Laudos de Periculosidade e Insaiubridade, LTCAT, PPA,
PCMSO e outros sen/iços.

Senhor Secretário,

Após analisar a justificativa para contratação de empresa por

dispensa de licitação, esta controladoria tem alguns pontos a acrescer sobre a

contratação por dispensa.

A obrigatoriedade de licitar esta disposto em nossa Carta Magna

através do art. 37, inciso XXI:

Art. 37

XXI • ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis á
garantia do cumprimento das obrigações.

Em razão da norma constitucional, foi promulgada a Lei 8.666/93,

norma geral de licitações e contratos administrativos de âmbito nacional. A Lei 8.666/93

apresenta um "conceito" de licitação no disposto do art. 3":



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do
principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

A licitação é dispensável nos casos expressamente elencados pelo

artigo 24, do Estatuto LIcitatórIo, constituindo um rol taxativo, fechado, numerus clausus,

sem margem ao intérprete da lei estender a dispensa de licitação a outras hipóteses. A

Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrer uma

das situações previstas na lei federal. Lei estadual, municipal ou distrital, bem assim

regulamento Intemo da entidade vinculada não poderá criar hipótese de

díspensabílidade.

Os processos de dispensa de licitação para contratação de

instituição brasileira enquadrada na hipótese de dispensabilidade do mencionado inciso

XIII. do artigo 24, deverão ser instruídos com: a) Justificativa para a contratação e

necessidade de sua dispensa; b) Justificativa da escolha da instituição; c) JustiUcativa do

preço; d) Previsão orçamentária; e) Estatuto Social da instituição, para demonstrar ser

instituição brasileira, sem fins lucrativos e possuir dentre suas finalidades sociais a

pesquisa, o ensino, o desenvolvimento institucional ou ser entidade dedicada a

recuperação social do preso; e f) Certidões, no mínimo 03 (três), expedidas por pessoas

jurídicas de direito publico, como prova de reputação ético-profissional.

Considera-se dispensável a licitação onde a Administração Pública

tem a faculdade, a opção de realizar ou não o procedimento licitatório. É critério

discricionário da Administração, mas não arbitrário, motivo pelo qual deverá ser

razoavelmente justificado, respeitando todos os requisitos impostos pela Lei de

Licitações. É a valiosa lição de Carlos Ari Sundfeld, citado por Fernando Anselmo

Rodrigues: se o caso concreto não é daqueles onde se vislumbra a real inconveniência

de licitar, a dispensa não se justifica, mesmo quando, à primeira vista, ele pareça

enquadrar-se na descrição normativa tomada em abstrato. Cada hipótese de dispensa



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADODO PARANÁ

descrita na lei tem por trás uma finalidade de interesse público a enseyá-/a.

virtude das peculiaridades do caso concreto, tal finalidade não é atingida com a

dispensa, a norma não pode incidiP. Ou seja, cada caso deve ser analisado em

particular, com o fito de aferir com precisão se a dispensa é ou não Justificável.

O interesse público é a finalidade única da Administração. Todo ato

de gestão tem por objetivo o Interesse público, o qual somente pode ser apurado com a

motivação do ato administrativo, que pode ser resumida no objeto de democratização do

exercício da função administrativa, dentro da qual se englobam o aperfeiçoamento

desse exercício, a interpretação e o controle do ato.

Desta forma com base nos documentos acostados e não havendo

óbice para a dispensa, tão pouco para um procedimento licitatório, recomenda essa

diretoria que encaminha a entidade superior para motivar qual dos procedimentos a

serem realizados.

Ronaloõ^esarjMengato
Controle Interno



Sistema
Ffep

PROPOSTA COMERCIAL
À BANDEIRANTES PREFEITURA

A/C

Objeto da Proposta cPuJ»
PROGRAMAS LEGAIS EM SEGURANÇA-PCMSO PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DESAÚDE
OCÜPACIONAL

Área de atuação; PROGRAMAS LEGAIS EM SEGURANÇA

PROGRAMAS LEGAIS EM SEGURANÇA - PPRAPROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS
Area de atuação: PROGRAMAS LEGAIS EM SEGURANÇA

SEGURANÇA ESAÚDE NO TRABALHO - PPPA PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE PERDAS AUDITIVAS
Area de atuação: SEGURANÇA ESAÚDE NO TRABALHO

PROGRAMAS LEGAIS EM SEGURANÇA- MANUTENÇÃO DOS PS

Área de atuação: PROGRAMAS LEGAIS EM SEGURANÇA

SEGURANÇA ESAÚDE NO TRABALHO - LTCAT LAUDO TÉCNICO DAS CONDICOES AMBIENTAIS DE TRABALHO
Area de atuação: SEGURANÇA ESAÚDE NO TRABALHO

SEGURANÇA ESAÚDE NO TRABALHO - LAUDO DE INSALUBRIDADE
Area de atuação: SEGURANÇA ESAÚDE NO TRABALHO

SEGURANÇA ESAÚDE NO TRABALHO - LAUDO DE PERICULOSIDADE
Area de atuação: SEGURANÇA ESAÚDE NO TRABALHO

CONSULTORIAS DE GESTÃO INTEGRA-CONSULTORIA EM NR

Área de atuação: CONSULTORIAS DE GESTÃO INTEGRA

CONSULTORIAS DE GESTÃO INTEGRA-CONSULTORIA EM ESOCIAL

Área de atuação: CONSULTORIAS DE GESTÃO INTEGRA

PROGRAMAS LEGAIS EM SEGURANÇA-ASSESSORIA PARA ATENDIMENTO LEGAL EM SST

Area de atuação: PROGRAMAS LEGAIS EM SEGURANÇA

PROGRAMAS LEGAIS EM SEGURANÇA - AETANALISE ERGONÔMICA DO TRABALHO
Área de atuação: PROGRAMAS LEGAIS EM SEGURANÇA

Apresentação da Proposta
Conforme solicitado, encaminhamos proposta para prestação dos serviços relacionados no campo "Objeto
da Proposta" com as correspondentes condições técnico-financelras. Em caso de aceitação dos termos
apresentados neste documento, solicitamos a assinatura no campo "Autorização da Proposta", que
permitirá a geração de um contrato formai entre as partes.

Descrição dos Serviços Propostos
» Elaborar PPRA. PCMSO. PPPA conforme legislação vigente NR07 e NR09.

» Elaborar LIP (Laudo De Insalubridade e Periculosidadei de acordo com a legislação vigente do Ministério
do Trabalho e Emprego.

» Elaborar LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho) de acordo com a legislação
vigente da Previdência Social.

- - — . — — , •— tefipr.org.br
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Sistema
Fiep

» Realizar Assessoria para Atendimento Legal Em SST

• Auxiliar e orientar à Contratante na execução do Plano de Ação do PPRA, sendo 192 horas/ano.

» Realizar Consultoria em Esocial:

• Sensibilização da empresa e seus colaboradores
• Apresentação do plano de trabalho e definição dos prazos
• Orientação e verificação da existência documental dos Layout de SST
« Averiguação e orientação sobre os treinamentos das empresas como preconiza a Portaria 3214/78
conforme os riscos ambientais

• Verificação dos programas legais das NR (trabalhista) e LTCAT (previdenciário)
• Orientação quanto a Gestão de EPl e EPC

• Avaliação e orientação para a realização ações de higiene ocupacional
• Avaliação das descrições de atividades para atendimento ao eSocial conforme Layout S2240
• Sugestão do Plano de Ação
• Conclusão da Consultoria

» Realizar Consultoria em NR17

• Consultoria de 8 horas;

• Orientação para adequação às normas NR17 do plano de ação;
• Realizar reunião com os gestores responsáveis pelo processo da ergonomia na empresa; •
Implantar a cultura do processo de gestão da ergonomia, aos trabalhadores da empresa.

» Realizar AET (Análise Ergonômica doTrabalhol conforme segue:
• Realizar a avaliação apreciativa técnica;
• Realizar o diagnóstico nos postos de trabalho;
• Avaliar através de observação técnica e com recursos de fotos e filmagens;
• Verbalizar as situações de trabalho com os colaboradores da área;
• Aplicar ferramentas ergonômicas e questionários necessários para as funções avaliadas;
• Interpretar todos os dados colhidos, aplicando as exigências da Norma regulamentadora 17;
• Elaborar caderno de encargos contendo os resultados das análises e o cronograma de ação;
• Apresentar e orientar os líderes da empresa as modificações necessárias;

Quantidade de Funcionárias em Contrato: 887

Obrigação das Partes
Contratada

PPRA/PCMSO /
1. Elaborar oPPRA -Programa de Prevenção de Riscos Ambientais eoPCMSO Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional da CONTRATANTE, de acordo com a legislação vigente, especificamente a
Portaria n^ 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho e Emprego - Norma Regulamentadoras nS 07 e
09;

2. Elaborar o PPPA (Programa de Prevenção de Perda Auditiva) o qual é parte integrante do PCMSO,
caso a empresa possua trabalhadores expostos a níveis de rutdo com dose superiora 0,5-SOdB(A], acima do
nível de ação preconizado pela NR-09 e/ou a exposição a produtos químicos (ototóxicos), vibrações e
outros agentes que sejam lesivos ao ouvido do trabalhador e possam afetar sua audição no ambiente de
trabalho, levando-se em conta a possibilidade de interações entre estes agentes;
3. Assumir a responsabilidade por todas e quaisquer informações necessárias ou solicitadas por
autoridades constituídas referentes aos serviços e atendimentos prestados à CONTRATANTE pela
CONTRATADA, nos períodos de vigência dos contratos;
4. Realizar as avaliações qualitativas dos agentes físicos, químicos, biológicos e de acidentes. A
estratégia de amostragem para as avaliações quantitativas do agente físico: ruído (NR 15-anexo 1 e/ou 2),

• Mslpr.org.br
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Sistema wí, Ê —
Fiep^OCOf =

tomando-se como referência a Norma de Higiene Ocupaclonal - NHO 01da Fundacentro, será realizada""^
pela equipe de Segurança do Trabalho do SESi através de avaliações com medidor de nível de jiii y ~")
sonora pontual ("decibelímetro"). Caso haja anecessidade técnica da realização de avaliações quantrútivas P[ J
de ruído com medidor integrador de uso pessoal ("dosímetro de ruído"), bem como a quantificação do^-^ —
demais riscos ambientais, será apresentada em proposta comerciai complementar específica.
5. Entregar o PPRA em até 30 (trinta) dias contados à partir da data de assinatura do contrato, que
será elaborado após o recebimento das informações solicitadas ao CONTRATANTE na proposta e o
PCMSO/PPPA em até 45 dias após a assinatura do contrato;
6. Elaborar Relatório Anual do PCMSO/PPPA.

LIP/LTCAT

1. Elaboraro Laudo de Insaiubridade e Periculosidade para a CONTRATANTE, de acordo com a
legislação vigente, especificamente a Lei ns 6.514, de 22.12.77, do Ministério do Trabalho e Emprego e de
acordo com as informações do levantamento de riscos relatadas no PPRA vigente e resultados das
Avaliações Quantitativas de Agentes Químicos e Físicos.
2. Elaborar o LTCAT ''Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho para a CONTRATANTE, de
acordo com a legislação vigente, especificamente a Lei nS 9.032, de 29.04.95 e o Decreto 3.048 de 1999, do

Ministério da Previdência Social. Este laudo será elaborado de acordo com as informações do levantamento
de riscos relatadas no PPRA vigente.

CONSULTORIA EM ESOCIAL

ASSESSORIA DO PLANO DE AÇÃO DO PPRA

CONSULTORIA EM NR17

1. Realizar diagnóstico inicial na empresa.
2. Realizar levantamento de dados pré-existentes;
3. Se necessário, realizar reuniões (e/ou treinamentos) para orientação da equipe gerencial e/ou
operacional;

4. Manter sigilo e cuidar de modo técnico e ético as Informações coletadas na empresa e explicitadas
no documento final;

5. Indicar previamente à alteração do cronograma de visita empresa caso aconteça alteração no
cronograma firmado entre as partes;
6. Apresentar relatório final de consultoria.

ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO-AET

1. Realizar a avaliação apreciativa técnica;

2. Realizar o diagnóstico nos postos de trabalho;
3. Avaliar através de observação técnica e com recursos de fotos e filmagens;
4. Interpretar todos os dados colhidos, aplicando as exigências da Norma regulamentadora 17;
5. Elaborar caderno de resultados das análises e o cronograma de ação;

6. Apresentar e orientar os líderes da empresa as modíftcações necessárias;

Contratante

PPRA/PCMSO + LIP/LTCAT

1. Fornecer a relação nominal dos trabalhadores completa, FiSPQs e EPIs utilizados, até a assinatura
desta proposta. Estas informações são necessárias para elaboração do serviço e emissão do contrato sendo
que os atendimentos só iniciarão após o recebimento das mesmas;
» A relação de funcionários completa deve conter obrigatoriamente as seguintes informações: nome
completo; RG; CPF; data de nascimento; sexo; município; estado civil; número de inscrição do trabalhador -
NIT (PIS/PASEP); data de admissão; setor; cargo com o código brasileiro de ocupação (CBO/MTE) e função.
» Fornecer as FISPQs (Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos) ou o inventário de Riscos

Mfipr.orçi.tK
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dos Produtos Químicos atualizada dos produtos utilizados na empresa;
» Fornecer listagem dos EPIs utilizados contendo o nS CA (Certificado de Aprovação - TEM)
2. Relatar, de forma expressa, a ocorrência de acidentes detrabalho e/outermo de notificação do
Ministério do Trabalho, no prazo máximo de 48 horas;
3. Realizar as avaliações quantitativas dos agentes químicos e físicos identificados no PPRA por
profissional devidamente habilitado (estas avaliações não estão inclusas nesta proposta comercial e para
contratação será necessário aprovação de orçamento complementar específico).
OBS: De acordo com a legislação brasileira atual é obrigatório o reconhecimento de riscos ambientais na
forma quantitativa.
4. Comprometer-se a executar o cronograma do plano de ação, com as atividades sugeridas no Plano
Anual do Programa do PPRA;
5. Disponibilizar uma pessoa para o acompanhamento dasatividades a serem realizadas, fornecendo
informações detalhadassobre as atividades executadas peloTrabalhador, as medidas de controle
existentes, os Equipamentos de Proteção Individual utilizados e o tempo gasto na realização de cada uma
das tarefas;

6. Nomomento das avaliações o processo produtivoda empresa deverá estar funcionando
normalmente;

7. Aempresa terá um prazo de 2(dois) dias úteis, a contar da data de entrega dos programas
PPRA/PCMSO (em arquivo digital PDF) para fazer a revisão do mesmo. Caso a empresa não se manifeste
neste prazo será considerado que os programas estão de acordo com a necessidade da empresa. Após este
prazo, se houver necessidade de Inclusão de setorese/ou alteração de alguns dados dos programas PPRA e
PCMSO os mesmos serãoalterados após o planejamento feito entre Contratante (Empresa) e Contratada
(SESI).
8. Manter registro de dados, estruturado de forma a constituir um histórico técnico e administrativo
do desenvolvimento doPPRA porum período mínimo de 20 (vinte) anos, conforme NR-09 item 9.3.8;
9. Manter registro de dados, estruturado de forma a constituir um histórico técnico e administrativo
do desenvolvimento do PCMSO, ASO e Relatório anual por um período mínimo de20 (vinte) anos.

CONSULTORIA EM ESOCIAL

ASSESSORIA DO PLANO DE AÇÃO DO PPRA

CONSULTORIA EMNR17

1. Cumprir calendário de visitas;
2. Receber a equipe técnica do Sesi para reuniões e treinamentos;
3. Fornecer documentação e informação oficiai da empresa de acordo com asolicitação técnica e
demanda indicada pelo profissional;
4. Indicar previamente àalteração do cronograma de produção eacesso àempresa caso aconteça
alteração no cronograma firmado entre as partes;

ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO-AET
1. Responsabilizar-se pela gestão e execução das ações proposta no caderno de resultados;
2. Aempresa deverá disponibilizar um colaborador para receber as orientações que serão repassadas
pelo Consultor;

3. Fornecer as informações e documentos necessários para a realização dos serviços;
4. Aprovar o uso de imagem da empresa durante a coleta de dados pelo profissional técnico do SESI,
através de filmagem e/ou fotografia digital para uso nas análises da atividade quando necessário;

Disposições Gerais
1. Édever do empregador fornecer informações adicionais aos riscos ambientais existentes. Em se
tratandode riscos químicos as FISPQs- Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos devem ser
fornecidas como informação complementar aesta proposta com oobjetivo de identificação dos agentes de

-Elãcos que são nocivos à saúde e de obrigatoriamente a quantificação de tais agentes.

— —, fOilpr.org.br
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Sistema

Fiep^^frOf
2. OTotal de horascontemplado nesta proposta comercial se refereao tempo para execução
serviços (visitas técnicas eserviços administrativos} bem como tempos em deslocamentos. f \
3. ACONTRATADA, bem como aequipe técnica multidisciplinar, isenta-se de responsabtlidad4]fé'<íntcãl
pelo não encaminhamento dos documentos e informações da CONTRATANTE, essenciais à elaboraçabv^M—
documentos objetos desta proposta;
4. OsAcordos e Convenções coletivas podem ser mais restritivosque as NRs no que diz respeito à
proteção do trabalhador. Na existência desses, passarão a valer, a título de fiscalização de segurança e
saúde do trabalho, os requisitos mínimos acordados entre as partes envolvidas nestes documentos - (CLT
Art.611, Parágrafo Éresponsabilidade da empresa contratante a observação da existência ou não deste
tipo de documentação e cumpri-la no que lhe couber.
6. A gestão e execução das ações perante os órgãos competentes e conforme determinam a
legislação em vigor, é de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE;
7. As visitas dos consultores ocorrerão em horários pré-agendados, e os agendamentos serão
confirmados através de e-mail;

Investimentos e Condições de Pagamento
Valor total da proposta: R$93.993,80
Desconto: RS809,60

Wlor líquido a ser pago pela empresa: R$93.184>20

Este valor será parcelado em 12 parcela(s) mensal (ais), sucessiva (s) e de igual valor, através de documento
hábil.

Número de Parcelas: 12

Validade da Proposta
15/11/2018

Prazo Contratual

12 Meses

Observações
» PPfiA; R$ 20.390,00

» PCMSO/PPPA: R$ 9.135,00

» Laudo de Insalubridode: R$ 970,00 '
» Laudo de Periculosidade: RS 970,00

» LTCAT (Laudo Técnico das CondiçõesAmbientais de Trabalho): R$1.940,00 -
>?Assessaria para Atendimento Legal Em SST (Acompanhamento do Plano deAção do PPRA): R$ 8.355,84
^ (ymsiiltnrin em Esocial: R$ 4.800,00^
i^^dnsuitorio em NRl 7: 931,12.
>^ET (ÃnaiIs&'Ergtffíõmico'da Trabalho): R$ 45.692,24.

» Para conclusão dos laudos de LIP/LTCAT é necessário realização de Avaliações Quantitativas de Agentes
Ambientais (químicos/físicos), estes não estão inclusos nesta proposta comercial e serão realizados após
provação de orçamento complementar específico.

» O orçamento para as Avaliações Quantitativasde Agentes Ambientais (químicos/físicos) não estão
contemplados nesta proposta e se necessário a realização do mesmo, o mesmo será iniciado após
aprovação de orçamento complementar especifico.

» Os inícios dos trabalhos serão negociados entre as partes após assinatura do contrato conforme
disponibilidade de agenda dos Consultores/Responsáveis Técnicos.

— HVl^r^g.br
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Disposições Finais
Colocamo-nos ao seu dispor para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Elizandra Estefanuto

Gerente Unidade SESI

Dúvidas ou alterações referentes a presente proposta, favor contatar:
Carlos Santos

Sistema Federação das indústrias do Estado do Paraná
SESI - Unidade SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

Fone:+55 43 3542-8B18 "

E-mail: carlos.perBira@sistemafiep.org.br

Sistema
Fiep

Autorização da Proposta

N2 48918/2018 - SERVIÇO SOCIALDA INDUSTRIA SESI - 03.802.018/0023-00 - Rev.4

Autorizo a prestação dos serviços, conforme proposta apresentada.

Carimbo e assinatura do representante legai da empresa

DADOS CADASTRAIS DA CONTRATANTE:

Razão Social: BANDEIRANTES PREFEITURA

Endereço completo: RUA DINO VEIGA 28
Cidade: Bandeirantes Estado; PR CEP: 86360000

CNPJ: 76.235.753/0001-48 Inscr. Estadual;
Nome Representante Legal da Empresa: Júlio Batista Souza

Nome do contato na Empresa: Júlio Batista Souza
Forma de Pagamento; Boleto Bancário

Bandeirantes, 9 de outubro de 2018

- M»lpr.org.br
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Segurança e Medicina Ocupadonal doTrabalho

MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
CNPJ: 13.179.318/0001-23

Rua Rui Barbosa N" 569 - Centro Ibaltl / PR CEP 84900-000

Fone: (43] 3546-2172199157-6809
E-MAIL atendimento@medlcses.com.br SITE: www.medlcse9.c0m.br

ORÇAMENTO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES • PR

1 - OBJETO;

Contratação de empresa especializada em Segurança e Medicina do Trabalho para a

prestação de serviços, fornecimento de Mão de obra qualificada e Técnica para dar suporte

aos Setores, Departamentos e Funcionários da Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES -

PR, conforme termo de Referência por um período de 12 (doze) meses, podendo, no

entanto, ser prorrogado nos lermos do artigo 57, II, da lei n" 8.666/93.

1.1 -JUSTIFICATIVA:

A contratação é necessária para dar cumprimento obrigatório as normas Regulamentadoras

NR"s. embasado na LEI 6.514 de 22/12/1977, Decreto-Lei n.® 5.452, de 1® de maio de

1943 e Portaria GM n.® 3.214, de 08 de junho de 1978, as NR's (Normas

Regulamentadoras) do Ministério do Trabalho e Emprego e as IN (Instruções

Normativas) Instituto Nacional da Previdência Social, também em adequação o

programa E-SOCIAL que será obrigatório todas as entidades Públicas se adequar, afim de

que não venha sofrer penalidades e multas perante aos órgãos competente conforme
DECRETO N® 8.373. DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014.

Segue o valorcotado para realizaros seguintes serviços:

2 - DA MÃO DE OBRA QUALIFICADA

A empresa deverá fornecer as seguintes Profissionais Qualificados para execução dos

serviços:

2.1 • 1 Técnico em segurança do Trabalho, para realizar inspeções 1 x na semana em

todos os setores e locais pertinente a Prefeitura de BANDEIRANTES - PR, com intuito de

realização de cursos e palestrar, tais como treinamentos e vistorias em todos os setores

pertinentes ao município;

2.2 • 1 Engenheiro de Segurança do Trabalho para realizar inspeções 1 x na semana em

todos os setores e locais pertinente a Prefeitura de BANDEIRANTES - PR, com intuito de

Organizar, Assessorar e implantar todas Normas Regulamentadoras dentro do município.



MEDIÍ?^^
Segurança e Medicina Ocupacional do'n'abalho

MEDICSEG SEGURANÇA EMEDICINA DO TRASALM)-^
CNPJ: 13.179.318/0001-23 f W

Rua Rui Barbosa N° S69 - Centro Ibaltl IPR CEP 84mOt>o\rfr
FonB:(43)3546.2172 / 99157-6809 \

E-MAIL atendlmento@inedlcseg.com.br SITE; www.medlcse'̂ i«cããj

2.3 - 1 Médico do Trabalho, com intuito de realizar Exames Admissionais, Demissionais

Periódicos e Perícias quais forem necessária em todos os servidores pertinente a Prefeitura

de BANDEIRANTES - PR 1 x na semana.

2.3.1 -1 Médico examinador, com Intuito de realizar Exames Admissionais, Demissionais

Periódicos quais forem necessária e compor junta médica quando for necessário em todos
os servidores pertinente a Prefeitura de BANDEIRANTES - PR. na ausência do Medico do
Trabalho.

2.4 • 1 Profissional de nível superior na área de Ciências contábeis com intuito de dar

suporte aos setores contábil e financeiro quando necessário, afim de orientar e esclarecer

todas as duvidas de referentes aos servidores da aplicação do E«social e pagamentos

referente as obrigações de Segurança e Medicina do Trabalho.

2.5 - 1 Profissional de Nível Superior na área Jurídica / Direito, com intuito de dar

suporte jurídico a equipe técnica da Contratada quando necessário, cujo qual será de inteira

a responsabilidade os pareceres dentro das normas e legislação vigente.

OBS: Serão obrigatórios todos os Profissionais citado acima participar de todos os

procedimentos ora contratado, pois a empresa deverá emitir Laudos e Pareceres jurídicos

de todos os atos sem ressalva. Estás obrigatoriedade será exigida a fim de dar amparo legal

sem lapsos nos processos administrativos ou judiciais.

3 - SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS

3.1. MEDICINA DO TRABALHO:

a) Atendimento médico, na modalidade de medicina do trabalho, incluindo a execução e

coordenação local do PCMSO, Programa de Controle Médico de Saúde

ocupacional), a realização de exames clínicos (periódicos, admissionais. retorno ao

trabalho, mudança de função e demissionais, perícias, junta médica e validação de

atestados etc.

b) A empresa deverá possuir médico com registro no CRM - Conseiho Regional de

Medicina, portador de certificado na área de Medicina do Trabalho o qual deverá

dedicar-se ao serviço como médico do trabalho, por, no mínimo, 4 (quatro)

horas por dia, 1 (uma) vezes por semana, de acordo com calendário estipulado,

podendo ser alterado conforme a necessidade da Administração.



MEDIC®^^
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MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA 00 TRABAUiiO
CNPJ: 13.179.318/0001-23 /

Rua Rui Barbosa N* 569 - Centro Ibaltl I PR CEP
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3.2. EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL -

PCMSO:

Compete ao médico executor do programa:

a) Conhecer e aplicar o Código internacional de Ética em Medicina do Trabalho e do

Conselho Federal de Medicina;

b) Organizar e executar o PCMSO de acordo com a NR 7 (Portaria 3.214/78-MTB,

de 08/06/1978), para cada setor da Prefeitura Municipai de BANDEIRANTES - PR;

c) Assinara Delegação de Responsabiiidade na operacionalização do PCMSO;

d) Elaborar o Plano de Trabalho Anual, conforme as normas e regulamentos deste

PCMSO e apresentá-lo em 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato de trabalho;

e) Realizar os exames médicos ocupacionais (Admissional, Demissional. Periódico,

Retorno ao Trabalho e Mudança de Função);

f) Emitir o Atestado de Saúde Ocupacional como resultado final do Exame Médico

Ocupacional;

g) Realizar a análise dos Atestados Médicos fornecidos petos empregados de todos os

setores e unidade;

h) Solicitar a readaptação Profissional dos servidores inaptos para função atuai,

mas apto para outras funções, por meio de Exame Médico Ocupacional de Mudança

de Função;

i) Assinar e enviar o Resumo do Exame Médico Ocupacional e o relatório mensal do
PCMSO. até o 3° (terceiro) dia útil de cada mês;

]) Realizar o Relatório Anual do PCMSO por setor da Prefeitura Municipal de
BANDEIRANTES - PR e apresentá-lo para á, gestão de Pessoas e Secretaria de

Administração:

k) Emitir relatórios semestrais do Perfil de Saúde, constando os diagnósticos e avaliação
dos dados epidemioiógicos, bem como medidas corretivas e preventivas necessárias

ã sua eliminação ou correção, devendo ser identificados grupos de obesidade,

tabagismo, alcoolismo, hipertensão e diabetes, com o objetivo de elaboração do

programa de Educação em Saúde;



Segurançae Medicina Ocupacional do Trabalho

MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
CNPJ; 13.179.318/0001-23 /

Rua Rui Barbosa N' 569 - Centro Ibaltl I PR CEP 84900.(»6. (f,
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I) Cumprir a Portaria N® 3.214, de 8 de junho de 1978 do MTB, priorizando a NR 7, mas

aplicando também as outras NR's da Portaria 3.214;

m) Realizar consultas médicas, com exames clínicos emitindo requisição para exames

laboratoriais, complementares e específicos nos termos da NR-7;

n) Realizar atendimento médico assistencial aos servidores encaminhados pelo setor de

Gestão de Pessoas, que o julgar necessário, na Prefeitura Municipal de

BANDEIRANTES - PR, ou nas dependências da contratada;

o) Realizar controle de atestados médicos, com a finalidade de tabular estatisticamente

as morbidades ocupacionats e não ocupacionais com maior grau de incidência no

quadro geral de servidores, identificando as causas de modo a promover, juntamente

com a Administração, programas de prevenção e possível erradicação;

p) Realizar palestras, de conscientização aos empregados quando requisitado, inclusive

na semana em que se comemora o dia do servidor público;

4. SEGURANÇA DO TRABALHO:

Os serviços englobarão o PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), LTCAT

(Laudo Técnico das Condições de Ambiente de Trabalho) e LIP (Laudo de Insaiubridade e

Periculosidade), CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho, PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, observando os seguintes requisitos:

a) Vistorias, revisão e atualização do PPRA, de acordo com a NR 9, visando à

preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através da antecipação,

reconhecimento, avaliação e conseqüente controle da ocorrência de riscos ambientais

existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho da Prefeitura de

BANDEIRANTES - PR. Cumprindo todas as etapas de desenvolvimento do PPRA,

sendo elas:

I) antecipação e reconhecimentos dos riscos;

li) estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle;

III) avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores;

IV) implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia;

V) monitoramento da exposição aos riscos;
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Segurança e Medicina Ocupacional doTrabalho

VI) registro e divulgação dos dados

b) Vistorias, revisão e atualização do Laudo Técnico das Condições Ambientais de

Trabalho (LTCAT) e ou LIP (Laudo de Insalubridade e Periculosidade) sempre que

houver alteração de lay out de local de trabalho, e/ou sempre que solicitado pela

Prefeitura de BANDEIRANTES - PR;

c) Realizar treinamentos, palestras e vistorias de acordo com as Normas

Reguiamentadoras, e temas relativos à segurança e saúde do trabalhador, emitir

Pareceres e Mapa de Risco, quando solicitado, emitido por profissional habilitado na

^ área de segurança e Medicina do Trabalho.

4.1. SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO DO E-SOCIAL:

A empresa contratada deverá dar todo suporte sobre o e-soclal na área que for pertinente

sempre que precisar, deverá dar todo suporte aos setores, na implantação e

acompanhamento do mesmo.

4.2 DOS DIAS E HORÁRIOS:

Aequipe do Item 2 - DA MÃO DE OBRA QUALIFICADA deverá comparecer na Prefeitura

de BANDEIRANTES - PR pelo menos 1 (uma) vez na semana, com intuito de promover

todas as ações necessárias as servidores do município, qual deverá fazer treinamentos,

palestras e ministrar cursos de sua área de atuação, vistorias, reavaliação de laudos, perícia,

visita em in-loco.

OBS: Caso seja necessária a presença dos profissionais mais vezes na sede da contratada,

a empresa deverá fornecer sem custos adicionais.

4.3 DAS AVALIAÇÕES:

Deverá ser feito levantamento em IN-LOCO com avalições QUALITATIVAS e

QUANTITATIVAS, a fim de dar amparo legai nos levantamentos.

A empresa deverá apresentar certificados de calibração dos aparelhos qual irá fazer a

avalições quantitativas antes das visitas avaliativas.

Número aproximado de funcionários da Prefeitura: Quantos forem necessários.



MEDIC®^^
MEOtCSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

CNPJ: 13.179.318/0001-23
Rua Rui Barbosa N° 569 - Centro Ibaltl / PR CEP 84900-000

Fone: (43) 3546-2172199157-6809
E-MAIL atendlmento@medlcseg.com.br SITE: www.medicsea<d?m^br~

Segurança e Medicina Ocupadonaí doTrabalho

Serão fornecidos todos os Itens constantes nessa proposta;

Objeto Valor Tota

1 Medicina do Trabalho conforme todos do 12 R$5.500,00 R$66.000,00
item 3.

TOTAL DO ITEM 1 Ã

Do valor: O valor para a prestação dos serviços acima citado, será no valor Global de
R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais).

Valor Mensal: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

Prazo; 12 (doze) meses.

Ibaiti, 01 de Outubro de 2018.

OLIVEIRAA-kÓCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME
MEDICSEG Segurança e Medicina do Trabalho

CNPJ: 13.179.318/0001-23

Assinado de forma digital por Jean

f~arlr»C Carlos Ribeiro daRochaJt3Cll I V—Ql ItJj DN:cn=Jean Carlos Ribeiro da Rocha,
. I o=MedicSeg,ou=AdminlstratÍvo,

KlDBirO 03 nOCn3 email=jean@medicseg.com.br,c=BR
Dados: 2018.10.01 21:25-32-03W



HUMANAOCUPACIONAL

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
EM MEDICINA DO TRABALH

PROPOSTA n° 031/2018

OBJETO DA PROPOSTA

A presente proposta de prestação de serviços visa atender á demanda de DOCUMENTOS DE
SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR da PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR,
conforme solicitação.

Para atender às exigências contidas na Lei 6.514 de 1977, do cumprimento das normas regulamentadoras
publicadas na Portaria 3.214/78 e republicadas em 1994. todas as empresas devem manter serviços
especializados em segurança do trabalho, através de entidades e/ou profssionais de empresas qualificadas
e credenciadas junto aos Órfãos de Classe local (CRM / CREA) para o estado onde está inserido o
estabelecimento comercial e atuará a Gestão de Segurança e Saúde do Trabalhador.

EMPRESA: Humana Ocupaciona! Assessoria em Saúde üda
CNPJ: 11.979.488/0001-67

ENDEREÇO: Euripedes Rodrigues, n" 755 - Centro - Bandeirantes - PR
TELEFONE: (43) 3542 - 4352
e-mail: vendasi^humanaocupacional.com

DATA: 25/10/2018

Descrição detalhada do objeto

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANTVALOR
MÁXIMO UNITÁRIO VALOR MÁXIMO TOTAL 1
Contratação de empresa para a realização de
atendimento, consultoria técnica e gerencial em
Segurança e Medicina do Trabalho nos seguintes
Programas: Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais (PPRA). Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional (PCMSO), Perfil
Profissiográfico Prevtdenciário (PPP), Laudo
Técnico das Condições Ambientais de Trabalho
(LTCAT), Análise Ergonômica do Trabalho (AET)
com emissão de Laudo Ergonômico.
Treinamentos de EPI com certificado. Montagens
da CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho) e
CIPA (Comissão Interna Prevenção de Acidentes)

Investimentos e Condições de Pagamento:
Valor da proposta: R$ 51.676,62
Forma de pagamento: 10 parcelas de igual valor
Validade da Proposta: 60 dias
Prazo contratual: 12 meses

Número de

funcionários

Valor por
hjncionárlo

R$ 58,26

HUMANAOCUPACIONAL | WWW.HUf«4ÂNA0CUPAC!0NAL.C0IVl [ 43-3542-4352

Valor Total

RS 51.676,62



Contratante:

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Rua: Frei Rafael Proner, 1457-Centro
CNPJ: 76.235.753/0001-48
Representante Legal da Empresa: Uno Martins

Sem mais, aguardamos contato para continuidade.

Atenciosamente

Dr. Paulo Ribeiro
Médicodo Trabalho

{_y

HUMANAOCUPACIONAL l WWW.HUMANA0CUPACI0NAL.C0W1 | 43-3542-4352
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Chapecó (SC), 05 de novembro de 2018

Orçamento

Para: Prefeitura de Bandeirantes (PR)

Número de servidores: 887

A/C: Cibele

Serviços solicitados

Serviços

> Elaboração do PPRA - Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais;

> Elaboração do PCMSO - Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional;

> Elaboração do LTCAT - Laudo Técnico das
Condições Ambientais de Trabalho;

> PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário

> LTIP - Laudo Técnico de Insalubridade e de
Periculosidade

> AET - Análise Ergonômica dos postos de
trabalho;

> Realização de análises quantitativas
conforme a necessidade;

Forma de pagamento

Até 30 dias após a emissão da nota fiscal.

Quant Valor ind. Valor

R$ 18.000,00 R$ 18.000,00

R$ 14.000,00 R$ 14.000,00

R$ 16.000,00 R$ 16.000,00

R$ 30,00 R$ 12.000,00

R$ 9.000,00 R$ 9.000,00

R$ 12.200,00 R$ 12.200,00

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

Total R$ 86.200

Responsável legal: Marcelo Kopstein - CPF 060.469.039-80

Preven Med Saúde Ocupacional - CNPJ 14.515.302/0001-07
Rua Minas Gerais, 67-E. Centro. Chapecó (SC), Tel: (49)3323.1604-3304.2308



PRE/EN

SAÚDE OCUPACIONAL ííIleSocial
'•— ESTAMOS PREPARAOOSl

Prezados,

Viemos através deste oferecer os serviços abaixo relacionados para a vossa Prefeitura:

PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS

LTCAT- LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO

LTIP- LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

AET - ANÁLISE ERGONÔMICA DOS POSTOS DE TRABALHO

PPP - PERFIL PROFISSIOGRÂFICO PREVIDENCIÁRIO

SOFTWARE DE GESTÃO OCUPACIONAL

ATENÇÃO GESTOR PÚBLICO

*Com a edição do decreto 9412/2018 da Presidência da República,

os valores podem se enquadrar no art. 24 Inciso II da lei 8.666/93-

dispensa de licitação- a critério da administração.

MAIORES INFORMAÇÕES

PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA

CNPJ 14.515.302/0001-07

^ (49) 3323.1604 - 3304.2308
B contato@prevenmed.com.br

www.prevenmed.com.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBiPORÃ

Estado do Paraná

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 087/2018 '
CONCORRÊNCIA PÚBLICA WÜ01/2018 - PMI \_

ANEXO I- DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

LOTE: 1 - SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO
Item r Nome do serviço Qld Und Preço Preço -1
] máximo máximototal;
~ SERVIÇOS 51 MEDICINA Íl2,00 MÊS 16.990,00 203.880,00

SEGURANÇA DO TRABALHO
Contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de Medicina
e Segurança do Trabalho. Incluindo a
realização de exames clínicos (periódicos,
admissionals, retomo ao trabalho,
mudança de função e demissionals.
perícias, junta médica, etc.), exames
complementares (audiometiia e teste de
visão), bem como elaboração de
documentação e programas referentes â
Segurança do Trabalho, em conformidade
com oTermo de Referência^ | !

rOTAL
203.880,00

Ibiporã, 18 de abiil de 2018.

João Toledo Coloniezf
Prefeito Municipal

João Paulo de Assis
Diretor de Licitações

Rua Padre Vitoriano Valente, n®. 540- CX. Postal, 31 - Fone: (43) 3178-8454
CEP 86200-000 - wwwJbiDQra.Dr.qov.br

CNPJ: 76.244.961/0001-03



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMBARA /ns.n.
CNPJ; 75.442.756/0001-90 Estado do Paraná Exercício: 2018 V

Pregão Presencial

Ata de Realização do Pregão Presencial n** 107 / 2018
Ueúi • de Alvr-jfra d/i SasiIo

20/9/2018 09:00

DaU tj '(ix J iK» ScüiO

20/9/2018 10:00

W3* Se«âO

1 Sessão Única

T«0ú do PimAâ

Menor Praco por Item
Ofi/fld tntoroflSddo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMBARA

ra)C«-k<o

3182/2018

OOrrIO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO 2
PTn<)0(Nidial

MAYKON PEREIRA MOREIRA - Poílana n" 154/2018 de 9/6/2018

As 09 horas do dia 20 de setembro de 2018 na sala de reuniões do Departamento de Compras e
Licitações do Município de Cambará, reuniu-se o Pregoeiro Maykon Pereira Moreira e a respectiva
Equipe de Apoio nomedados pela Portaria N.® 154/2018. para realização da Sessão Piibiica de
Licitação do Pregão Presenciai n®. 107/2018. conforme especificado no instrumento convocatório e
anexo.

Declarada aberta à sessão deu-se início ao credenciamento dos representantes interessados, visando
á verificação e comprovação da existência dos respectivos poderes para formulação de lances e
praticas dos demais atos de atribuição do licitanfe.
As duas empresas participantes atenderam a todos as especificações do edital para o
credenciamento.

Ato continuo foi aberto o envelope n° 01 - Proposta Comerciai da iicitante.
Após a verificação da proposta, foi realizado o lançamento do valor no sistema Eiotech conforme
relatório, em anexo. Comparativo de Propostas.
Em seguida foram realizados os lances.

Participantes Credenciados

CHPJ

Rn/ftoSoria!

01.638.920/0001-00

PICCININ) SAUOE OCUPACIONAL S/S LTDA UE

13,179,318/0001-2.1

OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA

Doe.da TdcnUdada

Nd

R<3Dre&eii:ant

2990265B5 SSP/SP 281,956,178-08
THAIS ANDRADE MARQUES

MICROEMPRESA 69167772 SESP/PH 02Z197.48M)1
GILBERTO DC OLIVEIRA SOARES

Propostas Escritas e Lances Verbaisdo Pregão Presencial n® 107/ 2018

Loto lldíT Quaniidftflc

1 1 12

CNPJ

iMi 13.179,318/0001-23

01.630,920/0001-00

(Ml 13.179.3iaQ001-23

01.630.920/0001-00

IM)' 13.179.318/0001-23

01.638.920/0001-00

íM) 13.179.318«001-23

01.633.920/0001-00

t«) 13.179.318rt)001-23

O1.638.920/00Í11-O0

01.638.9204>OC1-00

CM) 13.179.318/0001-23

(Ml 13.179.318/0001-23

(Vi 13,179.318/0001-23

Urnliiiio Dnscric-in dr> Imni

UNIDADE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
TRABALHO

Prouoslas Escriías

RazOo Soda!

OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA

PICCININ! SAUOE OCUPACIONAL S/S LTDA ME
Lances Verbais

RaíAo Soaal
1'Rodada

OLIVEIRA S ROCHA CLINICIA E SERVIÇOS LTDA

PICCININI SAÚDE OCUPACIONAL S/5 LTOAME
í' Rodada

OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA

PICCININI SAUOE OCUPACIONAL S/S LTOAME
3° Rodada

OLIVEIRAS ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA

PICCININISAUOE OCUPACIONALS/S LTDA ME
»° Rodada

OLIVEIRAS ROCHA CLINÍCW E SERVIÇOS LTDA

PICCININI SAUOE OCUPACIONAL S/S LTDAME

S° Rodada

PICCININI SAUOE OCUPACIONAL S/S LTDAME

OLIVEIRA S ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA
6° Rodada

OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA
Conclusão

OLIVEIRAS ROCHACLINICAE SERVIÇOS LTDA

DE MEDICINA E SEGURANÇA DO

Marca Vfllnr Unitário

OLIVEIRAS ROCHA 10,000,00 ciauiAaso

PICCININI 9.900.0,0 Cuuilcada

Marca Valor üniláhn

OLIVEIRAS ROCHA 9.800,(}0

PICCININI 9.700,00

OLIVEIRAS ROCHA 9.(}00.00

PICCININI 9.SOO.OO

OUVE1RA8ROCHA 9,400.00

PICCININI 9.000.00

OLIVEIRAS ROCHA 8,990.00

PICGININl 8,980.00

PICCININI 6.980.00

OLIVEIRAS ROCHA 8.950,00

OUVEIRAS ROCHA 8,95030

OUVEIRA&ROCHA 8,950.00 »»»» Habllllado



Lote liem Quaniidada
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMBARA
CNPJ: 75.442.756/0001-90 Estado do Paraná Exercício; 2018

Pregão Presencial

Resumo do Pregão Presencial n" 107/2018

Unidade Daecrican do liem

UNIDADE EMPI^SA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS OE MEDICINA E SEGURANÇA
DD TRABALHO

CNPJ Razão Social
iWl 13.179.31BÃ)001-23 OLIVEIRA &ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA

01.638 9201)001-00 PIOCININI SAÚDE 0CUPAC10NAL S/S LTDA ME

Marca
OLIVEIRAS ROC

PICCININI

Valor Initial

10.000.00

9.900.00

Valor Final
B.950.00 Arremaianto

3.980.00 Ciassifludo

Resultado Final do Pregão Presencial n" 10712018

Loie. 1 liem n°. 1 Ced. ilem. bttíG
Quantidade 12 Valor UnítariD 8.950.00

Arrematanio; OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA

Economiodade: 10,50%

VatorTutat 107.400.00

Loia Item

Resumo de Resultado do Pregão Presencial n° 107 / 2018

12 UNIDADE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
Ide medicinae segurança do trabalho

Quantidade de ItensM

Qltíe Unidade MBlerialI Serviço Marca

Unidade; UNIDADE

Mares: OLIVEIRA & ROCHA

SHuacâo: Arromalado

Valor Unitário

8.9S0.I,
Valor Total

107.400,00

Total da empiBsa: RS 107.400.00

Após verificação dos documentos de habilitação foi verificado que as certidões negativa federal e
municipal, encontravan-se vencidas, sendo assim em conformidade com o item 7.12 do edital, o
pregoeiro realizou uma consulta online, emitindo as certidões regularizadas, ficando a mesma
habilitada.

Por fim. ficou consignado que a cópia da presente ata e dos relatórios serão entregues para os
representantes das participantes presentes.
Publicada a decisão nesta sessão, e não havendo manifestação no tocante â interposição de recurso,
declarou-se encerrados os trabalhos.

O Pregoeiro adjudica o objeto ao vencedor e encaminha o processo a autoridade competente para
homologação.

MAYKON PEREIRA MOREIRA- Pregoeiro

Ponarta n» 1S4/2018 de 8/8/2018

BRUNO MEDEIROS COUTINHO-Membro

Portai» n° 154/2016 de 9/8/2018

01.638.920/0001-00• PICCININI SAUOE OCUPACIONAL S/S LTDA ME
281.956.178<I8- THAISANDRADE MARQUES

13179 318/0001-23 • OLIVEIRA AROCHA CUNICA ESERVIÇOS LTDA
022.197.489-01 - GILBERTO DE OLIVEIRA SOAf^

Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA|̂ |
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

5 T
I il

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃÕ DÊ
ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA EGERENCIAL EM SEGUR^(|A
MEDICINA DO TRABALHO. 1§ !f
1. SECRETARIA A SER ATENDIDA: EDUCAÇÃO E CULTURA, ADMINISt!ÍAfcÃí|.
. AGRICULTURA. SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL EASSUNTOS DA FAMÍLIA, GABINETE, |lElp

AMBIENTE, OBRAS ESERVIÇOS URBANOS, POLÍTICA HABITACIONAL, PLANEJÀl^lJjTÍ^,
' FAZENDA EINDÚSTRIA. COMÉRIOE TURISMO, Mf

-S ' í

2. Amodalidade ADOTADA SERÁ PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço POR LOTÈ.^ |
3. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS EMÉDIA DE PREÇOS: ;; ^ |

HUMANA OCUPACIONAL ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA
MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ- PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ - PR
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

QT liN
D D

DI.SCRIMINACAO
PRKVEN

MKDISLG

51 I •ií-

•• ^f íf
? I i

PREK. I PREF. I ij ERLÇ:D
IBiPORÁ CAMBARÁ HTMAN-^

A j í ^

• ^ í.

I i '--i

CDNlTlArAÇAO Dli l'liSS()A JURÍDICA
P/\RA A REAI.I7AÇÂ0 DF.
ATENDIMENIO. CONSULTORIA
TÉCNICA lí Gl-RUNCIAI. UM
StOURANÇA É MEDICINA DO
TRABALHO NOS SLGUINTLS
i'RO(íRAMAS. t LLADfJRAÇÀÜ:
- PROGRAMA DK PRLVLNCAO DK
RiSCO-S AMBIENTAIS — PPRA.
- PROGRAMA DI-: CONTROl.L MLDICO
DE SAÚDE OCUPACIONAL — PCMSO.
- PPP - PÉRPIL PROVTSSlOORÁPiCO
PREVIDFNíTARIO, DR ACORDO COM A
NR (NORMA REUULAMUNIADORAI
ViGLNIIi.
UVUDü TÉCNICO DA.S CONDICÔLS
AMBIENTAIS Dl:
TRABAI.HO-l.TCAT
1° - PCMSO (PROGRAMA DL
CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE
OCWACIONAL):

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACION.Ai
(ASO);
.ADMISSIONAI. L DLMISSIONAL (A
PARTIR DL MARCI'V20MJ); RETORNO
AO TRABALHO L TROCA DH lUNÇÃO;
AVALIAÇÃOCLINICA OCUPACIONAL:

«J3,V<í3.8ü 120.000.00 203.880.00 107.400.00 51.676^620 a
". ; ?:•

1 ?

='• í
- - "í:

Rua Frei Rafael Proner 1457-Cx. Posial 281 CKP 86360001) •Tel.3542-4525 -H-muil: licUafiuíííbandeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.75Í/0p0l-4|
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTÉS i
ESTADO DO PARANA

tiXAMJiS DIS AClJIDALHi VISUAL;
ORlENTAÇy\a At) PMPRF.tiADOR
QUANTO ANÜCli-SSlUyTDI- DE ADO(.'Â0
DE MEDIDAS DE CONTROI.I-; NO
AMBIENTE DO TRAUALl K).
TREINAMENTOS DM EPl COM
CERTIFICADO
MONTAGENS DA CA'i' (COMUNICAÇÃO
DE AC1DEN"I"E
DE TRABAUIO) E CIPA (COMISSÃO
INTERNA PREVENÇÃO DE
ACIDENTES).

r- El.ABORy\ÇÂO PPP (PERITI.
PROFiSSIOGRÀITCO
PREVIDRNCIÁRIO). COM PRAZO Dl-
ENTREGA DE NO MÁXIMO 5 DIAS
APÔS SOUCn-AÇÀÜ; TREINAMENTO E
IMPLANTAÇÃO;
3°- ELABORAÇÃO LTCAT (LAUDO
TÉCNICO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DE TRABALHO).
4"- ELABORAÇÃO DO PPRA
(PROGRAMA DE PREVENÇÃO Dli
RISCOS AMBIENTAIS).
TREINAMENTOS F. PALESTRAS COM
DIVERSOS TEMAS

OCUPACIONAIS (PELO MENOS 2
CADA);
LAUDOS - PERICULOSIDADE R
INSALUURIDADE; (LAUDO DEVERÁ
SER ASSINADO POR UM MEDICO
PERITO):
EXAMES OCUPACIONAIS: PERIODICC
PARA TODO QUADRO DE
FUNCIONÁRIO DA PREFEITURA.
CONFORME AS NKCF.SSIDADRS DO
MUNICÍPIO;
AVALIAÇÃO DE SERVIDOR COM
AIESTADO MÉDICO. CONFORME AV
NECESSIDADES ÍX> MUNICÍPIO.
REALIZAÇÃO DE ANÁLISI
ERGONÔMICA IX) TRABALHO (AETT
COM LAUDO IK) QUADRO DL
aiNCIONÁRIOS SENDO ESSES NUM
TOTAI. DE 887.
. REALIZAR CONSULTORIA EM E-
SOCIAL.

. REALIZAR CONSULTORIA NA NRI7.

TOTAL DO LOTE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

i ;£ I ^

il I

í a í.
2 í s

- s •h

3 -h

GABINETE O,«O 0„.02Ü4.R.2Ü4022Ü.,B3903™ Ü
ADMINISTRAÇÃO Ü280/ÜOO

ADMINISTRAÇÃO 0310/511

ADMINISTRAÇÃO 0370/515

020(110-11220401200.13390.390000

0200104122040-120033.390390000

020030418104I120043390390000

OIM ROSSERVIÇOS DK TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA : 2 :g

OUI ROS SERVIÇOS DH TERCEIROS-I
PESSOA jurídica T i|

01ITROS SERVIÇOS DKTERCEIROS ~ " ¥
PESS0AJl.n3ÍDICA ?

ÇRuji Frei Rafael Proncr. 1457-Cx. Posial 281 CEP 86360000 re!.3542-452S -E-mail; lkhacao@bandcirant«5.pr.gov.hr<'NPJ 76.235.753/0001-# ^
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ESTADODOPARANÁí1

MEIOAMBIENTE1390/000040011S5-:2180020233590390000

PLANEJAMENTO2030/000080010412118)020343390390000

OBRAS1680/000060ÜI04122041950013390390000

AGRICULTURA1470/0000500120608200120243390390000

EDUCAÇÃOECULTURA1150/10303C05123611219602133903901100

EDUCAÇÃOEC:ULTURA1290/1040300512361I2416022339039ÜÜÜU

SAliDE2940/3031100110301100360513390390000

SAÜDl'3500/3031100610301100I605933903900ÜÜ

ASSISTÊNCIASOCIAL2390/00009C010824408(1120403390390000

i-azi;nda3630/0001200104123041321203390390000

INDUSTRIA,COM.E
TURISMO

4310/0001300122661220121213390390000

POLÍTICAHABITACIONAL1900/0000700115452150120323390390000

OUTROS

OUTROS

OUTROS

SERVIÇOSDETERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA]
SERVIÇOSDETERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA
SERVIÇOSDETERClíIROS-
PESSOAJURIDICA
si;rviçosdeterci-iros-
Pi-:ssoAjurídica:
SIvRVIÇOSDEterceiros-
PESSOAjurídica
si;rviçosde'terceiros-
PESSOAjurídica
si:rviçosdeterceiros-
PESSOA.ÍURiDlCA;
SERVIÇOSDETERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA
SERVIÇOSDETERCEIROS-
PI-SSOAJURÍDICA
SERVIÇOSDETERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA.
SiíRVlÇOSDETERCEIROS-
Pi:SSOAJURÍDICA
si;rviçosdeterceiros•
PESSOAJURÍDICA

OUTROS

OUTROS

OUTROS

OtriROS

OUTROS

OUTROS

üirn«)s

OUTROS

OUTROS

í4."PRAZODEEXECUÇÃO:deaté12(doze)ncscs;7/

í5.PRAZODEVIGÊNCIA:deaté1mêsapósotérminodoperíododeexecução;^|

I6.JUSTIFICATIVA:Comoadventoaoc-sociíil.obrigatórioparaempresaspúblicasapartirde01/2019^
IMunicípio.Empresa.sprivadasePúblicastemanecessidadeeobrigaçãodeatualizarcrealizaralguíjs

serviçosnotocanteaprogramascjueenvolveasaúdedotrabalhador,hajavisiocjuenossoslaudaseslap
iatualizados,eserãonecessáriososseguintesprogramas:PPRA(PROGRAMADEPREVENÇÃODE

RISCOSAMBIENTAIS),PCMSO(PROGRAMADECONTROLEMEDICODESAUDp
OCUPACIONAL),PPP(PERFILPROFISSIOGR/\RCOPREVIDENCIÁRIO),LAUDOTÉCNICO

!DASCONDIÇÕESDOTRABALHO,LICAT(LAUDOTÉCNICODASCONDIÇÕES^DÇ>
^TRABALHO).ANÁLISEERGONÔMICADOIRABALHO,ELABORAÇÃODOPPRA.AS©
'(ATESTADODESAÚDEOCUPACIONAL).ADMISSIONALEDEMISSIÇNAL(APARURDE
"?MARÇO/2019),RETORNOAOTRAB.ÁLHO.TROCADEFUNÇÃOEPERIÓDICOS,AVi^^IAÇÃ©
'•CLÍNICAOCUPACIONAL.EXA'̂ÍESDEACUIDADEVISUAL.ORIENTAÇÃOAQ
íEMPREGADOREEMPREGADOQUANTOÀNECESSIDADEDFADOÇÃODEMEDIDASDp
>CONTROLENOAMBIENTEDETRáB.áJ.HO,TREINAMENTOSDFEPICOMCERTIFICADO^
=MONTAGENSETREINAMENTODACAT(COMUNICAÇÃODEACIDDENTEDETRABALHO)|
1-CIPA(COMUNICAÇÃOINTERNADEPREVENÇÃODEACIDENTES),TREINAMENTOSÉ
^PALESTRASDEDIVERSOSTEMASÜCUPACIONAIS,ELABORAÇÃODELAUDOS:DE

PERICULOSIDADEEINSALUBRIDADE.-'•

Comrelaçãoaosorçamentos(preços)obtidoscomobaseàrealizaçãodalicitação,informamosqueforaxft
excluídosomaioreomenororçamento,emrazãodcestareniloradospreçospraticadosemmercado,em

Vcomparaçãoaosdemaisvaloresapresentados,seguindoasdiretrizesestabelecidaspeloTribunaldeContÇ
IdoEstadodoParaná.t

RunFrdRafael1'roner.1457-Cx.1'oslal281CKP«OJÍiOOC;TeiJiJS-tSaS•K-muil:Iiciuicuo'«]baiid.^iriml(:s.pn8ov.br-CN1'J76.235J53/000l-4|
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I Bandeirantes, 05 de novembro de
£

cüTcKíiw lie Admiirtiílraçí

DAIANE rER

Secreíári

Secretario Urbanos

RENATO REI

Secretário de AGriciiliu

eustaquichCÍ^^ trindade
..•Secrct^o da !• izenda /

^SON PEDROZOt^ARTlNS
Toiário da Política 1mhiiacional

ImA^tíÁLik
FERNANDO COMECiNO

Secretário ae Meio Ambiente

SIDWW.DEMjClO
^cnjtário

-í

L- :

c
> -ii

«•éü
poA- *

iRarael Proncr, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86.160000 Tel.3542-4525 - r-maü: !icitacaorfl)bandeinintcs.pr.gi)v,hr-CNPJ 76J35.753/OQ01-
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Município de Bandeirantes
Solicitação 506/2018

Termo de Referência

iVúnyo Tipo Emtdatni OimiUcbitB

506 Contratação de Serviço 09/11/2018
SolIclUnia , PreeftMO OtriJo

Círiso Nora Núnam

1255424 RENATO RSS DUARTE 650/2018

'

CMgo Nam

50001 Osparlamento Agropecuário e F^uenos Produtores Rurais
OrgiO" Pagiiiunto

Nam Fona

05 SKRETAraAa^ AGRICULTURA EreCUARlA ai ATÉ 30 DO APÔS A

iBeal Prazp

NO município de BANDBRANTES Epostos DETRABALHO 12 Nfeses

Preemo Ocrido-

650/2018

Pagiiiunto
Fcnm

ai ATÉ30 DOAPÔS A

12 lifeses

OimiUcbitm

1

DescríçSo:

COKXRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REAtlZAÇAO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

^J^liRcaliva:
m o advento ao e-sociâl, obrigatório para empresas públicas a partir de 01/2019,o Municipio,

Empresas privadas e Públicas tem a necessidade e obrigação de atualizar e realizar alguns serviços
no tocante a programas que envolve a saúde do trabalhador, haja visto que nossos laudos estAo
atualizados, e serão necessários os seguintes programas: PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS), PCHSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÕDE OCUPACIONAL), PPP (PEREIL PROFISSIOGRAFICO
PREVIDENCIÂRXO) , LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO TRABALHO, LTCAT ( LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO
TRABALHO), AVAXISE ERGONOHICA DO TRABALHO, ELABORAÇAO DO. PPRA, ASO (ATESTADO DE SAODE OCUPACIONAL) ,
ADMISSIONAL E DEHISSIONAL (A PARTIR DE MARÇO/2019), RETORNO AO TRABALHO, TROCA DE FUNÇAO E
PERIÓDICOS, AVALIAÇAO CLÍNICA OCUPACIONAL, EXAMES DE ACUIDADE VISUAL, ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR E
EMPREGADO QUANTO A NECESSIDADE DE ADOÇAO DE MEDIDAS DE CONTROLE NO AMBIENTE DE TRABALHO,
TREINAMENTOS DE SPI COM CERTIFICADO, MONTAGENS E TREINAMENTO DA CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIDDENTE DE
TRABALHO) E CIPA (COMUNICAÇÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES). TREINAMENTOS E PALESTRAS DE
DIVERSOS TEMAS OCUPACIONAIS, ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE PERICULOSIDA0E E INSALUBRIDADE.
Com relação aos orçamentos (preços) obtidos como base á realização da licitação, Informamos que
foram excluídos o maior e o menor orçamento, era razão de estarem fora dos preços praticados em
mercado, em comparação aos demais valores apresentados, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Código Nome

0^89 CONTRATAÇAO DE PESSOA JURiDtCA PARA AREAL'ZAÇAO DE ATENOtMENTO,
, CONSUITORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEOIC(NA 00 TRABALHO
NOS SEGUINTES PROGRAMAS. E ELABORAÇAO:
- PROGRAMA DE PREVENÇÃO OE RISCOS AMBIENTAIS — PPRA,
- PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL — PCMSO,
-PPP-PERFIL PROFISSIOGRÀFICO PREVIDÊNCIÂRIO. DE ACORDO COM A NR (NORMA
REGULAMENTAOORA) VIGENTE.
LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇOES AMBIENTAIS OE
TRABALHO - LTCAT

!•- PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL):
ATESTADO OE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO);
ADMISSIONAL E DEMISSIONAL (Â PARTIR OE MARÇO/2019); RETORNO AOTRABALHO E
TROCA DÊ FUNÇÃO,
AVALIAÇÃO CLÍNICA OCUPACIONAL:
EXAMES OE ACUIDADE VISUM.;

ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR QUANTO ANECESSIDADE DE ADOÇÃO DEMEDIDAS OE
CONTROLE NO AMBIENTE DO TRABALHO.

TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO.

MONTAGENS DACAT(COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE
DE TRABALHO» E CIPA (COMISSÃO INTERNA PREVENÇÃO DE ACIDENTES).
2A ELABORAÇAO PPP (PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIÂRIO), COM PRAZO DE
ENTREGA DE NO MÃMMO 5 DIAS APÔS SOLICITAÇÃO; TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO;
y- ELABORAÇÃO LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO).
4A ELABORAÇÃO DO PPRA (PROGRAMA OEPREVENÇÃO OE RISCOS AMBIENTAIS).
TREINAMENTOS E PALESTRAS COM DIVERSOS TEMAS

OCUPACIONAIS (PELO MENOS 2 CADA);
UUDOS - PERICULOSIDAOE E INSALUBRIDADE; (LAUDO DEVERÃ SER ASSINADO POR
UM MÉDICO PERITO);
EXAMES OCUPACIONAIS: PERIÓDICO PARA TODO QUADRO DE FUNCIONÁRIO DA

Embcbpor: CIBELE GUSMÃO,lUwsSo S2Du

Unidade

MES

Quantidade

0.10

UnIUrlo

103.398,45

{siV2msieoe4i



Ení9(bpr;CIBaEGUSMÃO, mvntosaou

Município de Bandeirantes
Solicitação 506/2018

Termo de Referência

PREFEITURA, CONFORME ASNECESSIDADES DO MUNJCiPIO;
avauaçAo DE servidor coma7est«)0 Médico, conforme as necessidades do
município.
realização de ANALISE ergonômica do trabalho (AET) com laudo 00 QUADRO
DE funcionários SENDO ESSES NUMTOTAL DE BB7.
- REALIZAR CONSULTORIA EM E-SOCIAL
- REALIZAR CONSULTORIA NA NRU.

06SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUARIA
001 DEPARTAMENTO AGROPECUARIO E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

20.608.20Q1'J024 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
3.3.80.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA

014T0 OOOOORecuiso* Ordlnirios (Livrei)
Oo Exercício

Subtetel ppr fonte d» recureo e conte d» deipeii
05.001.20.608.2001.2024 10.339,85

Cod 014T0 Fonte 00000 G.Fonte E 10.339,95

Wa
RGIATO RSS DUARTE

SBDtErÁRlO(A) QA AGRICULTURA

10.339.BS

10.339,96

09110118130641



SollclUíio

Núrwo "do

504 Contratação de Serviço

Càíço narra

3213245- RUYROBSON CARVALHO

Local

Cddco Nora

80001 Divisãode Rojetos e RanejaiTE
árgao

Nora

08 SECRETARIA DÊRJ^NEJAMBTO

Divisãode Rojetos e Ranejamento Urbano

Entragi — —
Los/ Prata

NO MUMClRO DE BANDBRANTES E POSTOS DETRABALHO 12 Meses

Staídoem

09/11/2018

Procatto Garado-

tJúrnn

648/2018

P»0»m»ntD
Fama

04 ATÉ 30 DDAPÔS A

QuartiáaidaUBns

•escrfção;

comtrataçAo de pessoa jurídica para a realizacAo D£ atemoihento, consultoria técnica e gerencial em
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

^sUficstiva:

om o advento ao e-soclal, obrlgatOrio paza empresas públicas a partir de 01/2019,o Município,
Empresas privadas e Públicas tem a necessidade e obrigação de atualizar e realizar alguns serviços
no tocante a programas que envolve a saúde do trabalhador, haja visto que nossos laudos estão
atualizados, e serão necessários os seguintes programas: PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS), PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL), PPP (PERFIL PROFISSIOGRAFICO
PREVIDENCIARIO) , LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO TRABALHO, LTCAT ( LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO
TRABALHO), ANALISE ERGONÔMICA DO TRABALHO, ELABORAÇAO 00 PPRA, ASO (ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL) ,
ADMISSIONAL E DEMISSIONAL (A PARTIR DE MARÇO/2019), RETORNO AO TRABALHO, TROCA DE FUNÇAO E
PERIÓDICOS, AVALIAÇAO CLÍNICA OCUPACIONAL, EXAMES DE ACOIDAOE VISUAL, ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR E
EMPREGADO QUANTO A NECESSIDADE DE ADOÇAO DE MEDIDAS DE CONTROLE NO AMBIENTE DE TRABALHO,
TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO, MONTAGENS E TREINAMENTO DA CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIODENTE DE
TRABALHO) E CIPA (COMUNICAÇÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES), TREINAMENTOS E PALESTRAS DE
DIVERSOS TEMAS OCUPACIONAIS, ELABORAÇAO DE LAUDOS DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE.
Com relação aos orçamentos (preços) obtidos como base á realização da licitação, informamos que

foram excluídos o maior e o menor orçamento, em razão de estarem fora dos preços praticados em
mercado, em comparação aos demais valores apresentados, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Código Nome

^78S CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICAPARA AREAIIZAÇAO DE ATENDIMENTO.
. CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA 00 TRABALHO
NOS SEGUINTES PROGRAMAS. E ELABORAÇAO:
• PROGRAMA DE PREVENÇAO DE RISCOS AMBIENTAIS — PPRA.
- PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL — PCMSO.
-PPP-PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIArIO, DEACORDO COM ANR (NORMA
REGULAMENTADORA) VIGENTE.
LAUDO TÉCNICO OAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE
TRABALHO - LTCAT

1> - PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉD(CO OE SAÚDE OCUPACIONAL);
ATESTADO OE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO);
ADMISSIONAL E DEMISSIONAL (A P,WDR OE MARÇO/2019); RETORNOAO TRABALHO E
TROCADE FUNÇÃO;
AVALIAÇAO clínica OCUPACIONAL;
EXAMES DÊ ACUIDADE VISUAL:
ORIENTAÇAO ao EMPREGADOR QUANTO A NECESSIDADE OEAOOÇAO DE MEDIDAS DE
CONTROLE NO AMBIENTE 00 TRABMHO.

TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO.

MONTAGENS OA CAT (COMUNICAÇÃO DEACIDENTE
DE TRABALHO) E CIPA (COMISSÃO INTERNA PREVENÇÃO OS ACIDENTES).
2^ ELABOR/AÇAO PPP (PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIOENCiArIO), COM PRAZO OE
ENTREGA DE NO MAMMO 5OIAS APÓS SOLICITAÇÁO; TREINAMENTO EIMPLANTAÇÃO;
3«- ELABORAÇto LTCAT (LAUDO TÉCNICO OAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DETRABALHO).
4». ELABORAÇÃO DO PPRA (PROGR/iMA OE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS).
TREINAMENTOS E PALESTRAS COM DIVERSOS TEMAS

OCUPACIONAIS (PELO MENOS 2 CAOA);

LAUDOS - PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE; (LAUDO DEVERA SER ASSINADO POR
UM MÉDICO PERITO);
EXAMES OCUPACIONAIS: PERIÓDICO PARA TODO QUADRO OE FUNCIONÁRIO DA

Enllitopcr CIBEi£GUSMA0.rawate»2Du

Valor

5.189.92

(ai»Zl181áZS27



Município de Bandeirantes
Solicitação 504/2018

Termo de Referência

PREFEITURA. CONFORME AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO;
AVAUAÇÃO DE SERIAOOR COMATESTADO MÉDICO. CONFORME AS NECESSIDADES DO
município.
REALIZAÇÃO DE ANALISE ERGONÔMICA DO TRABALHO (AET) COM LAUDO 00 QUADRO
DE FUNCIONÁRIOS SENDO ESSES NUM TOTAL DE MT.
- REALIZAR CONSULTORIA EM E-SOCIAL

- REAU2AR CONSULTORIA NA NR17.

06SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

001 DIVISÃO DE PROJETOS E PLANEJAMENTO URBANO
04.121,1810-21)34 MANUTENÇÃO DASECRETARIA 00 PLANEJAMENTO

3.3.60.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
02030 00000 Recuraoa Orflinárlos (Livres)

Do Exercido

Ernitog por. CIBELE GU EAtAO,ramsa SQOu

Subtobl por fonte de recurso e conta de despesa

08.00!.04.121.1910.20^4 . 5.169,92
ced 02030 Tmzp 00000 G.Fdnto S 5.169,92

1
auv RSSON CAWAUIO

SERETÁRIoIa] do njKElAHENTO

cei1/20181345.27



Município de Bandeirantes
Solicitação 503/2018

Termo de Referância

SelieltaçJo-

Núnsro

Contratação de Serviço

Cáeigs NoTB

232564-1 FStNANDO COMEGNO

Locai

Cddgo WcrTB

40001 Divisão Arrbientai

ÓtgSo
Nam

04 SECRETAm DO MBQ AMBEMTE E RBCURSOS HÍDRICOS

Entragi
Uai

NA PREFETIURA M. DE8ANDBRANTK E POSTOS DE TRABALHO

DescriçBo:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇAO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

09/11/2018

Precwto Gerado-

Nikm

647/2018

Pagameiito
Fcfim

0/IATÉ3ODOAPÒSA

12 Meses

OuareobáitbllBns

^Ji^sUncBliva:
.om o advento ao e-social, obrigatório para empresas públicas a partir de 01/2019.o Município.
Empresas privadas e Públicas tem a necessidade e obrigação de atualizar e realizar alguns serviços
no tocante a programas que envolve a saúde do trabalhador, haja visto que nossos laudos est&o
atualizados, e serão necessários os seguintes programas; PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS), PCKSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL), PPP (PERFIL PROFISSIOGRAFICO
PRBVIDENCIARIO) , LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO TRABALHO, LTCAT ( LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO
TRABALHO), ANÁLISE ERGONÔMICA 00 TRABALHO, ELABORAÇAO DO PPRA, ASO (ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL) ,
ADMISSIONAL E DEHISSIONAL (A PARTIR DE HARÇO/2019), RETORNO AO TRABALHO, TROCA DE FUNÇAO E
PERIÓDICOS, AVALIAÇÁO CLÍNICA OCUPACIONAL, EXAMES DE ACUIDADE VISUAL, ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR E
EMPREGADO QUANTO A NECESSIDADE DE ADOÇAO DE MEDIDAS DE CONTROLE NO AMBIENTE DE TRABALHO.
TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO, MONTAGENS E TREINAMENTO DA CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIDDENTE DE

TRABALHO) E CIPA (COMUNICAÇÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES), TREINAMENTOS E PALESTRAS OE
DIVERSOS TEMAS OCUPACIONAIS, ELABORAÇAO DE LAUDOS DE PERICÜLOSIDADE E INSALUBRIDAOE.
Com relação aos orçamentos (preços) obtidos como base à realização da licitação, informamos que
foram excluídos o maior e o menor orçamento, em razão de estarem fora dos preços praticados em
mercado, em comparação aos demais valores apresentados, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Cúdtgo Nomt

gag/ss contrataçAo de pessoa jurídica para a reauiaçAo de atendimento.
, CONSULTORIA técnica E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA DOTRABALHO
NOS SEGUINTES PROGRAMAS, E ELABORAÇÃO:
- PROGRAMA OE PREVENÇÃO OE RISCOS AM9IENTA1S — PPRA,
• PROGRMIADE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL — PCMSO.
• PPP-PERFIL PROFISSIOGRÃFICO PREVIDENCIÃRIO, DEACORDO COM A NR (NORMA
REGULAMENTAOORA) VIGENTE
LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE
TRABALHO • LTCAT

1*• PCMSO(PROGRAMA OE CONTROLE MÉDICO OE SAÚDE OCÚPACIONAL);
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO);
ADMISSIONAL E DEMISSIONAL (A PARTIR DE MARÇO/2019]; RETORNO AO TRABALHO E
TROCA DE FUNÇÃO;
AVALIAÇÃO CLÍNICA OCUPACIONAL:
EXAMES DE ACUIDADE VISUAL:

ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR QUANTO A NECESSIDADE DEADOÇÃO DE MEDIDAS DE
CONTROLE NO AMBIENTE DO TRABALHO.

UíEINAiENTOS OE EPI COM CERTIFICADO,

MONTAGENS DACAT(COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE
DE TRABALHO) E CIPA(COMISSÃO INTERNA PREVENÇÃO DE ACIDENTES],
2*-ELABORAÇÃO PPP (PERFIL PROFISSIOGRÃFICO PREVIDENCIÃRIO). COM PRAZO DE
ENTREGA OE NO MÃMMO 5 DIAS APÔS SOLICITAÇÃO; TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO:
y- ELABORAÇÃO LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO).
4°- ELASOR.AÇÃO DOPPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO OE RISCOS AMBIENTAIS),
TREINAMENTOS E PALESTRAS COM DIVERSOS TEMAS

OCUPACIONAIS (PELO MENOS 2 CADA);

LAUDOS - PERICULOSID/LOE E INSALUBRIDAOE; (LAUDO DEVERA SER ASSINADO POR
UMMÉDICO PERITO);
EXAMES OCUPACIONAIS: PERIÓDICO PARA TODO QUADRO OE FUNCIONÁRIO DA

Em«MBper: CmELE GUSMÃO, ru «rsSa SSSDu

Valor

S.16S,92



Município de Bandeirantes
Solicitação 503/2018

Termo de Referência

PREFEITURA, CONFORME AS NECESSIDADES CO MUNICÍPIO:
AVAUAÇAO de servidor com atestado MÉDICO. CONFORME AS NECESSIDADES 00
município.
REAIIZAÇÃO DE ANÁLISE ER60NÔWCA 00 TRABALHO (AET) COM LAUDO 00QUADRO
DE FUNCIONÁRIOS SENDO ESSES NUM TOTAL DE 687.
. REALIZAR CONSULTORIA EM E-SOCIAL

- REALIZAR CONSULTORIA NA NR17.

M SECRETARIA DO MEIOAMBIENTE E RECURSOS HiDRICOS
001 DIVISAO AMBIENTAL

18.542.1600-2023MANUTENÇÃO DASECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE
3.3.BD.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDE TERCEIROS• PESSOA JURÍDICA

O1390 00000Recursos Onlinários (Livres)
Do Exercício

EelilUBctT; CSElECUSMAO.retersáa SSZOu

Subtotsi por fonte de recurso e conta da desossi

04.00L.18.S42.1800.2023

Cod Q13S61 Fonte 00000 G.Ftonto Z

FBUWNOO COMEGNO

SECRErÂSlOM DO HSOAMBIENTE

5.169.92

5.169,92

5.169,82

6.169,92

caiiaolsmLSi



Soiiciaçio

IVi)nBra 77»

502 Contratação de Serviço

Cddgo Nais

5000-8 ANTONO CARLOS ZANARDO

Local
CUgo Morra

20003 Divisão de Corrpras

õraflo
McriB

02 SECREFARIA DEADMNISTRAÇAO
Entffrgs
íceai

NO MUNldPlOoe BANOBRAríTES E POSTO DETRABALHO

Efíiíttovft

09/11/2018

Procaiao Garado-

Múrrsro

646/2018

Pagamante
Pcrrra

BVIATÉ30DOAFÔSA

Prso

12 Meses

OdorOetabcbrlara

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JÜRlDICA PARA A REALIZAÇAO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

^sbncativB:
jm o advento ao e-social, obrigatário para eoipresas públicas a partir de 01/2019. o Município,

Empresas privadas e Públicas tem a necessidade e obrigação de atualizar e realizar alguns serviços
no tocante a programas que envolve a saúde do trabalhador, haja visto que nossos laudos estão
atualizados, e sezão necessários os seguintes programas: PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS». PCMSO (PROGRAMA OE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL). PPP (PERFIL PROFISSIOGRAFICO
PREVIOENCIARIOJ , LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO TRABALHO, LTCAT ( LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO
TRABALHO), AHALISE ERGONÔMICA DO TRABALHO, ELABORAÇAO DO PPRA, ASO (ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL) ,
ADHISSIONAL B DEMISSIONAL (A PARTIR DE MARÇO/2019), RETORNO AO TRABALHO, TROCA DE FUNÇAO E
PERIÓDICOS, AVALIAÇAO CLÍNICA OCUPACIONAL, EXAMES OE ACOIDADE VISUAL, ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR E
EMPREGADO QUANTO A NECESSIDADE DE ADOÇAO DE MEDIDAS DE CONTROLE NO AMBIENTE DE TRABALHO,
TREINAMENTOS OE EPI COM CERTIFICADO, MONTAGENS E TREINAMENTO DA CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIDDENTE DE
TRABALHO) E CIPA (COMUNICAÇÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES), TREINAMENTOS E PALESTRAS OE
DIVERSOS TEMAS OCUPACIONAIS, ELABORAÇAO OE LAUDOS DE PERICULOSIDADE E INSALÜBRIDADE.
Com relação aos orçamentos (preços) obtidos como base à realização da licitação, informamos que
foram excluídos o maior e o menor orçamento, em razão de estarem fora dos preços praticados em
mercado, em comparação aos demais valores apresentados, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Cádigo Nome

yi^TSS CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURIDICA PARA AREAltZAÇAO DE ATENDIMENTO.
. CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA 00 TRABALHO
NOS SEGUINTES PROGRAMAS. E ELABORAÇÃO:
• PROGRAMA DE PREVENÇÃO OE RISCOS AMBIENTAIS — PPRA,
- PROGRAMA DE CONTROLE ABDICO OE SAÚDE OCUPACIONAL — PCMSO.
• PPP-PERFIL PROFISSIOGRÃFICO PREVIDENCIÃRIO, DEACORDO COM A NR (NORMA
REGULAMENTADORA) VIGENTE
LAUOO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE
TRABALHO - LTCAT

1* • PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO OSSAÚDE OCUPACIONAL):
ATESTADO DESAÚDE OCUPACIONAL (ASO):
ADMISSIONAL E DEMISSIONAL (Ã PARTIR DE MARÇO/2019); RETORNO AO TRABALHO E
TROCAOE FUNÇÃO:
AVAUAÇÃO CLINICA OCUPACIONAL;
EXAMES OE ACUID/LOE VISUAL:

ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR QUANTOÃNECESSIDADE DEADOÇÃO OE MEDIDAS OE
CONTROLE NO AMBIENTE DO TRABALHO.

TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICAOO-

M0NTAGEN5 DA CAT (COMUNICAÇÃO OEACIDENTE
DE TRABALHO) E CIPA (COMISSÃO INTERNA PREVENÇÃO DEACIDENTES).
2'- ELABORAÇÃO PPP (PERFIL PROFISSIOGRÃFICO PREVIDENCIÀRIO), COM PRAZO DE
ENTREGA DE NO MÃXIMO 5 DIAS APÔS SOLICITAÇÃO; TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO;
3°- ELABORAÇÃO LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS OETRABALHO).
4>- ELABORAÇÃO DO PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENT/US).
TREINAMENTOS E PALESTRAS COM DIVERSOS TEMAS

OCUPACIONAIS (PELO MENOS 2 CADA);
LAUDOS-PERICULOSIOADE E INSALÜBRIDADE; (LAUDO DEVERÁ SER ASSINADO POR
UMMÉDICO PERITO):
EXAMES OCUPACIONAIS: PERIÓDICO PARA TODO QUADRO DE FUNCIONÁRIO DA

Emitai I>mCI8ELEGUSMÃO.ttttsraSa aai u

Valor

5.169.92

oamaoia laiess



Município de Bandeirantes
Solicitação 502/2018

Termo de Referência

PREFEITURA. CONFORME AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO:
AVALIAÇAOOE SERVIDOR COM ATESTADO hCOICO. CONFORME AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO.
REAUZAÇAO DE ANALISE ERGONÔMICA DO TRABALHO <AET) COM LAUDO DO QUADRO
DE FUNCIONÁRIOS SENDO ESSES NUMTOTALDE 887.
• REALIZAR CONSULTORIA EM E-SOCIAL.

- REALIZAR CONSULTORIA NA NR17.

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
003 DIVISÃO DE COMPRAS

04.181.0411-2004UANUTENÇAO DO CORPO DE BOMBEIROS - FUNRESOM FR^IS
3.3.80.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00370 OOS15FUNREBOM

Do Exorctclo

EMIMipor:CISaE GUSMÃO, n wreaa SSOu

Subtetalpor lento de rwur»o o contado de»pe»a
02.003.04.181.04II.200i 5.169.92

&>d 003T0 F<nte 30515 C.Fonte E 5.569.92

RIO(A) DEADMIUSTRACAO

<»1ia01813ie38



Município de Bandeirantes
Solicitação 500/2018

Termo de Referência

SollclUtio-

/Uiinaro Tipo

500 Contratação de Serviço
SellclUnte

CMgo Nam

1255422 WA/CeiSaiOEOLIVBRA

Loc»l

Cúdgc Norm

10002 Assessoria Jurídica

ÕífliO
Nm

01 GABINETE DO FRfferO

NO MUNICÍPIO DE BANOBRANTES E POSTOS DE TRABALHO

firJficba/n

09/11/2018

ProcMio e»rado-

Núrma

844/2018

Pagwtitnto
Faaa

B1ATÉ30DOAPÔSA

12 Meses

OuatfdBMflS/M

BscriçSo:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALlZAÇAO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA B GERENCIAL EM
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO.

/in o advento ao e-soclal, obrigatório para empresas públicas a partir de 01/2019,o Município,
Empresas privadas e Públicas tem a necessidade e obrigação de atualizar e realizar alguns serviços

no tocante a programas que envolve a saúde do trabalhador, haja visto que nossos laudos estão
atualizados, e serão necessários os seguintes programas: PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS), PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAODE OCUPACIONAL), PPP [PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIOENCIÂRIO) , LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO TRABALHO, LTCAT ( LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO
TRABALHO) , ANÃLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO, ELABORAÇÃO 00 PPRA, ASO (ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL) ,
ADHISSIONAL E DEHISSIONAL (A PARTIR DE MARÇO/2019), RETORNO AO TRABALHO, TROCA DE FUNÇÃO E
PERIÓDICOS, AVALIAÇÃO CLlNICA OCUPACIONAL, EXAMES DE ACUIDADE VISUAL, ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR S

EMPREGADO QUANTO A NECESSIDADE DE ADOÇÃO DE MEDIDAS DE CONTROLE NO AMBIENTE DE TRABALHO,
-TREINAMENTOS DE SPI COM CERTIFICADO, MONTAGENS E TREINAMENTO DA CAT [COMUNICAÇÃO DE ACIDDENTB DE
TRABALHO) E CIPA (COMUNICAÇÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES), TREINAMENTOS E PALESTRAS DE
DIVERSOS TE14AS OCUPACIONAIS, ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE PERICDLOSIDADE E INSALDBRIDAOE.
Com relação aos orçamentos (preços) obtidos como base á realização da licitação, informamos que
foram excluidos o maior e o menor orçamento, em razão de estarem fora dos preços praticados em
mercado, em comparação aos demais valores apresentados, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

I
CMIgo Nome

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARAA REAUZAÇÃO DE ATENDIMENTO.
. CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EMSEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
NOSSEGUINTES PROGRMLAS. E ELABORAÇÃO:
- PROGRAMA DEPREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS — PPRA,
- PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL — PCMSO,
- PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÃRIO, 0£ ACORDO COM A NR (NORMA
REGULAMENTADORA) VIGENTE,
LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE
TRABALHO-LTCAT

1« - PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DESAÚDE OCUPACIONAL);
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO):
AOMISSIONAL E OEMISSIONAL (Ã PARTIR DE MARÇO/2019); RETORNO AO TRABALHO E
TROCA DE FUNÇÃO.
AVALIAÇÃO CLINICA OCUPACIONAL;
EXAMES DE ACUIDAOE VISUAL;
ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR QUANTO ÀNECESSIDADE DE ADOÇÃO DEMEDIDAS DE
CONTROLE NO AMBIENTE DO TRABALHO.

TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO.
MONTAGENS DACAT(COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE
DETRABALHO) E CIPA (COMISSÃO INTERNA PREVENÇÃO DEACIDENTES).
2*- ELABORAÇÃO PPP (PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÃRIO), COM PRAZO DE
ENTREGA DE NOUÃMMO 5 OIAS APÓS SOUCITAÇÃO; TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO;
3*-ELABORAÇÃO LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO).
4<- ELABORADO 00 PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS).
TREINAMENTOS E PALESTRAS COM DIVERSOS TEMAS

OCUPACIONAIS (PELO MENOS 2CA0A);
LAUDOS - PERICULOSIDAOE E INSALUBRIDAOE; (LAUDO DEVERÁ SER ASSINADO POR
UM MÉDICO PERITO);
EXAMES OCUPACIONAIS: PERIÓDICOPARATODO QU/U)RODE FUNCIONÃRIO DA

£inti»pT: CIBE1£GUSMÃO,na Mnki S520U

Valor

S.169,92

(BnvZOtS 10:1154



Município de Bandeirantes
Solicitação 500/2018

Termo de Referência

PREFEITURA, CONFORME AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO;
AVALIAÇÃO DE SERVIDOR COMATESTADO MÉDICO, CONFORME AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO,
REALIZAÇÃO DEANÃUSE ERGONOMICA DOTRABALHO (AET) COM LAUDO DOQUADRO
OE FUNCIONÁRIOS SENDO ESSES NUM TOTM. DE SST.
• REAUZAR CONSULTORIA EM E-SOCIAL

• REALIZAR CONSULTORIA NA NR17,

01 GABINETE DO PREFEITO

002 ASSESSORIA J URI Dl CA

04,082.0402-2002 ASSESSORIA JURÍDICA
3,3.90,39.00,00 OUTROSSERVIÇOSDE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00120 OOOOORecuisosOídlnários (Livres)
Do Ex^icio

&iilli(to{icr CISaEGUSMAaravBrsia SS2DU

SubtoUI por fonto de racufso » conta ds dospasa

01.002.04.062.0402.2002 S.169.92
Cod 00120 Ftmce 00000 G. Ponte e , 169,92

UNO Kurrms t

FR^ITO MUNICIRU.

WflndersOT àt Olfvnre
Chefede Gabinete
Port, 11 082fl018

Cmt/2D181011.64



Município de Bandeirantes
Solicitação 501/2018

Termo de Referência

SollcilAclo

Niítko

501
SolieltanI».

CãJso

5000-8

Contratação de Serviço 09/11/2018

AhíTOND CARLOS ZANAROO

WoTS

•visão de Recursos Humanos

ProcMso Garado-

iVúToro

645/2018

QuwaotMW/MW

P«gini9nto
Fom

EMATÉ30DDAPÔSA02 SECRETARIA DEACWINISTRAÇ^O EMATÉ30 DDAPÔSA

trcer Pmo

NO MUNClPO DE BANCCRANTS EPOSTOS DEmBALHO 12 Meses

Desençáo;

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALI2AÇA0 OE ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EH
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO.

ji^UncaUva:
.tti o advento ao e-social, obrigatório para empresas públicas a partir de 01/2019, o Municipio,

Empresas privadas e Públicas tem a necessidade e obrigação de atualizar e realizar alguns serviços
no tocante a programas que envolve a saúde do trabalhador, haja visto que nossos laudos estSo
atualizados, e serAo necessários os seguintes programas; PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS), PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÜDE OCUPACIONAL), PPP (PERFIL PROFISSIOGRAFICO
PREVIDENCIÂRIO) , LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇOES DO TRABALHO, LTCAT ( LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO
TRABALHO), ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO, ELABORAÇAO DO PPRA, ASO (ATESTADO DE SAODE OCUPACIONAL) ,
ADMISSIONAL E DEHISSIONAL [A PARTIR DE MARCO/2019), RETORNO AO TRABALHO, TROCA DE FUNçAO E
PERIÓDICOS, AVALIAÇAO CLÍNICA OCUPACIONAL, EXAMES DE ACüIDADE VISUAL, ORIENTAÇAO AO EMPREGADOR E
EMPREGADO QUANTO A NECESSIDADE DE ADOÇAO DE MEDIDAS DE CONTROLE NO AMBIENTE OE TRABALHO,
TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO, MONTAGENS E TREINAMENTO DA CAT (COMUNICAÇÃO OE ACIDDENTE DE
TRABALHO) E CIPA (COMUNICAÇÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES), TREINAMENTOS E PALESTRAS DE
DIVERSOS TEMAS OCUPACIONAIS, ELABORAçAO DE LAUDOS DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE.
Com relação aos orçamentos (preços) obtidos como base ã reelisaçSo da licitação, informamos que
foram excluídos o maior e o menor orçamento, em razão de estarem fora dos preços praticados em
mercado, em coiaparaçSo aos demais valores apresentados, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Código Nome

««(,89 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AREAUZAÇÃp OE ATENDIMENTO.
. CONSULTORIATÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA 00 TRABALHO
NOS SEGUINTES PROGRAMAS. E ELABORAÇÃO:
• PROGRAMA DÊ PREVENÇÃO OE RISCOS AMBIENTAIS — PPRA
- PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO OE SAÚDE OCUPACIONAL — PCMSO.
- PPP - PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIARIO, OEACORDO COM A NR (NORMA
REGULAMENTADORA) VIGENTE.

LAUDO TÉCNICO OASCONDIÇÕES AMBIENTAIS DE
TRABALHO • LTCAT

. PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉOtCO OE SAÚDE OCUPACIONAL]:
ATESTADO OE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO);
ADMISSIONAL E DEMlSSIONALíÃ PARTIR OE MM!ÇO/2019]; RETORNO AO TRABMU10 E
TROCA DE FUNÇÃO;
AVALIAÇÃO CLINICA OCUPACIONAL;
EXAMES DE ACUIDADE VISUAL:

ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR QUANTO A NECESSIDADE OEADOÇÃO OE MEDIDAS DE
CONTROLE NO AMBIENTE 00 TRABALHO.

TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO.

MONTAGENS DACAT(COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE
OETRABALHO) E CIPA (COMISSÃO INTERNA PREVENÇÃO OEACIDENTES).
V- ELABORAÇÃO PPP (PERFIL PROFISSIOGRAFICOPREVIOENCIÃRIO), COMPRAZO DE
ENTREGA DE NO MÃMMOS DIAS APÔS SOLICITAÇÃO; TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO;
3>- ELABORAÇÃO LTCAT (LAUDO TÉCNICO OAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS OE TRABALHO).
4>.ELABORAÇÃO 00 PPRA (PROGRAMA OE PREVENÇÃO OE RISCOS AMBIENTAIS).
TREINAMENTOS E PALESTRAS COM DIVERSOS TEMAS

OCUPACIONAIS (PELO MENOS 2 CADA);

LAUDOS - PERICULOSIOADE E INSALUBRIDADE; (LAUDO DEVERÁ SER ASSINADO POR
UM MÉDICO PERITO);
EXAMES OCUPACIONAIS: PERIÓDICO PARA TODO QUADRO DE FUNCIONÁRIO DA

EiTilKt) VT. CmaE GU6M AO. na mlc S9Q u ceni/zei8iQis24



Eflietbpir. CIBELEGUSMAO^ m wsáa SS20u

Município de Bandeirantes
Solicitação 501/2018

Termo de Referência

PREFEITURA. CONFORME AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO:
avauaçAo de servidor com atestado Médico, conforme as necessidades do
MUNICÍPIO.
realização de análise ergonômica do trabalho (AET) com laudo 00 QUADRO
DE FUNCIONÁRIOS SENDO ESSES NUMTOTAL DE 887.
• REALIZAR CONSULTORIA EM E-SOCIAL.
. REALIZAR CONSULTORIA NA NRIT.

02SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
001 OIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

04.122.0404-2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3,3.90.39.00.000UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOtCA

00280 00000 Recursos Ordinários (LNras)
Do Exercício

02SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO OE RECURSOS HUMANOS

04.122.0404-2003MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÁO
3.3.60.39-00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00310 00S11 Taxas - Presieçáo de Serviços
Do Exercício

Subtotai pof fonte de recufao e conta de daepwa
02.001.04.522.0101.2003 10.339,85

Cod 00260 fimco OOOOO G.fonte E 5.169,93
Cod 00310 Fonte 00511 G.fonte E 5.169,92

AHTOltta-CARCOSZAnARCO
ÁRIOIA) OE AOMUaSTRACÃO

6.189,92

10.339,86

{artlODIB 10^624



Município de Bandeirantes
Solicitação 509/2018

Termo de Referência

Solicitação-

Miren

Contratação de Serviço

DEFÁTIMA SLVA REGO DEOLIVSRA

Departanenlo de Rogramas Sociais

SBOREFARIA DEASSIST&ICIA SOCIAL EASSLWTOSQAFAMÍLIA

enedov

09/11/2018

PreeoMo Garado.

Mikero

653/2018

Pagamento
Pome

Bv1ATÉ30APÔSAPRE

Ouswadace/Mnt

Ucal Pt<bB

NO MUNICÍPIO DE aANDBRANTES - PR EPOSTOS DETRABALHO DOS SB^/IRES 12Meses
Descrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇAO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA S GERENCIAL EM
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

^slifícati'^:
-on o advento ao e-social, obrigatório para empresas públicas a partir de 01/2019,o Município,
Empresas privadas e Públicas tem a necessidade e obrigação de atualizar e realizar alguns serviços
no tocante a programas que envolve a saúde do trabalhador, haja visco que nossos laudos escao
atualizados, e serão necessários os seguintes programas: PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS), PCHSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCOPACIOHAL), PPP (PERFIL PROPISSIOGRAFICÒ
PREVIDENCIARIO) . LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO TRABALHO, LTCAT ( LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO
TRABALHO) , ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO, ELABORAÇAO DO PPRA, ASO (ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL) ,
ADMISSIONAL E DEHISSIONAL (A PARTIR DE MARÇO/2019), RETORNO AO TRABALHO, TROCA DE FUNÇAO E
PERIÓDICOS, AVALIAÇÁO CLÍNICA OCUPACIONAL, EXAMES DE ACUIDADE VISUAL, CRIENTAÇAO AO EMPREGADOR E
EMPREGADO QUANTO A NECESSIDADE DE ADOÇAO DE MEDIDAS DE CONTROLE NO AMBIENTE DE TRABALHO,
TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO, MONTAGENS E TREINAMENTO DA CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIODENTE DE
TRABALHO) E CIPA (COMUNICAÇÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES), TREINAMENTOS E PALESTRAS DE
DIVERSOS TEMAS OCUPACIONAIS, ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE PERICÜLOSIDADE E INSALUBRIDADE.
Cora relação aos orçamentos (preços) obtidos como base à realização da licitação, informamos que
foram excluídos o maior e o menor orçamento, em razão de estarem fora dos preços praticados em
mercado, em compataçáo aos demais valores apresentados, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Código Nome

CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURIDICA PARA AREALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO.
. CONSULTORIA TÉCNICA EGERENCIAL EM SEGURANÇA EMEDICINA DO TRABALHO
NOS SEGUINTES PROGRAMAS, E EUBORAÇÂO:
• PROGRAMA OE PREVENÇÃO DERISCOSAMBIENTAIS — PPRA.
- PROGRAMA OE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL — PCMSO,
-PPP-PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÃRIO, OEACORDO COM A NR (NORMA
REGULAMENTADORA) VIGENTE-
LAUOO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS OE
TRABALHO - LTCAT

1* - PCMSO (PROGRAMA OE CONTROLE MÉDICO OE SAÚDE OCUPACIONíM.):
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO);
ADMISSIONAL E DEMISSIONAL (A PARTIR DE MARÇO/2019); RETORNO AO TRABALHO E
TROCA DE FUNÇÃO;
AVALIAÇÃO CLÍNICA OCUPACIONAL:
EXAMES DE ACUIDADE VISUAL;

ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR QUANTO ÃNECESSIDADE DE ADOÇÃO DE MEDIDAS DE
CONTROLE NO AMBIENTE DO TRABALHO.
TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO.

MONTAGENS DACAT(COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE
DETRABALHO) £ CIPA (COMISSÃO INTIRNA PREVENÇÃO DEACIDENTES).
2«- ELABORAÇÃO PPP (PERFIL PROFlSSIOGRÃFlCO PREVIDENCIÃRIO), COM PRAZO DE
ENTREGA DE NO MA.nMO S DIAS APÓS SOLICITAÇÃO: TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO;
3*- ELABORAÇÃO LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO).
4»- ELABORAÇÃO DO PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO OE RISCOS AMBIENTAIS),
TREINAMENTOS E PALESTRAS COM DIVERSOS TEMAS
OCUPACIONAIS [PELO MENOS 2 CADA):

LAUDOS-PERICULOSIOADE E INSALUBRIDADE; (LAUDO DEVERÁ SER ASSINADO POR
UM MÉDICO PERITO):
EXAMES OCUPACIONAIS: PERIÓDICO PARATODO QUADRO OE FUNCIONÃRIO DA

Emudspar: CIBELE GUSMÃO, rã svrte Sfi20u

Unidade

ME5

QuinUdada

0.10

Unitário

103.398,40 10.339.BS

CailVZOIB 1827:19



Município de Bandeirantes
SoiiciUção 509/2018

Tsrmo de Referência

PREFEITURA. CONFORME AS NECESSIDA0E5 DO MUMClPIO;
avaliaçAo oe servidor comatestado Médico, conforme as necessidades do
município.
REAUZAÇÂO DEANÁLISE ERGONÔMICA 00 TRABALHO (AET) COM LAUDO DOQU«)R0
OE FUNCIONÁRIOS SENDO ESSES NUM TOTAL OE 887.
• REALIZAR CONSULTORIA EM E-SOCIAL
- REALIZAR CONSULTORIA NA NR17.

09 SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DAFAMIUA
001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

Cfl.2«.0801-2040 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÁO SOCIAL
3.3.90.39.00.00OUTROS SERVI^S OE TERCEIROS• PESSOAJURÍDICA

02390 DOOOORecuisos Ordiniries (üvns)
Do Exercício

EmlIdJpr. CIBELE GUSMÃO,na «veta 5520u

Subteul por fonte de recurio i conta de deaseu

09.001.Q8.2<4.0801.MtD

Cod Q2390 Fonte 00000 G.Fcnte E

MARIA DE FÃTIMA SILVA REGO DE OUVBRA
SCRETÁRIOCA) DA ASSISTÊNCIA SOCIAL EASSUNTOS M

famIua

10.339,65

10.339,65

10.339.85

10.339.86

l»IV201B1627Ta



Município de Bandeirantes
Solicitação SOS/2018

Termo de Referência

ProcMto Gerado-

Milmra

649/2018

Pagairwnto
fcrm

aiATÍSODDAPÔSA

12 ^A9ses

SoHcItaçiOi

Núrmo f>eo BiDdaam OLMAAtfeilm

505 Contratação de Serviço 09/11/2018
BniifH.Hi- Pfoeaaao Gerado

aago Nom NOnro

2920-3 WAGNERTCAW 649/2018

Local
Cáígo Mm

60001 Divisãode Serviços Urbanos
Úrgse Pagamanlo

Nois fierm

06 SECRETARiA D6OBRAS, SBWIÇOS EreS&JVOLVIMENTD URBANO Bfl AlESO DDAPÔS A
Entr^a
Uai

NA RB=eTmA W DEBANDEBRANTES E POSTOS DESAÚDE 12 ^A9ses

DescriçSo:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO OB ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EMi
SEGURANÇA £ MEDICINA DO TRABALHO

stificaüva:

von o advento ao e-social, obcigatdrio para empresas públicas a partir de 01/2019,o Município,
Empresas privadas e Públicas tem a necessidade e obrigação de atualizar e realizar alguns serviços
no tocante a programas que envolve a saúde do trabalhador, haja visto que nossos laudos estão
atualizados, e serão necessários os seguintes programas; PPRA (PROGRAMA OB PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS), PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCOPACIONAL), PPP (PERFIL PROFISSIOGRAFICO
PREVIDENCIÁRIOl , LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO TRABALHO, LTCAT ( LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇOES DO
TRABALHO), ANALISE ERGONOHICA DO TRABALHO, ELABORAÇAO DO PPRA, ASO (ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL) ,
ADMISSIOMAL E DEMISSIONAL (A PARTIR DE MARÇO/2019), RETORNO AO TRABALHO, TROCA DE FUNÇAO B
PERIÓDICOS, AVALIAÇAO CLÍNICA OCUPACIONAL, EXAMES DE ACUIOADE VISUAL, ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR E
EMPREGADO QUANTO A NECESSIDADE DE ADOÇAO DE MEDIDAS DE CONTROLE NO AMBIENTE DE TRABALHO,
TREINAMENTOS DE ÉPI COM CERTIFICADO, MONTAGENS E TREINAMENTO DA CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIDOENTE DE
TRABALHO) E CIPA (COMUNICAÇÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES), TREINAMENTOS E PALESTRAS DE
DIVERSOS TEMAS OCÜPACIONAIS, ELABORAÇAO DE LAUDOS DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE.
Com relação aos orçamentos (preços) obtidos como base â realização da licitação, informamos que
foram excluídos o maior e o menor orçamento, em razão de estarem fora dos preços praticados em
mercado, em comparação aos demais valores apresentados, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Códigs Nome

J*|789 CONTRATAÇÃO DEPESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇAO OEATENDIMENTO,
. CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EU SEGURANÇA E MEDICINA 00 TRABALHO
NOS SEGUINTES PROGRAMAS. E ELABORAÇÃO:
-PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS —PPRA.
- PROGRAMA PE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL — PCMSO,
- PPP - PERFIL PHOFISSIOGRÃFICO PREVIDENCiARIO. DEACOROOCOM A NR (NORMA
REGULAAffiNTAOORA) VIGENTE

LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÓES AMBIENTAIS OE
TRABALHO - LTCAT

PCMSO (PROGRAMA OE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL):
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO);
AOMISSIONAL E DEMiSSICNAL (Ã PARTIR DE MARÇO/EOlfi): RETORNO AOTRABALHO E
TROCA DE FUNÇÃO:
AVALIAÇÃO CLiNICA OCUPACIONAL;
EXAMES OE ACUIDAOE VISUAL:
ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR QUANTO ANECESSIDADE DE ADOÇÃO DEieDlDJ^ OE
CONTROLE NO AMBIENTE DO TRABALHO.

TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICAOO.

MONTAGENS DACAT(COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE
DE TRABALHO) E CIPA (COMISSÃO INTERNA PREVENÇÃO DEACIDENTES).
2°- ELABORAÇÃO PPP (PERFIL PHOFISSIOGRÃFICO PREVIDENCIÁRIO), COM PRAZO DE
ENTREGA DE NO MÃXMO 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO: TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO.
3*- ELABORAÇÃO LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES MíBIÊNTAlS DE TRABALHO).
4'- ELABORAÇÃO DO PPRA (PROGRAMA OE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS).
TREINAMENTOS E PALESTRAS COM DIVERSOS TEMAS
OCÜPACIONAIS (PELO MENOS 2 CADA);
LAUDOS - PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE; (LAUOO DEVERÃ SER ASSINADO POR
UM MÉDICO PERITO):
EXAMES OCÜPACIONAIS: PERIÓDICO PARA TODO QUADRO DE FUNCIONÁRIO DA

EmDit>(»:CIBEl£ GUSMÃO.mwrttoSSOu

Unidade

HES

Quantidide

0.10

Unitário

103.398,45

Valot

10.339.85

cai1/20181&S3Q2



ttwnuni
Município de Bandeirantes

Solicitação 505/2018

Termo de Referência

PREFEITURA, CONFORME AS NECESSIDADES DO MUMCiPIO:
AVALIAÇÃO DE SERVIDOR COM ATESTADO MÉDICO. CONFORME AS NECESSIDADES 00
MUNICÍPIO.
REAUZAÇAO DEANAUSE ERGONÔMICA DOTRABALHO (AET^ COM LAUDO DOQUADRO
DE FUNCIONÁRIOS SENDO ESSES NUMTOTALDE 887.
-REALIZAR CONSULTORIA EME-SOCIAL

•REALIZAR CONSULTORIA NANR17.

06 SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
001OlVIsAO DE SERVIÇOS URBANOS

D4.122.041S-S001 MANUTENÇÃO DADIRETORIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01660 00000 Recursos Ordinários (Livros)
Do Exercício

EntMspor: CIBELE GUSMÃO,nswsao SSiOu

SubtoUI por fonte de recurso e conte de deedees

06.001.01.122.0419.5001

Coá 01690 Fonte OOODO G.Fonte E

COS URBANOS

10.339, 95

10.339.95

10.339.85

10.339.86

IBri1IÍOI81.&:3ie.



Município de Bandeirantes
Solicitação 510/2018

Termo de Referência

EfTitíáyem

09/11/2018

Nírtro "(x)

510 Contratação de Serviço

Cààço NcfT9

2525-9 BJSTAQinOMAGALHÃES TRlífl3AD6

Local
CCdfO Nom

120001 OvisSo de ContabiUdada

6f8>o

ProcoMO Carado-

Núntro

654/2018

Pagamanto
Far/m

B4ATÍ30 DOAPÔSA12 SB:«BARIA DA FAZBCIA BHATÍSO DOAPÔSA

í£Cll Prso

NOMUMCiPD DEBANDBRAPíTES EPOSTOS DETRABALHO DOS SB^VIDORES 12 Meses

DBSCríçBo:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A REALIZAÇAO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA B GERENCIAL EM
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

tJUStifícativa:
.ora o advento ao e-social, obrigatório para empresas públicas a partir de 01/2019,0 Município,
Empresas privadas e Públicas tem a necessidade e obrigação de atualizar e realizar alguns serviços
no tocante a programas que envolve a saúde do trabalhador, haja visto que nossos laudos estão
atualizados, e serão necessários os seguintes programas: PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇAO DE RISCOS
AMBIENTAIS), PCKSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL), PPP (PERFIL PROFISSIOGRÂFICQ
PREVIDENCIARIO), LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO TRABALHO, LTCAT ( LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO
TRABALHO), ANALISE ERGONÔMICA DO TRABALHO, ELABORAÇAO DO PPRA, ASO (ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL) ,
ADMISSIONAL E DEMISSIONAL (A PARTIR DE HARÇO/2019), RETORNO AO TRABALHO, TROCA DE FUNÇÃO E
PERIÓDICOS, AVALIAÇÃO CLINICA OCUPACIONAL, EXAMES DE ACUIDADE VISUAL, ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR B
EMPREGADO QUANTO A NECESSIDADE DE ADOÇÃO DE MEDIDAS DE CONTROLE NO AMBIENTE DE TRABALHO,
TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO, MONTAGENS E TREINAMENTO DA CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIDDENTE DB
TRABALHO) E CIPA (COMUNICAÇÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES), TREINAMENTOS E PALESTRAS DE
DIVERSOS TEMAS OCUPACIONAIS, ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE.
Com relação aos orçamentos (preços) obtidos como base à realização da licitação, informamos que
foram excluídos o maior e o menor orçamento, em razão de estarem fora dos preços praticados em
mercado, em comparação aos demais valores apresentados, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Código Noms

9^.69 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDtCA PARA AREALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO,
, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA 00 TRABALHO
NOS SEGUINTES PROGRAMAS. E ELABORAÇAO:
- PROGRAMA DE PREVENÇAO DE RISCOS AMBIENTAIS — PPRA.
- PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL — PCMSO.
-PPP - PERFIL PROFISSIOGRAPICO PREVIOENCiARIO. DE ACORDO COM A NR (NORMA
REGUIAMENTAOORA) VIGENTE.

LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS CE
TRABALHO - LTCAT

1» - PCMSO (PROGRAMA DECONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL).
ATESTADO DE SALDE OCUPACIONAL (ASO):
ADMISSIONAL E DEMISSIONAL (A PARTIR DE MARÇO/2019); RETORNO AO TRABALHO E
TROCA DE FUNÇÃO
AVALIAÇÃO CLÍNICA OCUPACIONAL;
EXAMES DE ACUIDADE VISUAL;

ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR QUANTO ÂNECESSIDADE DEADOÇÃO DE MEDIDAS OE
CONTROLE NO AMBIENTE 00 TRABALHO.

TRfilNAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO-

MONTAGENS DA CAT (COMUNICAÇÃO DEACIDENTE
OETRABALHO) E CIPA (COMISSÃO INTERNA PREVENÇÃO OEACIDENTES),
?- ELABORAÇÃO PPP (PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIÃRIO). COM PRAZO DE
ENTREGA OE NO MÂXMO S DIAS APÓS SOLICITAÇÃO; TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO;
3»- ELABORAÇÃO LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO).
A'. ELABORAÇÃO DO PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO OE RISCOS AMBIENTAIS)
TREINAMENTOS E PALESTRAS COM DIVERSOS TEMAS

OCUPACIONAIS (PELO MENOS 2 CADA);
LAUDOS - PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE; (LAUDO DEVERÁ SER ASSINADO POR
UM MÉDICO PERITO):
EXAMES OCUPACIONAIS; PERIÓDICO PARA TODO QUADRO DE FUNCIONÁRIO OA

Enbito po: CIBELE GUSMÃO, ra wsta 5S20 U

Unidade

MES

Quantidade

9.0S

ünitirlo

103.398.45

tani/2D191633a6



Município de Bandeirantes
Solicitação S10/2018

Termo de Referência

PREFEITURA. CONFORME AS NECESSIDADES DO MUMCiPIO:
AVAUAÇAOOE SERVIDOR COMATESTADO MÉDICO. CONFORME AS NECESSIDADES 00
município.
REAUZAçAO DE ANALISE ERGONÔMICA 00 TRABALHO (AET) COM LAUDO 00 QUADRO
DE FUNCIONÁRIOS SENDO ESSES NUM TOTAL DE 687.
• REALIZAR CONSULTORIA EM E-SOCIAL.

• REALIZAR CONSULTORIA NA NR17.

12SECRETARIA DA FAZENDA

002DMSAO DE RECEITA EARRECADAÇAO
O*. 123.0413-2120MANUTENÇÃO 0A SECRETARIA DAFAZENDA

3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDE TERCEIROS• PESSOA JURIDICA
03630 00000 Recursos OroinArias (Uvres)

Do Exercido

EfriUtt per;CIBELE CUSMAO. ra versSo: SSOu

Subtotal por fonte de recurso e contaufedespees

12.002.04.123.0413.2120

Cod 03630 Fsnte OGOOO G.rende E

eustAquo hagalhAestrincuosSEC^ARlf)(A) DA FAZENDA

5.169,92

5.169,92

5.169.92

S.169,92

0»11I201S1S;3}3S



Sollclti;io.

NCurva

Município de Bandeirantes
Solicitação S11/2018

Termo de Referência

Contratação de Serviço 09/11/2018

Cddpo Hons

5100-4 SCNSDBytoO

ProsiMO Gsrado-

655/2018

OiMAMdlJfarS

130001 Oivislo de Roteção e Defesa do Consumidor - PROCXDN
Órgio • — Pagamanto

Nctm Fcrm

13 lhOJSTWft, CO^tfRaO EUIRISMD 04 ATÉ30 DO APÔS A

Uxel Praia

NO MUNICÍPIO 06 BANDBRAI«ÍTB EPOSTOS DETRABALHO DOS SB?VDC»?ES 12 Meses

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

12 Nfeses

^stíficaUva:

-oiB o advento ao e-social, obrigatório para empresas públicas a partir de 01/2019,o Município,
Empresas privadas e Públicas tem a necessidade e obrigação de atualizar e realizar alguns serviços
no tocante a programas que envolve a saúde do trabalhador, haja visto que nossos laudos estão
atualizados, e serão necessários os seguintes programas: PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS), PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL), PPP (PERFIL PROFISSIOGRAFICO
PREVIDENCIARIO] , LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO TRABALHO, LTCAT ( LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO
TRABALHO), ANÁLISE ERGONOHICA DO TRABALHO, ELABORAÇAO DO PPRA, ASO (ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL) ,
ADHISSIONAL E DEMISSIONAL (A PARTIR DE MARÇO/2019), RETORNO AG TRABALHO. TROCA DE FONÇAO E
PERIÓDICOS, AVALIAÇAO CLÍNICA OCUPACIONAL, EXAMES DE ACUIDADE VISUAL, ORIENTAÇAO AO EMPREGADOR E
EMPREGADO QUANTO A NECESSIDADE DE ADOÇAO DE MEDIDAS DE CONTROLE NO AMBIENTE DE TRABALHO,
TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO, MONTAGENS E TREINAMENTO DA CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIDDENTE DE
TRABALHO) E CIPA (COMUNICAÇÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES), TREINAMENTOS E PALESTRAS DE
DIVERSOS TEMAS OCOPACIOWAIS, ELABORAçAO DE LAUDOS DE PERICÜLOSIDADE E INSALU8RIDADE.
Com relação aos orçamentos (preços) obtidos como base á realização da licitação, informamos que
foram excluídos o maior e o menor orçamento, em razão de estarem fora dos preços praticados em
mercado, em comparação aos demais valores apresentados, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Código Noma

0*B9 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARAA REAUZAÇAO DE ATENDIMENTO,
. CONSULTORIA TECNtCA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
NOS SEGUINTES PROGRAMAS. E ELABORAÇAO:
- PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS — PPRA,
• PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL — PCMSO,
-PPP-PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIOENClÁRIO, DE ACORDO COMANR (NORMA
REGULAMENTAOORA) VIGENTE.
LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇOES AMBIENTAIS DE
TRABALHO-LTCAT

1*- PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL);
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO);
AOMISSIONAL E OEUSSIONAL (APARTIR DE MaRÇO/ZOIS); RETORNO AOTRABALHO E
TROCA DE FUNÇAO;
AVALIAÇAO CLÍNICA OCUPACIONAL;
EXAMES DE ACUIDADE VISUAL:

ORIENTAÇÁOAO EMPREGADOR QUANTO ÀNECESSIDADE DEADOÇÃO DE MEDIDAS DE
CONTROLE NO AMBIENTE 00 TRABALHO.

TREINAMENTOS DE EPI COM CERRFICADO.

MONTAGENS DACAT(COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE
DETRABALHO) E CIPA (COMISSÃO INTERNA PREVENÇAO DEACIDENTES),
2*-ELABORAÇAO PPP (PERFIL PROFISSIOGRAfICO PREVIOENClÁRIO), COM PRAZO DE
ENTREISA DE NO MÁXIMO 5DIAS APOS SOLICIT/^O; TREINAMENTO EIMPLANTAÇÃO;
3'- ELABORAÇAO LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇOSS AMBIENTAIS DE TRABALHO),
*'• ELABORAÇAO DO PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇAO DE RISCOS AMBIENTAIS),
TREINAMENTOS E PALESTRAS COM DIVERSOS TEMAS
OCUPACIONAIS (PELO MENOS 2 CADA);
LAUDOS - PERICÜLOSIDADE E INSALUBRIDADE; (LAUDO DEVERA SER ASSINADO POR
UM MÉDICO PERITO);
EXAMES OCUPACIONAIS: PERIÓDICO PARA TODO QUADRO DE FUNCIONÁRIO DA

EtittldSKr: CIBELE GUSMÃO,rs wsto SSZOu

Unidade

MES

Quantidade

O.SS

Unitário

103.308,45

C81V2D18 la-ST.M



Município de Bandeirantes
SoMcitação 511/2018

Termo de Referência

PREFEITURA, CONFORME AS NECESSIOAOES 00 MUNICÍPIO;
AVALIAÇAO DESERVIDOR COM ATESTADO MEDICO. CONFORME AS NECESSIDADES DO
município.
REALIZAÇAO de análise ergonômica do TRA8ALH0 (AET) COM LAUDO 00 QUADRO
DE FUNCIONÁRIOS SENDO ESSES NUM TOTAL DE 887.
• REALIZAR CONSULTORIA EM E-SOCIAL

• REALIZAR CONSULTORIA NA NR17.

13 SECRETARIA DAINDUSTRIA COMÉRCIO E TURISMO
001DIVISÁO DE PROTEÇAO E DEFESA 00 CONSUMIDOR - PROCON

22.001.2201-2121 MANUTENÇÃO DASECRETARIA DAINDUSTRIA, COMÉRIO E TURISMO
3,3.80,39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

D4310 00000Recursos Ordlnãnos (Livres)
Do Exercício

EnrMb porrCSELE GUSMÃO.nesnSa £520 u

SubiDtal por fonte de recurso e eonti de detoess

13.001.22,££1.2201,212] á.1£9, 92

Cod OOIO ronte 00000 C.Fonte Z £.169,92

SatETÁRIOIA) EU ECOMStaO

09111001816:37.34



Município de Bandeirantes
Solicitação 512/2018

Termo de Referência

Sollcltaçlo-

Contratação de Serviço

Cleígo h/ons

5548863 ROBSON PEC«OSO MARTINS

local
Cádga ffaw

70001 Diretoria

Óraio —
Nora

07 SÊCRETAreA DE FOLITICA HABITACIONAL

Entrefl»- - _ _
LoeeI

NOMUNIdPIO DEBANCeRANTES-FR E POSTOS DETRABALHO DOS SBtVIDORS

Descriçío;

Sntebarn

09/11/2018

ProeaMO Gerado-

Nihmo

656/2018

Pagamanto
FOfffB

B1ATÉ30DOAPÚSA

12 Mases

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM
^GURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

jstíficaüva:

Com o advento ao e-social, obrigatório para empresas públicas a partir de 01/2019,o Município,
Empresas privadas e Públicas tem a necessidade e obrigação de atualizar e realizar alguns serviços
no tocante a programas que envolve a saúde do trabalhador, haja visto que nossos laudos estão
atualizados, e serão necessários os seguintes programas: PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS), PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCOPACIONAL), PPP (PERTIL PBOFISSIOGRAFICO
PREVIDENCIÂRIO) , LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO TRABALHO, LTCAT ( LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES CO
TRABALHO). ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO, ELABORAÇAO DO PPRA, ASO (ATESTADO DE SAÚDE OCOPACIONAL) ,
ADKISSIONAL E DEHISSIONAL (A PARTIR DE MARÇO/20191, RETORNO AO TRABALHO, TROCA DE FUNÇAO E
PERIÓDICOS, AVALIAÇAO CLINICA OCUPACIONAL, EXAMES DE ACUIDADE VISUAL, ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR E
EMPREGADO QUANTO A NECESSIDADE DE ADOÇAO DE MEDIDAS DE CONTROLE NO AMBIENTE DE TRABALHO,
TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO, MONTAGENS E TREINAMENTO DA CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIDDENTE DE
TRABALHO) E CIPA (COMUNICAÇÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES), TREINAMENTOS E PALESTRAS DE
DIVERSOS TEMAS OCUPACIONAIS, ELABORAÇAO DE LAUDOS OE PERICULOSIDADB E INSALUBRIDADE.
Com relação aos orçamentos (preços) obtidos como base â realização da licitação, informamos que
foram excluídos o maior e o menor orçamento, em razão de estarem fora dos preços praticados em
mercado, em comparação aos demais valores apresentados, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

01 Lote 001

í^igo Nome
D.j/89 CONTRATAÇAo DE PESSOA JUBÍDICA PARA A REAUZAÇAO DEATENDIMENTO.

. CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA DOTRABALHO
NOSSEGUINTES PROGRAMAS, E ELABORAÇÃO:
• PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS — PPRA.
• PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL — PCMSO,
- PPP- PERFIL PROFISSIOGRÃFICO PREVIOENCiArIO. OEACORDO COM A NR (NORMA
REGULAMENTAOORA) VIGENTE.
LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE
TRABALHO • LTCAT

1*. PCMSO(PROGRAMA OE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL);
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO):
AOMISSIONAL E DEUSSIONAL (ÁPARTIR DE MARÇO/2019): RETORNO AO TRABALHO E
TROCA OE FUNÇAO;
AVALIAÇÃO CLINICA OCUPACIONAL:
EXAMES DE ACUIDADE VISUAL:

ORIENTAÇÃO AOEMPREGADOR OUANTO Ã NECESSIDADE DE ADOÇÃO DE MEDIDAS OE
CONTROLE NO AMBIENTE DO TRABALHO.

TREINAMENTOS OE EPI COM CERTIFICADO.

MONTAGENS DACAT(COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE
DE TRABALHO) E CIPA (COMISSÃO INTERNA PREVENÇÃO DE ACIDENTES).
2*- ELABORAÇÃO PPP (PERFIL PROFISSIOGRÃFICO PREVIDENCIÂRIO). COM PRAZO OE
ENTREGA OE NO MÃMMO 5 DIAS APÔS SOLICITAÇÃO; TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO:
JA ELABORAÇÃO LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS OETRABALHO).
4A ELASORAI^O DO PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AI.SIENTA1S).
TREINAMENTOS E PALESTRAS COM DIVERSOS TEMAS

OCUPACIONAIS (PELO MENOS 2 CADA);

LAUDOS- PERICULOSIDAOE E INSALUBRIDADE: (UUOO DEVERÃ SER ASSINADO POR
UM MÉDICO PERITO);

Enudopor. CIBELE GUSMÃO, m &S20u

Unidade Quantidade

0.10 103.39B.4S

Valor

10.339.B5

091110018164223



«•«•wc Município de Bandeirantes
Solicitação 512/2018

Tenno de Referência

EXAMES OCUPACIONAIS: PERtÕOICO PARA TODO QUADRO DE FUNCIONÁRIO DA
PREFEITURA, CONFORME AS NECESSIDADES 00 MUNICiPIO;
AVALIAÇAO de servidor COM ATESTADO MÉDICO, CONFORME AS NECESSIDADES DO
município.
REALIZAÇAO de ANÁLISE ERGONÔMICA DOTRABALHO (AET) COM LAUDO 00 QUADRO
DE FUNCIONÁRIOS SENDO ESSES NUM TOTAL DE 887.
• REALIZAR CONSULTORIA EM E-SOCIAL

• REALIZAR CONSULTORIA NA NR17.

01900

07 SECRETARIA DE POLÍTICA HABITACIONAL

001 Olfsloris
15,452,1501-2032MANUTENÇÃO DASECRETARIA DE POLITICA HABITACIONAL

3,3,50,39,00.00 OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA
00000 Recursos Onllnãilos (Livres)

Do Exercido

Subtolai per fonte de recurso e conta de despesa

07.001.15.452,1501.2032 10.3,39,85
coã 01990 Fome 00000 G..^ce 5 10.339,85

R0B90N PEDROSO MARTINS
SECRFrÁRia(A} DÊ HASITAÇÃO

EmUdcpo: CISEIE GUSMÃO, ra mia 5520 u

PÍBlntí

10,339.95

TOTAL 10.339,86

I»11/2ai818:4223



Município de Bandeirantes
Solicitação 508/2018

Termo de Referência

Nimvn Tlps

508 Contratação de Serviço
Snllí-lfant»

CUfi Ncn

686-6 OAIANE FERNANDA DBA R02A TOMÉ

Local
C&Jpo Monv

110001 Cepartairento AdrrínislraSvo da Secretaria de Saúde
árgio

NOTB

11 SECREfARIADESAÚDE

Ucar

NOMUNidRO DEBANOSRANTES-FR E POSTOS DETRABALHO DOSSBT/DORS

Bitbibam

09/11/2018

OuarüdBdí^lleis

Descrição:

Proente Gorado-

HAmn

652/2018

Paaaenomc

Faiw

eWATÍSODOAFÔSA

12 Meses

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇAO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM
^GUBANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

.stifícativà:

Com o advenUo ao e-social, obrigatório para empresas públicas a partir de 01/2019,o Município,
Empresas privadas e Públicas tem a necessidade e obrigação de atualizar e realizar alguns serviços
no tocante a programas que envolve a saúde do trabalhador, haja visto que nossos laudos estão
atualizados, e serão necessários os seguintes programas: PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS), PCMSO {PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACICNAL), PPP (PERFIL PROFISSICGRAFICO
PREVIDENCIÂRIO), LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇOES DO TRABALHO, LTCAT ( LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO
TRABALHO), ANALISE ERGONOHICA DO TRABALHO, ELABORAÇAO DO PPRA, ASO (ATESTADO DE SAÚDE OCÜPACIONAX) ,
ADHISSIONAL E DSHISSIONAL (A PARTIR DE MARÇO/2019), RETORNO AO TRABALHO, TROCA DE FUNÇAO E
PERIÓDICOS, AVALIAÇAO CLÍNICA OCUPACICNAL, EXAMES DE ACUIDADE VISUAL, ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR E
EMPREGADO QUANTO A NECESSIDADE DE ADOÇAO DE MEDIDAS DE CONTROLE NÓ AMBIENTE DE TRABALHO,
TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO, MONTAGENS E TREINAMENTO DA CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIDDENTE DE
TRABALHO) E CIPA (COMUNICAÇÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES), TREINAMENTOS E PALESTRAS DE
DIVERSOS TEMAS OCUPACIONAIS, ELABORAÇAO DE LAUDOS DE PERICULOSIDADE E INSALÜBBIDADE.
Com relação aos orçamentos (preços) obtidos como base â realização da licitação, informamos que
foram excluídos o maior e o menor orçamento, em razão de estarem fora dos preços praticados em
mercado, em comparação aos demais valores apresentados, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

01 Lote 001

Igo Nome

Í../89 CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURIDICA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO.
. CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
NOS SEGUINTES PROGRAMAS. E ELABORAÇÃO;
- PROGRMAA OE PREVENÇÃO DE RISCOSAMBIENTAIS — PPRA,
- PROGRAMAOE CONTROLE MÉOICO DE SAÚDE OCUPACICNAL — PCMSO.
- PPP- PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIOENCiArIO. DE ACORDO COM ANR (NORMA
REGULAMENTADORA) VIGENTE.
LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÓES AMBIENTAIS OE
TRABALHO • LTCAT

1* - PCMSO (PROGRAMA DECONTROLE MÉDICO OE SAÚDE OCUPACICNAL);
ATESTADO DE SAÚDE CCUPACIONAL (ASO);
AOMISSIONAL E DEMISSIONAL (APARTIR OE UARÇO/201B); RETORNO AO TRABALHO E
TROCA DE FUNÇAO;
AVALIAÇAO CLInICAOCUPACIONAL;
EXAMES DE ACUIDADE VISUAL;

ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR QUANTO A NECESSIDADE DEADOÇÃO OE MEDIDAS DE
CONTROLE NO AMBIENTE DO TRABALHO.

TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO.

MONTAGENS DACAT(COMUNICAÇÃO OE ACIDENTE
OE TRABALHO) E CIPA (COMISSÃO INTERNA PREVENÇÃO DE ACIDENTES).
2*- ELABORAÇÃO PPP (PERFIL PROFISSIOGRÃFICO PREVIDENCIÂRIO). COM PRAZO DE
ENTREGA DE NO MÃMMO 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO; TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO;
3>- ELABORAÇÃO LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÓES AMBIENTAIS DETRABALHO).
4*- ELABORAÇÃO 00 PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DERISCOS AMBIENTAIS).
TREINAMENTOS E PALESTRAS COM DIVERSOS TEMAS

OCUPACIONAIS (PELO MENOS 2 CADA);
LAUDOS - PERICULOSIDADE E INSALUBRIOADE: (LAUDO OEVERÃ SER ASSINADO POR
UM MÉDICO PERITO):

Unidada

MES

Quantidado

103.39B.4S

Valer

10.339.as

ErdUdspcr: CIBELE GUSMÃO, na wrMe ãQSu 0011/2016 laZ),35



Eidtib per CiSaEGUSMÃO, na«ersaa SSZOu

Município de Bandeirantes
Solicitação 508/2018

Termo de Referância

EMMES OCUPACIONAtS: PERIÓDICO PARA TODO QUADRO DE FUNCIONÁRIO DA
PREFEITURA, CONFORME AS NECESSIDADES DOUUMClPIO;
AVALIAÇÁO DE SERVIDOR COM ATESTADO MÉDICO. CONFORME AS NECESSIDADES 00
município.
REAUZAÇÁO DEANALISE ERGONÔMICA 00 TRABALHO (1^ COM LAUDO OOOUAORO
DE FUNCIONÁRIOS SENDO ESSES NUM TOTAL DE S87.
• REALIZAR CONSULTORIA EM E-SOCIAL.

- REALIZAR CONSULTORIA NA NR17.

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DESAÚDE

10.301.1003-60S1 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-BLATB
3.3.80.30.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

02940 00303 Saúde • Receitas Vinculada* (E.C. 28/00- 15%)
Do Exercício

11 SECRETARIA DE SAÚDE
OOeDIVfSAO DE AGENDAMENTO DASAÚDE

10.301.1001-60S9ATENÇAO 6ASICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03500 00303SeOde-ReceílaaVIneuladei (E.C. 29/00- 15%)
Do Exercício

Subtetal por fonte da recurso e conta de deapesa

11.0D1.1C.301.1003.6D5I S.:69,93

Cod O2940 Fonce 00303 •.Fonte Z 5.:e9.93
U.OD6.1O.301.1ODI.GOS9 5.159.92

Cod 03S00 Forrce 00303 G. Fonte £ 5.169.92

DUANEFBtNAM» OU fiOZA

SaRETARIO(A)MS<l'"

S.169.93

S.169.92

10.339.85

09111120191620:35



SolicitaqIs-

Solicltants.

Município de Bandeirantes
Solicitação 507/2018

Termo de Referência

Contratação de Serviço 09/11/2018

COdgo Nan

311656S VALQUIRIA AR\REaDA BONAONI MARTINS

Proeesao Sarsdo-

Húirtn

651/2016

Oiia/tíditbdallans

I
CMp} Nam

30005 Divisãode Qducaçâo
Orgia P«q«tinant/.

WWB Fcr/m

03 SECRETARIA OeEDUCAÇÃO ECliTURA BUl ATÉ 30 DD APÔS A

íoea' Pnso

NOMUMCÍPODeBANDBRANTESEFOSTOSDETRABALHO 12 Pteses12 Fteses

Descriçãa:

contrataçAo de pessoa jurídica para a realizaçSo de atendimento, consultoria técnica e gerencial em
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

,0li{stifícativs:
jis o advento ao e-social, obrigatório para empresas públicas a partir de 01/2019,o Município,

Empresas privadas e Públicas tem a necessidade e obrigaçso de atualizar e realizar alguns serviços
no tocante a programas que envolve a saúde do trabalhador, haja visto que nossos laudos estão
atualizados, e serão necessários os seguintes programas: PPRA (PROGRAMA DE PREVEKçAo DE RISCOS
AMBIENTAIS), PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE CCUPACIONAL), PPP (PEREIL PROFISSIOGRAFICO'
PREVIDENCIARIC) , LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇCES DO TRABALHO, LTCAT ( LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO
TRABAIHO), ANALISE ERGONÔMICA DO TRABALHO, ELABORAÇAO DO PPRA. ASO (ATESTADO DE SAÚDE CCUPACIONAL) ,
ADMISSIONAL E DEHISSIONAL (A PARTIR DE MARÇO/2019), RETORNO AO TRABALHO, TROCA DE FUNÇAO E
PERIÓDICOS, AVALIAÇAO CLÍNICA CCUPACIONAL, EXAMES DE ACUIDADE VISUAL, ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR S
EMPREGADO QUANTO A NECESSIDADE DE ADOÇAO DE MEDIDAS DE CONTROLE NO AMBIENTE DE TRABALHO,
TREINAMENTOS DE EPI COM CERTIFICADO, MONTAGENS E TREINAMENTO DA CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIDOENTE DE
TRABALHO) E CIPA (COMUNICAÇÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES), TREINAMENTOS E PALESTRAS DE
DIVERSOS TEMAS CCUPACIONAIS, ELABORAÇAO DE LAUDOS DE PERICÜLOSIDADE E INSAIUBRIDADB.
Com relação aos orçamentos (preços) obtidos como base à realizaçáo da licitação, informamos que
foram excluídos o maior e o menor orçamento, em razSó de estarem fora dos preços praticados em
mercado, em comparação aos demais vaiorcs apresentados, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Cidige Noma

Ç«989 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A REALIZAÇÃO DEATENDIMENTO.
. CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA DOTRABALHO
NOSSEGUINTES PROGRAMAS. E ELABORAÇÃO:
• PROGRAMA DEPREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS —PPRA.
•PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL — PCMSO.
. PPP- PERFIL PROFISSIOGRÃFICO PREVIDENCIÁRIO. DEACORDO COM ANR (NORMA
REGULAMENTAOORA] VIGENTE.

LAUDO TÉCNICO DASCONDIÇÕES AMBIENTAIS DE
TRABALHO - LTCAT

1«- PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL);
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO):
ADMISSIONAL E DEM1SSI0NAL (À PARTIR DÉ UARÇOlZOie); RETORNO AO TRABALHO E
TROCA DE FUNÇÃO.
AVALIAÇÃO CLÍNICA OCUPACIONAL;
EXAMES DE ACUIDADE VISUAL;

ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR QUANTO ÁNECESSIDADE DEADOÇÃO DE MEDIDAS DE
CONTROLE N0AM8IENTE DO TRABALHO.

TREINAMENTOS OE EPI COM CERTIFICADO.

MONTAGENS DACAT(COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE
DE TRABALHO) E CIPA (COMISSÃO INTERNA PREVENÇÃO OEACIDENTES).
2^ ELABORAÇÃO PPP (PERFIL PROFISSIOGRÃFICO PREVIDENCIÃRIO). COM PRAZO OE
ENTREGA DE NO MÃMMO SDIAS APÔS SOLICITAÇÃO: TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO;
3"- ELABORAÇÃO LTCAT (LAUDO TÉCNICO OAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DETRABALHO).
4°. ELABORAÇÃO DO PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO OE RISCOS AMBIENTAIS).
TREINAIiffiNTOS E PALESTRAS COM DIVERSOS TEM«S
OCUPACIONAIS (PELO MENOS 2 CADA);
LAUDOS - PERICÜLOSIDADE E INSALUBRIOAOE; (UUDO DEVERA SER ASSINADO POR
UM MÉDICO PERITO):
EMMESOCUPACIONAIS: PERIÓDICO PARA TODOQUADRO DE FUNCIÒNÃRtO DA

Emtes PCT-CIBELEOJSMAO.rawtki S52Du

Unidaile

MES

UnIUrlo

103.398,45

conviDisiaKt^



Enitidopor CSELEGUSMÃO, lawsAa SGDu

Município de Bandeirantes
Solicitação 507/2018

Termo de Referência

PREFEITURA CONFORME AS NECESSIDADES 00 MUNICÍPIO:
AVALIAÇi^OOE SERVIDOR COM ATESTADO MÉDICO. CONFORME AS NECESSIDADES 00
município.
REALIZAÇÃO DEANÁLISE ERGONÔMICA DOTRABALHO (AET)C0M LAUDO DOQUADRO
DE FUNCIONÁRIOS SENDO ESSES NUM TOTAL DE 887.
• REALIZAR CONSULTORIA EM E-SOCIAL.

• REALIZAR CONSULTORIA NA NR17.

03 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
OOS DIVISÃO DEEDUCAÇAO

12.36t.121»-C021 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO - 10%
3.3.80,38.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS • PESSOA JURIDICA

01150 00103 5% sobre Transfeténclss Constltuelenel» FUNDES
Do Exercício

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.381.1241-0022 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO - 25%
3.3.80.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01280 00104 Demais Impostos Vinculados A Educaç&o Básica
Do Exercício

Subtotal por fonie de fecufgo a conta dedeapw»

03.005.12.36;.1219.6021

Ced 01150 ronco 00103 G.Fance E

03.005.12.361.1241.6022

Cod 01290 Fonco 00104 G.Fonto £

IDA BONACmi MARTINS

EEUCAÇÃO t CULTURA

09110119181057
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PREFEITURA MUNICIPAL D£ BANDEIR/^NTES;
ESTADO DO PARANÁ /íT \ '

4- Diante das conseqüências e penalidades uuc xiierâo ?er ap .cadas aos administradores, somos pela cautela de <
manter as despesas dentro dos limites previsivci;, qualquer ouii aposição as-, rtomada pe oExecutivo, será de sua •;
inteira responsabilidade. . ;
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Ltciuuório, por eíUí.r em consimância com os princípios "
básicos que norteiam a administração púPÜCJ. porén a S•jretaria ii uressada dc\erJ alocf os recurso.? •
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a oxct .içâo do contiato. -•

Bandeirantes-PR, 05 de novembro de 2018. ^

Jacianr rríolina .-'iiam Dcllamuri
Comadoru

CRC-PR-0()lü-;5

1 / Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281 CKP 863600Ü0 ld..t542-4525- idiacm^hmici-irainc.s.prfiiu, :f-CMPJ 7<.-235.753/e001-l8 ;



«MOElUirTEs

PREFEITURA MUNICIPAL D)E BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ \

PARECER FIMAfvCElRO [

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA Jt kÍDICA ?\RA A REALIZAÇÃO DE -
ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA I. GERENCIAL KM SEGURANÇA E
MEDICINA DO TlL\^BALHO.

VALOR ESTIMADO: R$ 103.398,45 (cento e três mil ir>2zentos e no/enta e oito reais e quarenta e cinco -
centavos).

RECURSO FINANCEIRO

1. Era atendimento a consulta Ibirnulada pela CoinLs üio Permaii>rnie de Licitação, infonno que: •

(>i) há recursos financeiros previstos part. oobjeta aciava especihc.\do no rigor oparâmetros da Lei .
8666/93 e 10.520/2002 para o exercício de 201É, no montante J.- RS lOr. =98.-5 (cjnto e três mil [
trezentos e noventa e oito reais e quarenta e cinco centavos , conforme dotações especificadas no parecer •
contábil de 05 de novembro de 2018.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das dI' .gações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas uiili/a-se a seguinte forro:t de pagamento fonte de ;
recursos: i

( )avista.
à prazo. t

I
?

3. Origem de Recursos: ?
(>:) Próprios. |
( ) Vinculados à convênios. ?

Bandeirantes, 05 de novoir.r^ro de 20\i^i

Eustáquio Magall aes 1rihdade
Secretário da Ka/cnda

I Rua Frei Rafael Proncr, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360l)0r Tel.3342-4325 -(--mini. :jÍiaiao«íbnM.I ::rumcs.pr.ga\.l-.r-CsiPJ 7<.235 753/0(101-48 j



%i*1IBBUITSs

ESTADO DO PAHANA

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO N" 58/2018 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 188/2018 - PMB

PBÊÂMBULO r.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO PARANÁ toma público, para conhecimento
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor
preço POR LOTE , regido pela Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. subsidiariamentc pelo
Lei Federal n'' 8.666, de 21 dejunho de 1993 e Lei complementar n" 123 de 14 dezembro de 2006, suas
alterações, regulamentada pela Lei Municipal n° 3.632/2016, de 15 de setembro de 2016. cujas propostas
deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados e
protocolados, poderá ser feita até odia 30/11 /2018 até às 09h00min (horário de Brasília), junto àSeção de
Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457- Centro - CEP
86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A ABER ITJRA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-sc-á em sessão pública, a ser realizada no dia
30/11/2018. às OOhlOmin (horário de Brasilia). de acordo com a legislação vigente mencionada no!
preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes e equipe de apoio Antônio.
Donizete da Silva e Cibele Gusmão Fontolan da Silva, designados através da Portaria rf 1.425/2018 de
08/01/2018.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação
do Município de Bandeiraittes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
ww>v.bapdeirantes.nr.g()v.br

lüílQBiÉtOi^ íiü; llliiy

!.l - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO,
CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO,
com prazo de execução de 12 (doze) meses acontar da data da assinatura do Contraio Administrativo, nos
termos da Lei Federal n° 8.666/93. podendo ser prorrogado por iguais períodos.
1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é RS 103.398,45 (cento e três mil trezentos c
noventa e oito reais e quarenta c cinco centavos).

2i:êO>íSTrrUEM'ANEXOS DO EDITAL EDELE FAZEM PARTE INTEGRAPÍTÉL i 11, ÍI i||

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital, (Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo U);

2.3. Modelo carta credenciamento. (Anexo III); "
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);

Rua Frei Rafael Pmoer n" 1457- CRP 86.36Wmn-«-mail liriUtao(S'lMB(lelrinlíJ.pr.gov.br -Tel: <43) JS42-4Í2S - F» 3S42-J322 eCNPJ 7o.l3J.7J3.'n(K)M8



PREFEITURA MUMCIPAL DEBANDEIRANT^
ESTADO DO PARANA

'i «5 ' ç

2.5. Declaração de Responsabilidade, (Anexo V); í | 3|
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI); 5 |
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII); í | fl
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo Vlll); ? | ã|
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo IX); ' | ;|
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X); : t; . ?

CONDIÇÕESPAiUPARTICIP;AÇÃO : 'í .'jt|||̂ 'jLl:Íl!jll-IÍ[ÍÉl|iÍ
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Mi^l

seusanexos; . f -l
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: U 5
a)empresas que não atenderem às condições deste Edital; ? l
b) empre.sas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham §idft;

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito FederÍJ e?
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensaà d^:
participar de licitação e impedidas decontratar com os municípios consorciados: : | li

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; ; r
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes ^

Administração Pública de Bandeirante.s -PR. 5 ' ^

..t ímu4^0^ impugnação dõ ato convocatório
V P l|

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ott
peloe-mail iicÍtacao@bandeÍrante5.Dr.üov.br. ; ;;

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois);diasr,
úteis antes da data fixada para recebimento da proposta, cabendo ao Pregoeiro decidir.sobte oV
requerimento no prazo de 24 horas. ' ' I "í

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnaçâo contra o ato convocatório, será designada nova data
realização do certame. c f
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitaniefqufc

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão,..
hipótese em que tal comunicação não teráefeito de recurso. _

4.4. A impugnaçâo feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo)
licitatório. v i ::

REÇRESEi^AÇÃO E DOCREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se. perante o Pregoeiro, para prociáief aô)
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedÍment<í
licitatório. inclusive com poderes para Ibimulaçâo de ofertase lances verbais. " í

5.2. Cada Hcitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas'1^^ dô|
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por^su^^
representada. " í

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances. ri '
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5.4. Para o credenciamento deverão serapresentados osseguintes documentos: | 1
a) tratando-se de representante legal da empresa, oestatuto social, contrato social ou outro instrumená» dcj

registro comerciai, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos seusí
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (com -cópíaS;
autenticadas ou apresentação dos originais paraconferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja orepresentante legal da emprç'sa),?
deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da empresa^ut
o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES^
NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÂ0 B
PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do eslàtutq
social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou;
órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticada oiç.
apresentação dos originais paraconferência). f f

5.5 Orepresentante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficiali
de identificação que contenha foto. - ^

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; nO;
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo P-regopirO:
ou membro da sua Equipe de Apoio. .

5.7. Orepresentante poderá ser substituído aqualquer momento por outro devidamente credenciado, v à
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitantef T
Obs. Sc a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá m<amoÍ
assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm;
vigor eúltima alteração contratual eno caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de .seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01 Proposta de
Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos; de
credenciamento, também inclusos documcutos exigidos no item 6.1 e 6.2.

6. DA APRESEWAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE
EHABILITAÇÃO . . li |!i|i

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença,dosr
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeito.;,:quç^
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, •sotcío^
registrados em ata os nomes dos licitantes:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS RF.OUlSITOS DE HABILITAÇÃO para opresente
certame licitalório, conforme Modelo declaração constante no ANEXO I próprio deste EdilaL
diretamente ao Pregociro (apresentação obrigatória junto aos documentos decredcnciamcntp);

6.1.1.1 A não apresentação desta declaração implicará no impedimento do interessado cm:
participar deste processo licitatório:

6.1.2. Cenidão expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso dc cmi^esa,
enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou:
microempreendedor individual (MEI), acompanhada da CONSULTA OPTANTES - SIMPLES:
NACIONAL; apresentar diretamente ao Pregociro (apresentação obrigatória junto aos documentos;
de credenciamento); • -
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6.1.2.1.A Dão apresentação desta Certidão implicará no impedimento do interessado em obtt^ ok
beoeficios da Lei Complementar 123 dc 14 dezembro de 2006; : 5 |

6.1.3. em envelopes devidamente fechados, adocumentação exigida para Proposta de Preço (Enveío^ n!f
1) e Habilitação (Envelope n° 2); ?

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitanles. -
6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues;

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho eidentificados com onome do licitei^, ^
número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Pit^"
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" c "b" aseguir: ' i |

a) envelope contendo osdocumentos relativos à Proposta de Preço: >.
Edital n." 58/2018-PMB , J. |
PREGÃO PRESENCIAL i è 4
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR ^| |
Envelope01-PROPOSTA DE PREÇO • ! | ?|
Proponente: , . t S 4
Endereço: 'í ; ; f
Fone/Fax: - " f. l
CNPJ: , li éI ' pré* 5^1

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: - • 11
Edital n." 58/2018-PMB H |
PREGÃO PRESENCIAL ' ' 1 Í
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR \ í 4
Envelope 02 - HABILITAÇÃO J 5 § i5;
Proponente: O
Endereço: |
Fone/Fax: ^ ^
CNPJ: I ^ ^ I

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados; ent
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em ófgão^;
da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferênci^ nzu-
sessão, pelo Pregoeiro ou suaequipe de apoio. ] V
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes oUrCi^ias::
em fax-simile, mesmo autenticadas, admilindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apènaá
como forma de ilustração das Propostas de Preço. ;
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos'
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma otcialv
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. . ^ •_
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentado^; em^
língua estrangeira, deverão sertraduzidos para o idioma oficial do Brasil. ' '?
6.7. Onúmero do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Prop^st '̂
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornct^r oi
objeto da presente licitação. • / •
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente d^
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. , I; í
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74]0íA APRESENÍTAÇÃO ECONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - EN>^tOPE |! i||

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, ideiitincado'cpmcé;
Envelope"!". v '
7.2. A proposta para o lote licitado deverá ser apresentada em uma via dalüografada/digiuida, cdp
indicação do preço unitário e total do lote devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada pon
representante legal, sem emendas, rasuras. entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de-o^ra^
informações de livredisposição, o seguinte: " .5
a)designação do número desta licitação; | ri'
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. contado da data de abertura, sendo quf, na^
falta de tal informação, seráconsiderado proposto o prazo citado nesta alínea; ;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissãç d^.
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem ã serl
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fisçai^J
comerciais eoutros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objet&J;
da licitação; o Município de Bandeiranies-PR não admitirá qualquer alegação po.sterior que: vise ao|
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados; ;•
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam avariai^o:.dosf
custos. 'i

7.4. A participação na licitação imporia em total, irrestrita e irretratável submissão das Ucit^te^
proponentes àscondições deste edital. , i %
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros è tqdo^
os demais encargos necessários àprestação dos serviços para aPrefeitura de Bandeirantes-PR. ; i- ;|
7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, lirmtada a02 (duas) casas após st
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, semi
arredondamento. ' ^
7.7. Ficam vedadas: ^ ? T:
a) Asubcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa; , |
b) Acessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. - -f: | f|;
7.8. Serão desclassificadas as propostas que: _ . . g ,f
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; ^ =- •
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s) lofo(s)?

e total(is) do edital ou manifestamente inc.xcquíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir ojulgamenLp.|

í i

8.1. As licilantes deverão apresentar no envelope "2"- "Documentos de Habilitação', documentos-qu^
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item. 7 r

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: ^ S
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratandp d^
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleíçãp d^.
seus atuais administradores atualizados; quanto a esta exigência, observa-se que: ,1; r
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato Lsc®ialj.j^
substitui o contrato originário e todas as demais alterações; - g i|

: 2 T *^

: 5*
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2) énecessária, caso não seja avia original, aautenticação, por cartório ou servidor, em iodas as folh^
contrato social e alterações (ouconsolidação) apresentados; - :. 1;
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diret(^i%cEüp
exercício; , . ' i
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamentp noi
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando s
atividade assim o exigir; = p | -!f
OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no cnvelop^ 02,.
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento). • ? j
d) Declaração emitida pelo proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO lí, contehtfc as^
seguintes informações: • l
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Piiblica, Difet^ ou^-
Indireta, Federal. Estadual ou Municipal, na forma do inciso iV do art. 87 da Lei 8.666/93; I
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigosa ou^
insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. 1° da Constitiáçâò^
Federativa do Brasil; ^ 1

8.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: '
8.3.1 - Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica pública
ou privadaconforme ANEXO V. í ] J
8.3.2 - Apresentar documento do (s) profissional (is) que realizarão os serviços de Medicina do Trabalho;^-
Saúde Ocupacionai e Segurança do Trabalho. O médico responsável pelo Setor de Perícia deyerá teri
formação superior em Medicina em Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC, regis^q no;
Conselho Regional de Medicina, e certificado de conclusão de curso de especialização em Medicina do.í
Trabalho, em nível de pós-graduação, ou portador de certificado dc residência médica emíájeá de;
concentração em saúde do trabalhador oudenominação equivalente. ;
833 _ Apresentar documentos de comprovação de formação de Técnico em Segurança do Tr^^ho^
Engenheiro de Segurança do Trabalho eMédico do Trabalho que sejam seus fijncionários ou pres^dore&
de serviços habituais, com as devidas habilitações registradas no Ministério do Trabalho, e est^en^^
devidamente inscritos e ativos nos respectivos Conselhos de Classe. i |

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRO: f
8.4.1.Certidão de falência e concordata; í í ^

-• - ^ L
8.5. REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA: _/ ^ -
8.5.1 Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedjí^ çela^
Caixa Econômica Federal; ? f
8.5.2 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; ^
8.5.3 Prova de regularidade com as fazendas: ; £ s
8.5.4 Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Sè(3:efariá;
Municipal de Fazenda da sede da empresa; f • .
8.5.5 Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Se(^e^ria
Estadual de Fazenda da sede da empresa; 5 :i

8.5.6 Federal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos F^etçs ^
àDívida Ativa daUnião, expedida pela Receita Federal do Brasil; j j 1
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"Ís í
8.5.7 Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido?
pela Prefeitura Municipal dasede daempresa; v & ;[•
8.5.8 Comprovante de mscriçào e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -pfJPJi?
expedido pela ReceitaFederal do Brasil e : w í
8.5.9 Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado, d^
Fazenda da sede da empresa (£x. Paraná - CICAD. São Paulo - CADESP, etc.) se for ocaso ou Certdão|
Narrativa da Inexistência de Inscrição: 3

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS: "• *-

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém - cònt^
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, núptâo ^
dígito da conta, data deabertura da conta, nome do correnlista e cidade. : = ^

, ç g s|:
8.6. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internei, dentro do prazo de validade, sujertatida;-í
as a verificações, caso necessário. - :
8.7. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados era original pú-pOT
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão devolvidos,
como cópia simples dos documentos, uma vez que o oríginal seja apresentado para autenticaçâ| no.-
Pregoeiro e Equipe deApoio, no momento daabertura do mesmo, e não serão aceitos protocolos. -. í j; .r
8.8. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação qjje-nãt^
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na.
inabilitação do licitante.
8.9. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidpçporj;
cópia simples, quando não oferecidos os originais para adevida autenticação pelo Pregoeiro eEq^jè d^
Apoio. ? f ?
8.10. As CERTIDÕES queNÀO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) diá.s;ap"ós tf
sua emissão.

8.11. Assegura-se às microempresas e empresas depequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para eteito de comprovação de regularidade fiscal mesmceque^

esta apresente alguma restrição; :
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justi^c^ivté

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a liçifânt^
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), p^ ay
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de evenhiais-
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação, de?
regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição; ^ v í

8.12. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. núraerttí"2!1
implicará decadência do direito à contratação eonforme art. 43 §2 '̂ da Lei Complementar n° 123; dè 14|
dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21 de iimho^
de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os iicitanles remanescentes, na ofderâ de^
classificação, paraa assinatura do contrato, ou revogar a licitação. -- ; J

8^4sjESSÃO BJ)0S ÇrarÉRIOS pEÍJULGAJjklENTO EADJUP^AÇ;S0>i llili

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimeiito|daç5.
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder
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respectivo credenciamento. COMPROVANDO possuir os necessários poderes paia formulaçãíí d^;.
propostas verbais (lance) c para aprática de todos os demais atos inerentes ao certame. ' ^ |
9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeíro declaração dando ciência
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lçi n"^
10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO I), e, em envelopes separados, a proposta^
comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta Comemialj
daunidade federada da.sede do proponente. l'}
9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes 'M" contendo as propostas comerciais,

deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade é.
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licilantes demenor preço
aquelas que tenham apresentado propostas era valores sucessivos e superiores em até dez por cento^
relativamente à de menor preço parao objeto licitado de acordo com ANEXO IV.
9.4. Quando nào forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições defimda^
no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo detrês.íp^jSq"^
os representantes das licitantcs participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços ofcrécldo^^.
nas suas propostas escritas. • • . -5
9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos represeniantesrdasf
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos
decrescentes. Os lances verbais serão leitos parao total do loteaté o encerramento dojulgamento deste, ã
9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a aprés^t^
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em lordems:
decrescente de valor. é ;

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na çxclusãO:
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitacte, para;
efeito de ordenação das propostas. : ^ ;
9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total cio lote,;:
inferiores à proposta de menor preço. : | í|
9.9. Caso nào se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrit|i d^
menor preço e o valor estimado para a contratação. ^
9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, cntendendo-se por empate aquelas situações, emi.
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5%'(cinco;
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo oempate, proccder-se-á da segi^nt^
forma: ' v s'
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta dc|

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu fe\'or;
o objeto licitado; nesse caso. após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno,-
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cínco:
minutos POR lote em situação de empate, sob pena de preclusão; ; f

b) nào ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínetç'"ar|;
deste item, será(ão) convocada(s) a(s) remanesccnte(s) na ordem classificatória, para o exercíçiq dç|
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8". f

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno;
porte, classificada, no lote apresentado na proposta dc preços, será seguida a ordem apreseniatla ^elo:
sistemaeletrônico para apresentação do primeiro lance. . íf;

- i è .efc
I I
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9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro exa^çis^ í|-
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto evalor, decidindo motivadamente arespei|).|
9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentíçã^ d^:
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada lote, para confirmação das suas condipôe^
habilitatórias. : % |
9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Preg(^irc|.
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilita(^c| dçé
proponente, na ordem de classificação, c assim sucessivamente, até a apuração de uma propòáa^u^
atenda ao edital, sendo orespectivo licitante declarado vencedor eaele adjudicado oobjeto do certan^. :|
9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vanlagén^ãG|
prevista neste instrumento, nem serão pennitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das dc^ai^
licitantes, obrigando-se. no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta, t |
9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado venc^0í|
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. =' g
9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(cs) deverá(ão) ser convocados para assinatura do conôatí^
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após oencerramento deste Pregão. r- rr | --|t
9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevante^egue^
ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la. - ? |
9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para oentendimento da propc^t^ oig
sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes. g ;|,

DA CONTRATAÇÃOI : , .:,Í; iS iillli
.t s-

i X-

10.1. Oresultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. ,• ^ ç
10.2. Após a adjudicação ehomologação do resultado do certame licitatório, a Prefeitura Muni^páj|:
convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo, no prazo dé <^cc^
dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo prazo da validid^ do2
contrato. ^

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer qcép|azG|
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, aentregar e cumprir cdm|sua|
proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejtiízp d^-
aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação. ^ r t- -i-
10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com^J a^
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes einseparáveis. , õ
10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação dò 5c^tci|-
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, rcclassificando-sc os-pr|çoí|:
cotados se for ocaso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 d^j^ic|
de 1993. J: í:
10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como asupervemépc^ de|
disposições legais, quando ocorridos após aadjudicação da presente licitação, de comprovada reperçtçsãp^
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conformo ocaso. 7 j |
10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissã| dê|
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observand(^s| a^;
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do Uci^tê|
vencedor, relacionando-se o serviço pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preçoS|
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propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objéto|poi|:
parte da empresa CONTRATADA, bem como aemissão da nota fiscal em favor do CONTRATAm"!:
10.8. Anão prestação dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do conbnkdé^;
areceber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 21 :dé.jtmhç|
de 1993. 7? f :l

íi.l.lJTl:; mmu

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recasaif
injuslificadamenie a proceder à prestação de serviços, apresentar pendências junto aos eadas^oà daj
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certimç,?
ensejar oretardamento da execução de seu objeto, não mantiver aproposta, falhar ou fraudar aent^ga,|
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido odirei^33r|vic|
da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Públícã, peloj
prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até.qüeisejai
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda süjeita àl
multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejufeoKdas^
demais cominações legais. è!
11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatàyi^:dasS
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenc|a|p e|
comprovada sua ineficácia após asua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas dó e*^ital^
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, .sob pena de rsulta^,
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa podêrã serí
aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso esob pena de ser declara inidônea. - í
11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, aAdministração da Prefeitura Muni^paLí
poderá, garantida aprevia defesa, aplicará licitante vencedora as seguintes sanções: g .j,
11.3.1. Advertência; ' ^
11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacprdo^
com oproposto eoestabelecido no editai, até omáximo de 10% (dez por cento) sobre ovalor Iptál da^
nota de empenlio, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez corauhi^da|
oficialmente; • C J
11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmpfe o^
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. ^ |
11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos^
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando tbrj
o caso, cobrada judicialmente. ? ' §
11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública çnquianto?.
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peçai^e av
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ress^çir ^
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada coráí
base no subitem anterior. í: j

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração, por prazo nãosuperiora 2 (dois) anos; v :
11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidade^:
tratadas na condição anterior:
11.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital. ^^ | 1

~ i*' ' ^
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11.6.PelodescumprimeniodosprazosecondiçõesprevistosnestePregão..S^-^1
11.7.Alémdaspenalidadescitadas,alicitantevencedoraficarásujeita,noquecouber,às";^e^ai^l
penalidadesreferidasnoCapituloiVdaLein.°8.666/93.^
11.8.Comprovadoimpedimentooureconhecidaforçamaior,devidamentejustificadoeaceitopela?
AdministraçãodaPrefeitura,emrelaçãoaumdoseventosarroladosanteriormente,alicitantevencedora^
ficaráisentadaspenalidadesmencionadas.^.,.t
11.9.AssançõesdeadvertênciaeimpedimentodecontratarcomaAdministraçãodoMuniçipiçd^;
Bandeirantes-PR,edeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministração^Púflica|;
poderãoseraplicadasàlicitantevencedorajuntamentecomasdemulta,descontando-adospagameníbs^
seremefetuados.jr'u?
11.9.1.Arecusasemmotivojustificadodo(s)convocado(s)emaceitarouretiraraNotadeEmpenhe^,
dentrodoprazoestabelecidocaracterizaodescumprimeniototaldaobrigaçãoassumida,sujeitando-aaç|
penalidadesaludidasnoItem11.1desteEdital.jT:'l;
11.9.2.Aspenalidadesaquidescritasserãoaplicadasconcomiiantcmenteàspenalidadesprevista|nò|'
CapituloIVdaLei8666/1993,noCódigoPenalBrasileiroeemqualqueroutraleiquedefina!cpnei:
aplicávelnasituaçãoíáticaocorrida.:^

|2ÍpAPQtÁÇÃ(0.0RÇAM^írÁRIÀÍ.•jj;lll'|
/•

12.1.Adespesadecorrentedacontrataçãodoobjetodestalicitaçãocorreráporcontadas
dotaçõesorçamentárias:'%—^

DESPESA

FONTE
SECRETARIA

GAI1INKTI-;oi2o;ooo

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO0310/511

ADMINISTRAÇÃO0370/515

MEIOAMBIENTE1390/000

PLANEJAMENTO

OBRAS

AGRICLI1.IIIRAU70/O0G

EDUCAÇÃOECULIURA1150/103

EDUCAÇÃOHCULTURA1290/104

SAUDK2940/303

SAUDI-;3500/303

ASSISTÊNCIASOCIAL2390/000

3630/000

INDUSTRIACOM.E4310/000

DOTAÇAOFUNCIONAL
PROCRAMATICA

01002041162040220023390390000

0500120608200120243390390000

090010824408012040339039000(1

DESCRIÇÃO

OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS
PESSOAjurídica

,OUIROSSIlRVrçOSDETERCEIRO?
021)0104122040420033390390000|PESSOAJURÍDICA

,OUTROSSERVIÇOSDETERCEJRQS
020010412204042G03339Ü3900ÜO|PHSSOAJURÍDICA

„,OUTROSSERVIÇOSDETERCEBtOS
02003Ü4181041120043390390000|PESSOAJURÍDICA

,OUTROSSERVIÇOSDElT-RCEtROB
0400II8542I80020233390390000|PESSOAJIBUDICA-r"-

,OUTROSSERVIÇOSDETEROlfROS
0800104121181020343390390000|PESSOAJURÍDICA

OUTROS.SERVIÇOSDE'lERCEOlOS
060Ü|04I220-119S001339Ü390()ÜÜiPESSOAJURÍDICA

omitosSERVIÇOSDETERCEIROS
PESSOAJtmÍDlCA

,OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS
03ÜÜ51236112I9602I339039000Ü|PESSOAJURÍDICA

030051236)124160223390390000|

.OUTROSSERVIÇOSDETERCEIRO: 1100110301100360513390390000|PESSOAJURÍDICA
,,0UTR0SSERVlÇ0SDF,TERCi;[R05

110061030!100160593390390000|PESSOAJURÍDICA
OUTROSSERVIÇOSDElERCEtROS

PESSOAJURÍDICA
,OUTROSSERVIÇOSDETERCEIRO;S

I200104I230413212033903900ÜOPESSOAJURÍDICA
1300I22661220I212I339039000D1OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS
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TURISMO

POLÍTICA HABITACIONAL ]9Ü0/(100 0700115452150120323390390000

PESSOA JURÍDICA - . -
OUTROS SERVIÇOS DE ITiRCElRÜS -

PESSOA JURÍDICA i r £ ç

iiiíÍAS ÇÒNDI^ÕÉS DÊ PÀGAI^tO [5 S

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 dias sorrãnteí
com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) físcàl0s| dò^;
Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se hou\#, ^
prazo acima mencionado somente começará acorrer após adevida regularização. - : |
13.2. Havendo erro na nota tlscal/látura ou circunstância que impeça aliquidação da despesa aqueja:éerá|
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadorãs/ Nfesta^
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentaçãó do?
documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Muniçipio^í dej
Bandeirantes-PR. ^ l ^ .-S
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante. enquanto pendente de liquidação qualquer obngaçã^;
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual. = "l
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer: reajustei
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente apósmm;;
ano da data do último reajuste concedido. : Í vi -i
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração anaíitícás dá|:
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente asolicitação doTçféidóI;
reajuste. .. 5
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancárioj náí
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou poroutros serviços dai
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente^
ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário. v | jí;

DOS SERVIÇOS :• il'IlifilIlillStlfllÍ
14.1. Constatada a nece.ssidade dos serviços, será emitido solicitação doContratante ao Contratadp^ s ri-
14.2. O início do atendimento à solicitação deverá ocorrer cm no máximo 03 (dias) dias úteis da.n^^a. ^
14.3. Os setviços deverão ser prestados no Município dc Bandeirantes-PR, e ou, postos de irab^hp de|,
cada servidor municipal. j í I : ?|:
14.4. Na prestação dos serviços, o mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especillcaiõe?|;
solicitadas no ANEXO IV do Edital 58/2018 - PMB, caso estiverem em desacordo cpny a^^;:
especificações, serão rejeitados; _ • ' 1;; -=
14.5. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição dos serviços, sob pena.^
de ser aplicada amulta estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os (mstds dal
substituição dos produtos sem ônus adicionais parao Contratante. j.
14.6. A não prestação dos setviços no prazo previsto, sujeitará a contratada na aplicação das; p|na4:
previstas 110 Item 11 deste Edital. -= 1 |

r4V0g4í^p.E'ànólaçãppo çERrAMEk J:' :i M ÍIIk
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15.1. OMunicípio de Bandeiranies-PR, observadas razões de conveniência eoportunidade, devici|rn|nt^,
justificadas, poderá revogar aqualquer momento opresente procedimento, ou declarar asua nulid^dépoi|.
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. i | íg;
15.2. Aanulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. ' f |
15.3. Os licitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação ou revogação^ do^
procedimento licitatório. , j:

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura ejulgamento dos envelope^ d^.
proposta de preços; abertura e Julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualqueit
licitante poderá manifestar imediatamente e molivadamente a intenção de recorrer e se for acatado jpelo^
pregoeiro eequipe de apoio oprocesso licitatório será interrompido na fase que estiver eserá concédido o^
prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, devendo este ser protocolado no:sçtqç dç;
protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR. Ficando os demais licitantes desde logo mtúnadofe
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do pitoo dCé
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. " ; \
16.2. Oacolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitaraeiÃo. |
16.3. Apetição poderá ser feita nasessão, e. SC oral. scráreduzidaatermoem ata. . , t
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do dirèito dèi.
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro aovencedor. t ? 'i.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante?
vencedor. ' ç
16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado parat
fornecimento definido neste edital. t l=

HIÁSSC^: íi :l:i l ü í

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade compet^lc,í í
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n''s 10.520/07 e 8.66^93^. i ;
além da Lei Complementar 123/06. - ? r | í :

DA EXECUTO E VIGÊNCIA: • ! 11

18.1. o período de execução doobjclo seráde até 12 (doze)meses.
18.2. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste editll. 0|
preço poderá serrevisados segundo índice IGP-M. | ?|i
18.3. Operíodo de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após otérmino do prazo de execiçãp.

® DAS OPRIG^ÇÔES DA CONTRATANTE

19.1.ComunicaràlicitantequaIquerfalhae/ouinegularidadenaexecuçãodoobjeto. ^ ^
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento ^ar^
esse fim. ' k S;
IV.Z. /\ICSUU I lo^aivia; wun....w. ^ ^ 'ç; S 1

esse fim. • á ^ 1
19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, onundó <^sta| | ;
licitação. 4 ?
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19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das aià>íi^e^
oriundas do íbmecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e coiitSçSt^
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Gér^ d^
preços do Mercado (IGP-M). . I L ;
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e info^açõe^
complementares. ' I' I J
19.7. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada! rf.yfie^
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos. -I
19.8. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual. -
19.9. Rejeitar no lodo. o lote que a Hcitantc vencedora executar fora das especificações do edital prégãò|
presenciai n° 58/2018 - PMB. $ f: jÍ-

2ÔiÓBWGAÇÕ)ÊS DACONTRATADA

20.1. Executar o objeto contratual em estrita conformidade com as especificações exigidas sob^j^rà de|
não receberem os paganicntos. ^ 'í
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao lote licitado ou a outros bén|; d^:
propriedade do Contratante. 'i ?. S :|:
20.3. Arcar com a despesa decorrente dequalquer infração, desde que praticada pelo licitante vcricqdor nS
e.xecução/entrega do lote licitado; " ^
20.4. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço efetuado,-l
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
20.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação. dó|
contrato firmado; : r J
20.6 A contratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias. em especial, no que se rçf^e
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Supepoy do|
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do ôbjeto,"i
para a emissão dc pagamento c aditivos de quaisquer naturezas; r. .i
20.7 A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade çotá así
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; :í í. í,í:
20.8 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e pat^te^
relativos ao objeto proposto. ; •; ^
20.9 Ainda quando do fornecimento do objeto. a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) contrafada(s),|
deverá(ão) estar com oCNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documepto| de^
Habilitação. : r t
20.10. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referebt#
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora. :: i | r|
20.11. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato. / i |

2Í1da;fraudèê da corrupção i i!

21.1 Os licitanies devem observar e o contratado deve observar e fazer observar porseus fomec^doi^s v
subcontratados. se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o proc^sQ d^ ^
licitação, de contratação e execução do objeto contratual. ^ } •
21.2 Para os propósitos destacláusula, definem-se as seguintes práticas: 1 ; .

Rua Fni Rabcl Pmncr n' M57- CFP86,3(>0J10n-e-m*.l Iidtac»«(S bancldniiil«.nr.ío*.ür - Tcl («).W2-15Z5-Fa» 3542-3322 eCNPJ 76JJS.TJS-ODOÍ-si ^ ,1: |
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ESTADO DO PARANA

b) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qi^[|ueã|
vantagem com oobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita^q oQ
execução de contrato; i ? J f

c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influèncik Oj
processo de licitação oude execução de contrato; h:

d) "Prática colusivas": esquemaiizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais ücitantes, cotn oc^
sem oconhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando esiabelecer:pr5ço^
em níveis artificiais e não competitivos: ; ? S '|;

e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pesSoai oit
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lícitatório ou afe^ ú
execução do contrato; ' -5

f) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetívO dK.
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atçs |uj^
intenção seja impedir materialmente oexercício do direito de oorganismo financeiro midtila|erd|;
promover inspeção. - - , |

21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integrai, por organismo financeiro multilateral, mèdiá3itè|
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusiveÇ
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de çoni^ioí:
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar oenvolvimento da empresa, diret^tpnt^^
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstriitivas ao|
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. :: j
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza qüe^^nasl
hipóteses de ocontrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro muliüateralç
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas :por;ele^
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,.cqntas;
e registros relacionados á licitação e à execução docontrato. 1 \

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos doc5um^tos|
apresentados em qualquer fase da licitação. , - í
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qi^lgurâ|,
época ou oportunidade, informações complcmentares. ;
22.3. No interesse do MLíNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR sem que caiba aos participantes qual§uer|:
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiadaa data da abertura desta licitação: 1
b) alterada as condições do presente editai, com fixação de novo prazo para a sua realização. :=
22.4. Não se pcmiitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelarnepió d^-
propostas após a sua entrega. " i ;|:
22.5. O desaiendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licit^tej:
desde que sejam possíveis aaferição da sua qualificação caexata compreensão da sua proposta duíante á?
realização da sessão públicade Pregão. i. _ 4"
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação d^
disputa entre os interessados, desde que não comprometam ointeresse da Administração, a fmalidadie a:
segurança dacontratação. k í g ?|
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22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas aeste edital são modelos exemplificativos, exíeín<:|>-s^:
expressamente, todavia, que oliciiante se faça identificar corretamente nelas com sua razão sociáli:CÇ4Pf|
e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pM dò|
inabilitaçâo expressa. _ ? f

i| 3. t
•' :1 ^ t"

23.1. As partes contratuais ficam obrigadas aresponder pelo cumprimento deste termo, perante d:l|3^
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná. |

Bandeirantes-PR, 07 de novembro de 2018

ANTONIO CARLOS ZANARDO
Secretário de Administração
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FmF^irum ml/micipal ü£sAmE/ãAJvms
ESTADO DO PARANA í

.^NÈxo'ii:;;;

S I Ir
-Si"

DECLARAÇÃO
^ 1i t11 ^

-PMB 1! I i
If I !r

é f
U li
si 1.55:
N I ]l

, inscrita no CNPJ soíbçcí-n?í

Pregão Presencial n° 58/2018-PMB

(Razão Social do LICITANTE)_

, sediada na, sediada na (endereço completo), declara, sob a^.
\ *«•

penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.52p;d4
de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constah^^nàj
presente edital. . i A

; ? £ -s.
T: I

ni I
i i U "5
s ? I -I
n i ; -li
ut Ade 2018.

í s i: ?i:
f ? £ 'I'
- í s •<
í I I -ii
M I li
2 S S

? í. t
VI i íf:

Mi{assinatura do responsável kgal, Razão social, Nome, Cargo, n"RG eCPF) f «l*

: Í|| 1
XI i ;£
ill i
? § f
n Ti j|:

« g if
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PREFEITURA MUMCIPAL

ESTADO DO PARANA

itii III
DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 58/2018

3- Í-: ; s.
^ íj!:

: i 1
.• s5 'S
ri
£ S V; iii

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob p i n?íi
•' C—-

, sediada na (endereço completo), declara, sob as penasm l-er^

para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório;,'sqb àl
modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 58/2018, instaurado pelo MUNlCÍPIppE^

* •* ê- .* ^

BANDEIRANTES-PR - PR: Ü i ÍAí %

Que não fomos declai-ados inidôneos para licitar ou contratar cpm ^

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;- \
^ r". '5^

£ X' N

Que aempresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho nolu^o^:
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condiçãQ^d^-

aprendiz, a partir de 14 anos. - i | ^

de 2018.

{assinaiura do responsável legal. Razão social. Nome, Cargo, n"RG e CBF)

Ria Frei Rifael Proiw n'1457 - CEP 8b 36(WWO -e-mail: lidtica»^.bandeirantd$.|»r.|ov.br - Tel: (45) 3542-4525 -Fa* 3S42-5322 eCNPJ 76.235.755/OOOlUj £
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FmFEITl/m MUNICIPAL

ESTADO DO PAHANA

^ijllplll ANEXO
CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

frs.n'^

^ •<

A(razão social daempresa), CNPJ n® , neste ato represénfada|

pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG» ^CyE,|

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de

credencia o Sr(a) (nome), RO, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)^^
a participar do procedimento licitatório que tem como objeto CONTRATAÇÃO çt)]||
PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA^
TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO^ Úcà â
modalidade Pregão Presencial, Edital rf 58/20I8-PMB instaurado pelo Municípiq dèf

Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao (à) a(^a^
credenciado (a), poderes para, formular lances verbais à proposta escrita apresent|da^

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposiçâo, recorrer a deeif5e&5
administrativas, assinar atas, declarações e propostas, enfim, praticar todos ^ atoa^
inerentes àreferida licitação. | ^

de 2018.

(assinaturado responsável legal, Razão social, Nome, Cargo, n''RG e CPF)
(Reconhecer Firma)

I
ní
• ?• s

Íti
r 5 ?
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBAMPEIRANT^
ESTADO DO PARANA

\ ANEXO rv

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N'' 58/2018

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro

Ret: Edital do Pregão Presencial n"58/2018- PMB
Processo administrativo n° 188/2018 - PMB

^ k §

Prezado Senhor

Apresentamos c submetemos à apreciação de V. S°. nossa proposta de preços relativà ^
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMÇNfq^
CONSULTORIA TÉCNICA EGERENCIAL EM SEGURANÇA EMEDICINA DO TRAB>^0|
pelo menor preço POR LOTE da licitação em epígrafe: j g i|;

12 MfiS

DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO OU PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇAÜ DE
ATENDIMENTO. CONSLU.TORIA TÉCNICA li CiliRENCIAI. EM
SEC!IIR.ANÇA E MEDICINA DO TRABALHO NOS SECiOlN-riiS
PROGRAMAS. V. ELABORAÇÃO;
- PRIXjRAMA DE PREVENÇÃO DERl.SliO.S AMBIENTAIS — PPRA.
- PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO 01: SAÚnii OCUPACIONAl.
- PCMSO,
. PPP - PURITL PROEISSIOÜRÂITCO PREVIDENCIÁRIO. DE
ACORDO COM A NR (NORMA RECIIJI.AMENTADORA) VICENTE.
LAUDO TÉCNICO DASCONDIÇÕES AMBIENTAIS DE
TRAHAI.ilO-LTCAr

1" - PCMSO (PROGRAMA OE CONTROLE MÉDICO DE SAIIDE
(XUPACIONAI.);

ATE-STADODE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO);
ADMISSIONAI, )•; OEIMISSIONAI. (À PARTIR Dli MARÇO/2019);
RETORNO AOTRABALHO E TROCA DEnJNÇÃO;
AVALIAÇÃO CLÍNICA OCUPACIONAL;
EXAME.S DE ACUIDADE VISUAL;
ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR QUAN TO Á NECESSIDADE DE
ADOÇÃO DE MEDIDAS DE CONTROl.E NO AMBIENTE DO
TRABALHO.
TREINAMENTOS DE EPI COM CERTll-iCADO.
MONTAOKRS DA CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE
Dl: TRABAEHO) li CIPA (COMISSÃO INTERNA PREVENÇÃO DE
ACIDENTE.S).

2"- ELABORAÇÃO PPP (PliRiTL PROITSSIOCIRÀFICO
PRIiVÍDENCTÃRIO), COM PRAZO DE ENTREGA DR NO MÁXIMO 5
DIAS A1'ÓS SOLICITAÇÃO; TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO;
3°- ELABORAÇÃO ETCAT (LAUIX) TÉCNICO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DE mAÜALIIO).

MARCA

PREÇO
MÁXIMO

CNIIÁKIO

PREÇO
MÁ>ÜMO

COfAfe

; ir á

1

II

103.398,45 1013>8^5

; 1. §

RtaFreiRafMlProne n" 1457 - CKP Bfi.JMWWO-e-nijil; liciUCí»ro:iandrininl».pr.fiov.br -Tel-[4T)3M3-JS25-Fí* JS42-33Z2 «CNPJ'6i3S.7S3/0001|-»í
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PmF£ir[/ffji MUNICIPAL DEBANDEIBANt$S,
ESTADO DO PARANA

4"- EIJIBORAÇÀO IX) PPRA (PROÍiRAMA DE PREVENÇAO DE
RISCOS AMUILWAIS).
TREINAM KNTOS E I'A1J;STRAS COM DIVERSOS TEMAS
OCUPAaONAlS (PELO MENOS 2 CADA);

LAUDOS - PERICULOSiDADE E INSAI.UBRIDADE; (LAUDO
DEVERÁ SER ASSINADO POR UMME^DICO PERITO).
EXAMES OCUPACIONAIS. PliRIÓDICO PARA TOIK) QUADRO DE
FUNCIONÁRIO DA PREFEITURA, CONFORME AS NECESSIDADES
UOMLRJlCiPlO;
AVALIAÇÃO DE SERVIDOR COM ATESTADO MÉDICO,
CONFOILME -AS NECESSIDADES DO MUNICiPIO,
REALIZAÇÃO DE ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO (AET)
COM LAUDO DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS Sin>ÍDO E.SSES
NUM TOTAL DE 887.
- REALIZAR CONSULTORIA EM E-SOCIAL.
• REALIZAR CONSULTORIA NA NRIL

TOTAL DO LOTE

; a

\ í íi

- í 5
/ % â

Tf r* s

? ? I

I03J98,45 103498,4

VALOR TOTAL DO LOTE: RS 103.398,45 (cento e três mil trezentos e noventa e oito^ re^ ^
quarenta e cinco centavos). ! 1 a

O total üc funcionários é estimado cm aproximadamente 887 funcionários ativos. ; í '-t

Opreço total do LOTE. fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (wkeip Oi
valor total da proposta) ( (inserir o valor por extetisoí ). ^ J
Oprazo dc validade da proposta é de (mínimo 60(se5senta) itias). j
Oprazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses, contados apartir da datã da^.
assinatura do contrato. • ?

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na pçopósltó
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos tbdo^
os encargos trabalhistas, previdencíárics. fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza quê s#
fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR^ãóí
admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta'
feita pelo liciiaiite sobre os preços cotados. . í.
Obs; fCasQ a nronosta for efetuada via .sistema eletrônico será exigido esta declaração em panei às
parte, dentro do envelope 01 - Proposta ilc Preços, conforme ANEXO V). -- f;

dc dc2018. í ¥

(Razão social, nome responsável legal, n" RG e CPFe assinatura do responsável legal)i, l |

Rua Frei Rnfstl Proncf n* 1457- CEP8(í.M(14)00-e-inail líciucai>5flianilcinitn«.pr.8nv.br -Tel: (43)3542-1525-Fax 3542*3322 eCNPJ76ÍJS.751íD001-<|



FREFEITUBA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

i i I ANEXO V,í
(MODELO)

i t ^PROPONENTE:
I ? :ENDEREÇO......

CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

M i| II ^
^ 5 -=5: 2' t?nt j; I

M

n 1 «

S," . £'
i ^ '.'í'
= ? s

5 I i . í?

: I S

i 1 I
•' 1 S!

Í á I
s s a-1

Tt i

5 *5
Si .*S'

H..

Declaro que em expressa referência desubmissão daproposia ao edi^^^ueí
nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados attay^^ de^
lances verbais, estão incluídos todos osencargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insupos,^
seguros, transportes, danos materiais a terceiro c outro.s de quaisquer natureza que se fizerem;,
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 5ír/2Q18-|.
PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quáisguerí:
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de fprçã|;
maior:

Porser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2018.

{carimbo, nome. n" RG e CPF, eassinatura do responsável legal)

??•

~ -r
. ? e

? 5 <• •

li § s H-V i X

(Apresentar esta declaração somente a empresa que fizer a Propost^ '̂ e
Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar a proposta

dentro do envelope 01) ) g
V £
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lOKB^

ESTADO DO PARANA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

de 2018

i S' ^ 'If
4 S i S"

Atestamos, para iodos os fins de direito, que a empresa
Estabelecida na ^bairro;

CEP na cidade: f; dei
estado do inscrita no Cadastro Nacional de Pe|so^

Jurídica - CNPJ n° é nosso fornecedor de (descrever os: õb^to^
fornecidos), que declaram estar apta acumprir com oobjeto licitado, nada tendo que adesabone. ; | |

' - í' ' I
Por ser verdade, firmamos a presente,

i I i
g ! f
S ? B
1 ' ^

•í I §•' '

ifi(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa) j |
Nome legível f

Cargo i i %

- n B

t

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória aapresentaç^ de^
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que oatestado apresentado possua todas as informáçÇ^
constantes deste modelo. ; |

H i
II i
:• t «
•: È í
í ? }£•

1 I:
I

RuaFnilUrKlPniiwr o" T4S7- CEPSft.JôO.OOO-c-miül: Hritacao5i^biindtiniiile«.pr.cuv.lir -Tel" {4J) .íS42-t525 -Fa« 3S42-3322 eCNPJ 7a.235.7SJA)0O|-4Í ^
^ ? t
U I



Prefeitura municipal dea

ESTADO DOPÂHANÁ

^̂ j I

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

y li
f

V -r 'í

Tli
?l I

:a I
. i í È

UI

II! li
III li

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponedteT d<>;
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.° 58/2018-PMB, instaurado "pela^
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em imtiti|çâ9^
financeira conforme descrição abaixo; í --l

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n';

Titular:

Data de abertura:

Por serexpressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2018.

{carimbo, nome. n°Rü c CPF. e assinatura do responsável legal)

It f

li I il

II §•(i

^:ít •-
5 ? Sf :•

11
í í =i

Rua Frei Rafael Proncf CEPSfi .'AOJKW-e-miril' liduei»íi liandrir«niM.pr.gin-.lir -Tel-(43)3542-4525-Fax 3SJ3-3322 eCNPJ2(U35.753/'CK)0I-48 g



ESTADO DO PARANA

>ií ANEXO vm

MINUTA DOCONTRATO DE PRESTAÇÃO DESERVIÇOS

CONTRATO N" _/2018 - PMB
PROCESSO LICITATÓRIO N" 58/2018 - PMB.

- S % 'li

Pelo presente instrumento, oMUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público,!
com sede na Rua Frei Rafael Proner. n" 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,!
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001;48a
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , , , c ^
nesta cidade de Bandeirantes PR. na n" . portador da Cédula de ldentida|c^R05

. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadasti^ dq"
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n" , abaixo assinado, doravante deslgnadoi
CONTRATANTE de um lado e. de outro a empresa estabelecida na cidade de?

Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da.
Fazenda sob n" , neste ato representada por seu j ;0; SE

. portador da Cédula de Identidade RG n° , expedida pela Seçretaria|
de Estado de Segurança Pública do einscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Minist^r^ d£=
Fazenda sob o n" . doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as-j
normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamcnle a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o^
presente Contraio de Prestação de Ser\'iços. decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital
58/2018, mediante as seguintes cláusulas c condições a seguir expressas, definidoras dos divqitos^x
obrigações e responsabilidades das partes .5

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§r o presente instrumento tem como por objeto aCONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA^
A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM:
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, com prazo de execução de 12 (doze) mçses^^
conforme ANEXO IV - Proposta de Preço.s do Edital de Pregão Presencial n° 58/2018, devid^èntfeV
homologado pelo CONTRA IAN 1E em / /2018. -

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§r Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA ò
total de R$ { ). mediante apresentação de nota fiscal, após aentrega do(s) produto(s).. : | |

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1° Opagamento será realizado em ate 30 dias após aentrega da nota fiscal, mediante depósito ban^itpí
ou transferência ort/Zw entre contas. ! ?-

§2® Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será Si
(cinco) dias a partir da sua reapresentação. - 5 è

Riu Frei líafaclPrrnef n"M57- CEP H&.W-On» - «-"lail Hcil.icaaCaTJanüciranlcs.pr.giiv.Iir -Tel'('13) íS43-S525-Faii J542..U22 eCNFJ76.2.i5.7SlDOOIi-t8
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§3° A despesadecorrente da contratação
orçamentárias:

SKCITETARIA

GAniNETt:

ADMINISTRAÇÃO

administraçAü

administração

MUIO AMBIENTE

CL/\Nrj'\Mt-:Nl'0

OBRAS

AGRICULTURA

EDUCAÇÃO E CIE.'IT IRA

EDUCAÇÃO ECULTURA

SAtJDE

SAÜDK

ASSISTÊNCIA SOCIAL

i^/VZENDA

INDÚSTRIA COM. E TURISMO

POÜIICA II/\BITAtTONAL

DESPESA

FONTE

Ü1201000

0280/000

0310/511

0370/515

1390/000

2030/000

1680/000

1470/000

1150/103

1290/104

2940G03

3500G03

2390/000

3630'000

4310/000

190<I/ÜOO

DOTAÇÂ» FIINCIONAL
PROCUASUTIÍIA

(1100204062040220023390390000

0200I04I22040420D33390390000

1)200104122040420033390390000

0200304lKI04II20043390390000

04001185421X0020233390390000

0800I0412II8I020343390390000

0600l04I2204I9500I339Q390000

050012060X200120243390390000

0300312361)219602133903900011

03005I236I124160223390390000

llüü! 10301100360513390390000

11006103(11100160593390390000

09001 (1S2440XO120403390390000

1200104123041321203390390000

130012266122012121339(1390000

0700115452150120323390390000

- ?. t'- •

do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dqi^oe '̂
• ' r 5

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE •niRClâROS L
PF-SSOA JURÍDICA , :r

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRÒS 4.
PF^SOAJURÍDIC/V ; ' 4:

OUTROS SERVIÇOS DETERClâRÍ)Sr
PESSOA JimiPlCA .

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSi-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEJROSr
PESSOAJÜRÍDICA - '

OUIROSSERVIÇOS DE l ERCEIROS ?-
PESSOAJÜRÍDICA "? ^ T:

OUTROS SERVIÇOS DETPJICEIRPS p
PESSOAJÜRÍDICA ' : '

OUTROS SERVIÇOS DEniRCEIROS ^
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS pE TERCEIROS>•
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE lERCEIRpSr
PF,SSOÃ JURÍDICA r 1

OUTROSSF-RVIÇOS DE TERCFJROS -
PESSOAJÜRÍDICA • •

OUTROS SERVIÇOS DETCRCigROSk
PF_SSOA JURÍDICA . _ t

OUTROS SERVIÇOS DE TERCBDlOS^
PESSOAJÜRÍDICA ' • -

OUTROS SERVIÇOS DE'IIÍRCBIROS -t-
PFÜSOA JURÍDICA - V

OirtROS SERVIÇOS DE TERCEIROSr
PESSOAJÜRÍDICA ' ? ;í

OUi-ROS SERVIÇOS DETERCEIROS =
PESSOAJURÍDICA > • '

CLÁUSULA QUARTA-DOS REAJUSTES: í f

§r Os valores estabelecidos na licitação são fixos e Irreajustáveis. com exceção de superveniênciq de:-
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impeiiir ^
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, cc^ ^
configuração dc álea econômica extraordinária c cxtracontratual, hipóteses nas quais será mánitii^ ^
equilíbrio econômico-fmanceiro inicial contratada. , r

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO EVIGÊNCIA: ^

§1°. Operíodo deexecução do objeto será deaté 12 (doze) meses. ^
§2°. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda a execução e vigência, o^ pr^çosv:
poderão serrevisados segundo índice IGP-M. r .V
§3°. Operíodo de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após otérmino dc prazo de execuçaoj

CLÁUSULA SEXTA-DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: i, if
•!

§1°. Constatada anecessidade dos serviços, será emitido solicitação do Contratante ao Contratado; ^ g

RaaFfCi RafaelPronef n* 1457- (nn»86J6CM)C0- e-mail !idlac«o4i'hanilcIr»nlM.pr.£o>-.6f - Tel. (44)35424525-Fax 3542-3322 «CNPJ76.2.35.TJlUOOWS .^
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§2°. Oinício do atendimenlo àsolicitação deverá oconer em no máximo 03 (dias) dias úteis da mesma.
§3". Os serviços deverão ser prestados no Município de Bandeiranies-PR, eou, postos de trabalho de |ada|.
servidor municipal. .
§4°. Na prestação dos seiviços, o mesmos .serão vistoriados, verificando, se atendem às especilicações;
solicitadas no ANEXO IV do Edital 58/2018 - PMB, caso estiverem em desacordo com
especificações, serão rejeitados;
§5°. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição dos serviços, sob pei^a de-
ser aplicada a multa estabelecida no subiiem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custoS da?
substituição dos produtos semônus adicionais parao Contratante. •- ^ y
§6°. A não prestação dos serviços no prazo previsto, sujeitará a contratada na aplicação das- pçnas.j
previstas no Item 11 deste Edital. >

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° Arescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANlp^o?|
seguintes casos: i è if:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; : |
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições eprazos especificados; . i ?
c) subcontrataçâo total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessãp oii";
transferência, totalou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; • •: j
d) cometimenio reiterado de faltas na execução do contrato; •- ; :5 í
e) decretação de falência ou instauração de in.solvência civil; |
f) dissolução da sociedade da CON TRATADA; ] % 't
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem aãxèc^çãói
do contrato: . 5 y
h) ocorrência da caso fortuilo ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impediüv^
execução do contrato; i f
i) amigável, por acordo entre as parles, diante da conveniência do contratante.

§2» Pela CONTRATADA:

a) Executar oobjeto contratual em estrita conformidade com as especificações exigidas sob pená deí
não receberem os pagamentos. l
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente ao lote licitado ou a outros bçn| déf
propriedade do Contratante. - (
c) Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitaníe vencedor-
na execução/entrega do lote licitado; j r j
d) Apurada cm qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas eoserviço efetuado,?
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital cna legislação vigente; : "í
e) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudiçaçãd do^
contrato firmado;
f) Acontratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias, cm especial, no que se refere àj
regularidade junto à Secretaria da Receita Tedcral, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superiot do|
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução dp objeto,;
para a emissão de pagamento c aditivos de quaisquer naturezas; • |- j

Rua Frei Rafasl Proner n-IW- CPPUi.ViO-mo-e-inaiI. llciUraorflib»nitciranlM.pr.EOv.br - Telrt-tn.lWZ-ÍSZS-FM 3Í42-5322 «CNPJ 76.2J5.753/000Í-ÍS ^
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i g) Acontralcida obriga-se a inanler, duranle Ioda execução do contraio, em compallbilidade com asj
- obrigações assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação; .. ? 1
I h) Alicitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros epátehles|
í relativos ao objeto proposto. - "l;
\ i) Ainda quando do fornecimento do objeto, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) contratádà(s),|;

deveráfão) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de?
^ . Habilitação. -T ?

- j) Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes;
I ' ao objeto, sob pena descla.ssificação da empresa vencedora. |
I ; k) Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato. |

^ §3® Pela CONTRATANTE: M \

a) Comunicará licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto. . i 5
f b) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondenle(s). por intermédio da comissão de recebimento paraí
'í esse fim. ' ' í

c) Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo d_ést%
licitação. , , f

/ d) Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das ativjtiàdes^
ir : oriundas do fornecimento do objeto. _ ^
" ' e) Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme pr^o e condição;;;

descrito no presente edital. No caso de inadimplência opagamento será corrigido pelo índice Geral de?:
!• preços do Mercado (IGP-M). • ;
i f) O Município de Bandeirantes-PR. pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações^
; coraplementares. ' ; -
í g) Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratadá o-fiêlr:

cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
h) Aplicar penalidades, quando verificado oinadimplemenlo de qualquer obrigação contratual. •

^ i) Rejeitar no todo. o lote que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital pregão^
presencial n° 58/2018 - PMB. •

CLÁUSULA OITAVA-DAS PENALIDADES: ^ §

' §r Sem prejuízo do previsto no ari. 87 da Lei 11" 8.666/93, aCONTRATADA ficará sujeita àmulta di^
5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
Parágrafo único. As multas legais c a prevista nc,ste contrato não eximem a CONTRATADA, aindai dtç:
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuizos que venha aacarretar ao CONTRATANTE. ; . t

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS: ; = í

§1® Fazem pane integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no?
Edital de Pregão Presencial n° 58/2018 - PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a quaU^erá^
aplicada aos casos omissos. • -í

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE EDA CORRUPÇÃO: ' | j

Ruí Ffei RafKlPttnwr n" 1457- CEP 86.3604)00-e-inail lidlanoâ'bflnileiraalcs.pr.]!ov.br -T<1: (4.3) 3542-1525-Fa* 3542-3322 eCNPJ 76.23S.753í000M8 ^
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§1® Os liciiantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus tomeqedoçs
subcontratados, se admitida subcontraiaçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o proccss# d^;
licitação, de contratação eexecução do objeto contratual. ' t
§2® Paraos propósitos destacláusula, definem-se as seguintes práticas: -- |
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qtial|uea1r
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação oÇ
execução de contrato; ; ^
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infliiencár p£':
processo de licitação ou de execução de contrato; _ |
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licilantes; com oté
sem o conhecimento de representantes ou preposlos do órgão licitado, visando estabelecer preço4crn|;
níveis artificiais e não competitivos; - í f
d) "Prática coercitiva": causar dano ouameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessò^ oú,y
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execi^^ do|
contrato; Ç-
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou ^eri
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mullilateral, com o objetivo de im^din
materialmente a apuração dc alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção §eji^
impedir materialmente o exercício do direito deo organismo financeiro multilateral promover inspeç^.
§3® Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, medânt^
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançãosobre uma empresaou pessoa íisica, inèl^iveg
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contrato^
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, dirèian^nie?
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrulíviá at^-
participar da licitação ou da execução de um contraio financiado pelo organismo. - |
§4® Considerando os propósitos das cláusulas acima, o lichanle vencedor, como condição paia ai,
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o conlrato vier a ser financiado, era fartes
ou integralmente, por organi.smo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá^
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele fonnalmenle indicadas possam inspecionar o loc^ dei,
execução do conlrato e todos cs documentos, contas c registros relacionados à licitaç^ e à execuç^
contrato. - f S '-.t

Io ue conlrato; ; 'j ^
"Prática Trauduicnta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influeücár ô£':

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DO FORO: if;
• ê

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estada do Paraná, para dii|mii|
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. - r § ii.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: . | :|
§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de tríuiscrição, as condições e.stabelecid£è- ná|;
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n® 8.666/93, a qual será aplicadaaos casos omissos. I^-po,ii:
estarem dc acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias.dé igualí
teor e valor, na presença de duas testemunhas. " | .?

, de de20l8. ^ |
CONTRATANTE CONTRATADO : |

Testemunhas: - S 1

Testemunha 01 Testemunha 02

' - i
RUí FreiRafael Proner n' U57- CFI'Í6,.'Mm00-e.inail: lidtacaoíi b»inlíirao««.pr.EBt.br -Tet: (4.1)JS,42-4$lS-Fax3S42-3322 e CNPJ 76i3í.753í0001,-4S i» .í
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ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)
;ili
• ^ i

. S :.âí

CONTRATO N- ^/2018 PMB 'i | í |
PREGÃO PRESENCIAL N''58/2018-PMB ? | || | |
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nn88/2018-PMB -1 | |
CONTRATANTE: N-ÍUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ | | i
CONTRATADA: f l.l
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO |DÉ| | )
ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇi^r tó | tATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇi^: ||
MEDICINA DO TRABALHO

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRKTARIA

administração

ADMINISTRAÇÃO

administração

ADMINISTRAÇÃO

ni:si'ESA

FONTE

0280/000

0310/511

0370/515

5580/000

IIOFACAO FUNCIONAÍ.
PROGRAMATICA

02110104122040420033390390000

0200104122040420033390390000

0200304I8I041120043390390000

0200504I22040421SI3300390000

descrk:ão

OUTROS SliRVIÇOS DETliRCEiRÓSs
PESSOAJURÍDICA ' ^ f

OUTROS SERVIÇOS DK TERCEIROS?
l'ESSOAJURÍDICA : g

OUTROS SERVIÇOS DE TERCIÜRÓs|
PESSOA JURÍDICA • .v:

oirmos SERVIÇOSde terceiross

ADMINISTRAÇÃO 5610/511 02005041220404215133903900110
OUIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOAJURtDIC/V ' "

ÜBRA.S 16g()/ÜUD 0600104122041950013390390ÜUU
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOAJURÍDICA -

AORiCUi.TURA i47()'0ün 0500120608200120243390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRCS

PESSOAJURÍDICA

EDUCAÇÃO E Cül-TURA iisa/!ü3 0300512361121V6O213390300C00
OUTROS SERVIÇOS DE TBRCEDtOS:

PESSOAJURÍDICA }

EDUCAÇÃO ECULTURA 1290/104 0300512361124160223390390000
OUíROSSERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOAJURÍDICA

SAÚDE

SAÚDE

2940/303

350Ü/303

1I001I030I1003(<05I339039ÜUÜO

1lOOfilOJOl 100160593390390000

OUTROS SERVIÇaS DE TERCEIROSs
PESSOAJURÍDICA r ^

OUTRas SERVIÇOS DE TERCF.IROS=
PESSOARJRÍDICA I

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12(doze) meses, contados dapat^
de sua assinatura, tendo ellcácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partCs.
PRAZO DE VIGÊNCIA Operíodo de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o témúno dc|
prazo de execução. ' ? 1 U;

Bandeirantes. de de 2018 , . §

^11 ii
V ~

CONTRATANTE CONTRATADA

Rua FfeíRarscI Pronoi ii* 1457- CRP86.Ml>'UÜ0- f-miiii: lifitBMOfi liflnil.-irHnua.pr.grv.br -Tel (45)3542-4325 -Fa* 3542-3322 e CNPJ 76J35.751'0001-4S ^
- r S.
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO X
'\-m

• 1 S iS

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS". : | ;|
• I

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate cp^ oj
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

t - Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO í
i BANDEIRANTES-PR. ! I

1 - uo i
Transparência

I • «tu-TacAc

• íç«âe»Sr.^«

• i.«i 9r^ ^

• 'ak com C..ac-.>

» ftraifst 'úSKi

Pref eiLo L I j !•' >'t<nsseencoi>(ra coinminiSitrQ da
Sdúcle, Rhtf .do -irros

O c<«reBe ú* B«odtNAies. 00 U«Wt «e

«»«e 09 >««.ppcr«te Uus CaiaiU Cmbbm.

5«<fr*<cstma qp«I;
ivi. r|sr•w^9 a«'.st' :0" <} 4 » ... i4̂

:£\ ís -

: i g M
t l ^ i- 5

7erà''a«s>çleC«rT4S«/: f
:(4a Hiri<sn'»s«U H'««f

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLO/wS^
MAIS PROCURADOS, clicar nc ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações)^':
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvsr, v. salve es ;e aplicativo "EsProposta.exe" dentro;dap •:
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada. :• j

- Após o arquivo salvo Descompacvar dentro da pasta criada. | ^
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo ^ l f
depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme dc$eõh( |̂ T t
abaixo. •• f ^ f ^

••T- S k*

RutFrdRafaclPfOoef n'145?-CRP8C.36O»0ÜO-«-mail HriTatiíite^fajimM.-jnirtkpr.gnv.hf -Tcl; (43)3542-4525 - Fax3542-3322 oCNW6.235>753/OOOKi8 .5 IT- - y
• • ^ I H
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MUNICIPAL DKBANDEIfíANTJ^^
ESTADO DO PARANÁ 1

Es Proposta

- RETIRADA E OD SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no^
ícone "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-!
PR, aparecerá os processos Hcitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar;
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica;
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br. Após retirada;
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programai
EsProposta.exe baixado. j
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.éx^J

oqual abrirá oprograma/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Qem cihiai
dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida clique
vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs c serviços com uma.faixa-
azul, clique em cima dela eabrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS e tiver raaí^
de um clicar em cima do respectivo LOTE e ele abrira também), após aberto, deverá!
ser preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique em dados do;
fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome razão social da?
empresa), depois clique era representante também preencha os dados referente ao?
representante legal da empresa e por liStimo quadro societário da empresa (cadastrar|
todos os sócios) ?

- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbof
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de:
preço). ii
_Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique coni;;
o lado direito do mouse cm cima da pasta de proposta enviada por e-máil é Jáj
lançada os valores COPIE c salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento; da:
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes p^ra|
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contaio pelo fone (43) 3542-4525 - ramal
setor de Licitações.

\í i \
9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTJfS
ESTADO DO PARANÁ ^ í í

PROTOCOLO NÚMERO: 188/2018 Bandeinmtes, 05 de novembro de 2018. ^ | j

PREGOEiRO

I ' PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente e;icaniinhamo.s a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação ?-
n" 58/2018-PMB, modalidade PREGÃO PRESENCIAL c respectiva minuta dc Contrato, para os
fins previstos no parágratb único do art. 38 da I.ei n° 8.666/93. •;

Esclarecemos que deixamos de realizar este certame exclusivo ou com co^s :
para ME, EPP ou MEl. lendo cm vista a inexistência de 03 (trcs) fornecedores compelitivps i
enquadrados como raicroempresas ou empre;,as de pequeno porte sediados local ou regionalmente: é |
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme estabelece o
Inciso II do artigo 49 da Lei Complementar 123/2006. |

Cc)rdial mente.

MARC/OÍÁIM MORAES

Leonel Lourenço Carrasco —OAB PR. 47.683
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro
CEP: 86,360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

I Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-t525 -l-.mml: liciiacaoíffjbunduiromos-pr.gov.hr.CNP/ 76

« -3
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES
ESTADO DOPARANÁ ^

i' U R T A R í A r,''l,42!^/2mR^

Súmula: Designa Pregoeiros e compõe
Eqmpe de Apoio para atuarem em
licitações na modalidade de pregão no
âmbito da Prefeitura do Município de
Bandeirantes (PR),

LINO MARTINS^ Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso
desuas atribuições legais, e nos termos da
Lei Federal n® 10.520/2002, e Decretos
Municipais n®8 2.488/2007 e2.489/2007,

1 1° -Designar para atuarem como
regoeiros durante oexercício de 2018, em licitações de pregões, no âmbito da

Prefeitura do Município de Bandeirantes, os seguintes servidores:

> JOSÉ CARLOS SITTA, portador da Carteira de Identidade RG n°
1.090.113/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 205.604.869-87;

> MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade RG n®
3.427.088-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 590 505 609-97-

> CIBELE GVSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora'da Carteira
de Identidade RG n® 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n®
004.594.549-78 e

^ , Parágrafo Único —OEdital indicará, em1 cada certame hcitatório, opregoeiro eseu substituto, atuando ooutro como
T membro da Equipe de Apoio.

Art. 2® - Ficam designados para atuaremcomo membros da Equipe de Apoio era licitações na modaHdade de pregão, no
âm^to da Prefeitura Municipal de Bandeirantes (PR), os seguintes servidores:

Í?05^, portador da Carteira de Identidade RG n®
9.260.955-3/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 056.641.229-27;
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Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário
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> ANTOmO DOmZETE DA SILVA, portador da Carteira ^
Identidade RG n° 1.713.550.3/SSP/PR, inscrita no CPF sob n"
367.651.559-53;

^ GILMARA CRISTINA NERI^ portadora da Carteira de
Identidade RG n° 4.932.053-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n"
878.926.509-20; e

> FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, portadora da
Carteira de Identidade.RG n® 9.785.225-1/SSP/PR, inscrita no CPFsob
n® 006.228.379-83;

Parágrafo Único - Os pregoeiros eEquipe
de Apoio atuarão na modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico.

Art. 3® - O Edital indicará os membros da
Equipe de Apoio para atuarem no certame» com um rwfnimrt de três
integrantes.

contrário.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2018.

Prefeito•Mumcipal

RU» WR«lid IWf »• I4S7-Cíi» Poffll 2il -CEP 86JfiWOO - Td: (43) 3542-4323- F« 3542-3322 . CNP;76i33.753«)0M8



PUBLICAÇÃO

Opresente ato foi publicado na edição
n°867dodia.l0/01/20a8 •

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portaria n° 5.249/95



iMlKBim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ _

PARECER PURIDICO N". 177/2018.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 188/2018. Pregão n". 58/2018.
INTERESSADO: Pregoeü'o e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE
ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA
DO TRABALHO.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
Üdtatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n°. 58/2018, para a contratação de
Pessoa Jurídica para a realização de atendimento, consultoria técnica e gerencial em segurança e
medicina do trabalho.

Consta no presente certame: Solicitação do Secretário de
Administração; justificativa do responsável pela Divisão de Recursos Humanos; termo de
referência; orçanrentos; processos lidtatórios de outras cidades do mesmo item; despacho de
encanrinhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer; minuta do edital e
anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aqidesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por lote como critério de
julgamento, atendendo aoque dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93. /f

Rua PieiRafttil Premer 1457 - ccnmyCEP8f>-360-Üti0 - Tel.: (43) 542-1525 - E-iniut lioflacaey®bandeininU»,gov.pr.br - COC 76.235.753/1)001 -4



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

o presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4" da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DEANÁLISE.

Ciunpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos fomrais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionáiios.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, re^alvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatóiia ora em análise, vale
esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à

aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1", parágrafo único).

Verificando que o edital .seguiu todas as cautela.s recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, além de seguir estritamente a
determinação do Contrato de Fomento Paraná, como:

1- Definição do objeto de forma clara e sucinta;

H - Local a ser retirado o edital;

III - Local, data e horário para abertura da sessão;

IV - Condições para participação;

RuaKrui Ka&cl fnxicr 1457 -ccnln»-CEP 863(i(M)00 - Td.: (43)S43-4$2S • Euuit UcI{acaiy3tai^9tanlct.gov.s«.br - CGC76.235.7S3/D00l-4«
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V - Critérios para julgamento;

VI - Condições de pagamento;

Vn - Prazo e condições para assinatura do contrato;

Vin - Sanções para o caso de inadimplemento;

IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
ÜTeguIaiidades que possam maculai' o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais

^ue regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qu^quer responsabilidade de seusignatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC; 39644 RJ
2013/0238250-5. //f/

Bandeirantes, 08 /embro de 2018.

LeonefLourenço Carrasco
OAB/PR 47.683.

RuaFrei Rafiwl ftraicr 1437-cavli»-CEé86.3«M300-TeL;t4.1)542-t523 -E-mU!iuUicao^:hsndBÍ«nws.g(n-.pr.t>r-CGC76.235.753«001-4«
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EDITAL

PREGÃO N" 58/2018 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 188/2018 ~ PMB

OMUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO PARANÁ toma público, para conhecimento
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor
preço POR LOTE , regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pelo
Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n" 123 de 14 dezembro de 2006, suas
alterações, regulamentada pela Lei Mimicipal n° 3.632/2016, de 15 de setembro de 2016, cujas propostas
deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados e
protocolados, poderá ser feita até o dia 30/11/2018 até às 09h00mm (horário de Brasília), junto à Seção de
Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457- Centro - CEP
86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a serrealizada no dia
30/11/2018, às 09hI0min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes e equipe de apoio Antônio
Donizete da Silva e Cibele Gusmão Fontolan da Silva, designados através da Portaria n® 1.425/2018 de
08/01/2018.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação
do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
3vww,bandeirantes.nr.20v.br

1.1 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO,
CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO,
com prazo de execução de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos
termos da Lei Federal n° 8.666/93, podendo ser prorrogado por iguais períodos.
1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é RS 103.398,45 (cento e três mil trezentos e
noventa e oito reais c quarenta e cinco centavos).

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital, (Anexo 1);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);

RuaFreiRafael Fruncr n° US7 - CE? 86.360.000 - e-mail: licilacasl^banüeiranles.pr.BOv.br - Tel:M3)33-12^325 - Fa.i3362.3322 e CK?J 76.235.733/000 M8



tAUDUUfTE»

PãEFEITUm MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DOPARANÁ

2.5. Declaração de Responsabilidade, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo DQ;
2.10. Manual de Procedimento de PropostaEletrônica, (Anexo X);

3.DAS CONDiCÕÉS PARA PÃRTlêÍP^GÃQliMIÍi^HÍ^^BBi^^^MBMWBí

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitidanesta licitaçãoa participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenliam sido suspensas de
participar de licitaçãoe impedidas de contratarcom os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadasou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes á

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNACÃO PqAtÕ COI^CÁtÓRIO ' i—|

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail licitacaü@bandeirantes.Dr.uov.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias
úteis antes da data fixada para recebimento da proposta, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o
requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

SljiDÃ.REERESÈNTÃQÃOE;DO;CÍC^EyCiaNlENT(^j^f^aWM^^MM^MMB

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

RUB Fitl RifueiProriB ii' 1457- CEP86.3eO«)0-e-mai!; lidttao^baadelriiilca.pr.gov.br -Tel: (43) 3S43.4525 - Fa*3J42-3322 eCNPJ76.235.753/tl00MS
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5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado naJunta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (com cópias
autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da empresa),
deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da empresa que
o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES,
NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÀO E
PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do estatuto
social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou

y-s órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou
apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquermomento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitidaa participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo
assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01 Proposta de
Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos de
credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.

^ pÍDÃ^l^SÉNlrAÇÃÒ DÉGL/yÍAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PRW^T^DOREÇÍÕ

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos Hchantes:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o presente
certame licitatório, conforme Modelo declaração constante no ANEXO 1 próprio deste Edital,
diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

6.1.1.1 A não apresentação desta declaração implicará no impedimento do interessado cm
articinar deste processo licitatório:

6.1.2. Certidão expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de empresa
enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEI), acompanhada da CONSULTA OPTANTES - SIMPLES
NACIONAL; apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
de credenciamento);
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6.I.2.1.A não apresentação desta Certidão ímoUcará no inincdimcnto do interessado em obter os

benefícios da Lei Complementar 123 de 14 dezembro de 2006;

6.1.3. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope n®
1) e Habilitação (Envelope n® 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.

6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o
número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Propostade Preço:

Edital n.® 58/2018 -PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço: ^
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendoos Documentosde Habilitação:
Edital n.® 58/2018-PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02- HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão
da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na
sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e á Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o
objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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7. DA APRESENTAÇÃO E ÒQÍíTEMÕ DA PROPOSTA

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope"!". . ,
7.2. Aproposta para o lote licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do lote devidamente datada, rubricada as suas folhas eassinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a)designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que, na
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais eoutros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis àperfeita contratação do objeto
da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação postenor que vise ao
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados,
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam avariação dos

7A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratávei submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, jádeverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros etodos
os demais encargos necessários àprestação dos serviços para aPrefeitura de Bandeirantes-PR.
7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a02 (duas) casas após a
virgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento,

7.7. Ficam vedadas:
a) Asubcontratação total do objeto pela CONTRATADA aoutra empresa;
b) Acessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atendam às exigências erequisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s) lote(s)

e total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir ojulgamento.

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA; .
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratado de
sociedades comerciais, e acompanliado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de
seus atuais administradores atualizados; quanto a esta exigência, observa-se que:
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;
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2) é necessária, caso não sejaa via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas do
contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
c) decreto de autorização, em.se tratando de empresa ousociedade estrangeira emfuncionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;
OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II, contendo as
seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou
Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. T da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.3.1 - Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa Jurídica pública
ou privada conforme ANEXO V.
8.3.2 - Apresentar documento do (s) profissional (is) que realizarão os serviços de Medicinado Trabalho,
Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho. O médico responsável pelo Setor de Perícia deverá ter
formação superior em Medicina em Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC, registro no
Conselho Regional de Medicina, e certificado de conclusão de curso de especialização em Medicina do
Trabalho, em m'vel de pós-graduação, ou portador de certificado de residência médica em área de
concentração em saúde do trabalhador ou denominação equivalente.
8.3.3 - Apresentar documentos de comprovação de formação de Técnico em Segurança do Trabalho,
Engenheiro de Segurança do Trabalho e Médico do Trabalho que sejam seus funcionários ou prestadores
de serviços habituais, com as devidas habilitações registradas no Ministério do Trabalho, e estarem
devidamente inscritos e ativos nos respectivos Conselhos de Classe.

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRO:
8.4.1.Certidão de falência e concordata;

8.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

8.5.1 Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela
Caixa Econômica Federal;
8.5.2 Certidão Negativa de Débitos'Trabalhistas expedida peloTribunal Superior doTrabalho;
8.5.3 Prova de regularidade com as fazendas:
8.5.4 Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria
Municipal de Fazenda da sede da empresa;
8.5.5 Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria
Estadual de Fazenda da sede da empresa;
8.5.6 Federal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
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8.5.7 Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido
pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
8.5.8 Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
expedido pela Receita Federal do Brasil e
8.Í9 Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da
Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.) se for o caso ou Certidão
Narrativa da Inexistência de Inscrição;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número e
dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.6. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela interne!, dentro do prazo de validade, sujeitando-
as a verificações, caso necessário.
8.7. Os documentos necessáriosà habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão devolvidos, bem
como cópia simples dos documentos, uma vez que o original seja apresentado para autenticação ao
Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo, e não serão aceitos protocolos.
8.8. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitante.
8.9. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio.
8.10. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após a
sua emissão.

8.11. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo que

esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado Justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante
for declarada a vencedorado certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a
regularização da doctunentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de
regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.12. A nâo-regularizaçâo da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2® da Lei Complementar n® 123 de 14
dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n® 8.666. de 21 de iunho
de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licilantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procuradorprocederao
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respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para formulação de
propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4® da Lei n®
10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO I), e, em envelopes separados, a proposta
comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da Jimta Comercial
da unidade federada da sede do proponente.
9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que

deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor preço e
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.
9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas
nosubitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que
os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos
nas suas propostas escritas.
9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais seraò feitos parao total do loteaté o encerramento dojulgamento deste.
9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela ücitante, para
efeito de ordenação das propostas.
9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do lote,
inferiores à proposta de menor preço.
9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.
9.10. Ás microempresas eempresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco
minutos POR lote em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da.microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a"
deste item, será(ao) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classifícatória, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
porte, classificada, no lote apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.
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9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada lote, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.15. Na apreciação e no julgamento daspropostas não seráconsiderada qualquer oferta ou vantagem não
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes, obrigando-se, noentanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida emsuaproposta.
9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
9.17. 0(s) licilante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ao) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias apóso encerramento destePregão.
9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que,
ao final, deveráser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.
9.19. Não serámotivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta, ou
sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, parahomologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a Prefeitura Municipal
convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo, no prazo de cinco
dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo prazo da validade do
contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a entregar e cumprir com sua
proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.
10.4. A contratação pretendida, deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.
10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassifícando-se os preços
cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho
de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o serviço pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
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propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
parte da empresa CONTRATADA, bem como a emissão da nota fiscal em favor do CONTRATANTE.
10.8. A não prestação dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do contratado
a receber ospagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n® 8.666, de 21 deJunho
de 1993.

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à prestação de serviços, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das
demais cominações legais.
11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso e sob penade ser declara inidônea.
11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a préviadefesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
11.3.1. Advertência;
11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos porcento) por dia de atraso e porocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente;
11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando for
o caso, cobrada judicialmente.
11.3.5 Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:
11.5. Pelo fornecimento de bens era desconformidade cora o especificado nesteedital.
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11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.
11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.
11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concoraitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida,

."DADOTXí

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

GABINETE 012(W)00 • 0100204062040220023390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

ADMINISTRAÇÃO 0280/000 020010412204 042003 3390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

ADMINISTRAÇÃO 0310/511 0200104122040420033390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

ADMINISTRAÇÃO 0370/515 0200304181041)20043390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

MEIO AMBIENTE 1390/000 0400118542180020233390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

PLANEJAMENTO 2030/000 0S0O104I21181020343390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

OBRAS 1680/000 O60O1O4I22O4I95ÜÜ1339O39Ü0O0
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

AGRICULTURA 1470/000 •• 0500120Õ08200120243390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

EDUCAÇÃO E CULTURA 1150/103 03005123611219602I3390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

EDUCAÇÃO E CULTURA 1290/104 0300512361124160223390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

SAÜDE 2940/303 1100II03011Ü0360S13390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 3500/303 I100610301IOÜI60593390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2390/000 0900108244080120403390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

FAZENDA 3630/000 1200104123041321203390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
INDUSnUA.COM.E 4310/000 1300I22661220I21213390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
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TURISMO PESSOA JURJDi

POl.lTICA HABITACIONAL 1900/0Ò0' 0700115452150120323390390000 SER^ÇC« DETERCEIROS -

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos era até 30 dias somente
cora apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is) do
Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se houver, o
prazo acimamencionado somente começaráa correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de
Bandeirantes-PR.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta,em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do referido
reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente
ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.

14.1. Constatada a necessidade dos serviços, será emitido solicitação do Contratante ao Contratado;
14.2. O início do atendimento à solicitação deverá ocorrer em no máximo 03 (dias) dias úteis da mesma.
14.3. Os serviços deverão ser prestados no Município de Bandeirantes-PR, e ou, postos de trabalho de
cada servidor municipal.
14.4. Na prestação dos serviços, o mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 58/2018 - PMB, caso estiverem em desacordo com as
especificações, serão rejeitados;
14.5. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição dos serviços, sob pena
de ser aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
substituição dos produtos sem ônus"adicionaispara o Contratante.
14.6. A não prestação dos serviços no prazo previsto, sujeitará a contratada na aplicação das penas
previstas no Item 11 deste Edital.
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15.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, oudeclarar a sua nulidade por
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento Ucitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes de
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitanle poderá manifestar imediatamente e motivadamenle a intenção de recorrer e se for acatado pelo
pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será concedido o
prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, devendo este ser protocolado no setor de
protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR. Ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contrarrazões em igu^ número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fomecimento definido neste edital.

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n®s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18.1. o período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.2. Caso seja o contraio prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo índice IGP-M.
IS.i Operíodo de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após otérmino do prazo de execução.

PTDAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE -

19.1. Comunicar à licitantequalquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
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19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.8. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.9. Rejeitar no todo, o lote que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 58/2018 - PMB.

20.1. Executar o objeto contratual em estrita conformidade com as especificações exigidas sob pena de
não receberem os pagamentos.
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao lote licitado ou a outros bens de
propriedade do Contratante.
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução/ entrega do lote licitado;
20.4. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-ílxadas e o serviço efetuado,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
20.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
20.6 A contratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do

^ Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto,
para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.7 A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.8 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto.
20.9 Ainda quando do fornecimento do objeto, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) contratada(s),
deverá(ão) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação.
20.10. Nãoseráaceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto,sob pena desclassificação da empresa vencedora.
20.11. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato.

S^gjFRAÜDÈ EDA CORRUPÇÃO: ^ ; ~ '

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois oumais Hcitantes, com ou
sem oconhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveisartificiaise não competitivos;

e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

f) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar oenvolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação oudaexecução deum contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complementares.
22.3. No interesse do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR

Estado do Paraná —.

Bandeirantes, 18 de Dezembro de 2019.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo de ADITIVO DE PRAZO em 12 (doze) meses para o processo iicitatório: PREGÃO

PRESENCIAL N° 58/2018 - PMB - CONTRATOS N® 287/2018 (CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO).

Atenciosamente,

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS
Diretor da Divisai) de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 18 de Dezembro de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO em 12 (doze) meses para o processo
llcitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2018 - PMB - CONTRATOS N° 287/2018

(CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO,

CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO).

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

EÕFIÂNÃRDÕ
unicipal de Adminisfraçâo

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 85360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 75.235.753/0001-48



«MOEIUMTZS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

Estado do Paraná

Bandeirantes, 18 de Dezembro de 2019.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites
exigidos por lei.
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO EM 12 (DOZE) MESES PARA O PROCESSO

LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2018 - PMB - CONTRATOS N"

287/2018 (CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE

ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO).

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentános
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao editai, no caso de licitação
convencionai;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

UNO

PREFEIT01Í4UNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 85360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235,753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE

ESTADO DO PARANÁ

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

DE; DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
COMPRAS E LICITAÇÕES.
COM COPIA: MEDICSEG

Referente ao contrato 287/20] 8

PREGÃO N" 58/2018-PMB
Contratada: OLIVEIRA & ROCHA CLINICA DE SERVIÇOS LTDA ME.
CNPJ 13.179.318/0001-23

Início de Viaência: / / . Termino de Vigência: / /

C.XJ ADITIVO DE PRAZO, POR MAIS (12) MESES.
(_J ADITIVO DE ACRÉSCIMO, CORRESPONDENTE À:Liberação de utilização de 01
novo usuário do Sistema de Folha de Pagamento no Setor de Recursos Humanos
(_) ADITIVO DE SUPRESSÃO, CORRESPONDENTE A: .

ITENS/SERVIÇOS A SEREM ADITIVADOS:

- Contratação de pessoa jurídica para a realização de atendimento, consultoria técnica e gerencial
em segurança e medicina do trabalho.

JUSTIFICATIVA

O Município de Bandeirantes possui aproximadamente em seu quadro de pessoal mais de 900
(novecentos) servidores ativos.

Visando manter de forma continua as condições ambientais de trabalho necessário sejam aditivado
o contrato, sobretudo para que seja possibilitado a aplicação de técnicas para minimizar riscos,
prevenindo acidentes e doenças que possam ocorrer por conta das atividades exercidas pelo
trabalhador.

Bandeir^tes (PR), 13 de dezembro de 2019

PATRÍCIA DE OLIVEIRA PEDROSO

Diretora da Divisão de Recursos Humanos

Rua Ftel R. Premer, 1457-Cx. Posa] 281-CEP 8(3.360-000-Tcl,: (43) 542-4S25-E-mailrft@bandciefBntes.pr.gov.br-CNPJ
76.235.753/000148



MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Rua Rui Barbosa N" 569 - Centro Ibaiti / PR CEP 84900-000

Fone: (43) 3546-2172199157-6809

Segurança e Me™top'ITal do Trabalho 5'te: www.^ic^ço^ín^
SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

Prefeitura Municipal de Bandeirantes Pr
Ao Departamento de Recursos Humanos

Contrato n° 287/2018-PMB
Pregão Presencial n° 58/2018 PMB

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES PR

Contratada: OLIVEIRA & ROCHA CLINICA DE SERVIÇOS LTDA ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE

ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, com prazo dê execução de 12 (doze)

meses a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos termos da Lei Federal

n° 8.666/93, podendo ser prorrogado por iguais períodos..

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATO.

Tendo em vista o encerramento do Contrato de Prestação de Serviços no mês de

Janeiro de 2020, referente a Prestação de Serviços para a contratação de pessoa jurídica

para a realização de atendimento, consultoria técnica e gerencial em segurança e medicina

do trabalho.

Venho por meio desta SOLICITAR ADITAMENTO CONTRATUAL nos

termos do Inciso II do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, motivada pela Cláusula

Quinta do Contrato em epígrafe, a prorrogação na vigência do contrato pelo período de 12

Meses, podendo ser prorrogado por igual prazo conforme Lei Vigente.

A Empresa OLIVEIRA & ROCHA CLINICA DE SERVIÇOS LTDA ME,

manifesta seu interesse em dar continuidade nos trabalhos que estão em andamento no

Município de Bandeirantes Pr.

Por se tratar de um trabalho complexo e contínuo, a empresa vem desenvolvendo



MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Rua Rui Baiiiosa N" 569 - Centro Ibalti / PR CEP^4OTirajIir--v,^^
Fone: {43) 3546-2172/ 99157^80^„,_^5^) ̂

Segurança e Medicina Ocupãci^al do Trabalho sue: ww^e^yq^;^-
um serviço de Ótima Qualidade e cumprindo fielmente os prazos e cronograraas
estipulados no contrato.

Vale ressaltar que nosso sistema de gestão, já estío vinculados os laudos referente a

Segurança e Medicina do Trabalho do Município de Bandeirantes às tabelas do e-soçial,

pois esses modulos serão obrigatórios a sua apresentação junto ao programa do governo,

dentro dos prazos previstos, evitando ao Município as sanções e multas aplicadas pelo e-
social, pois são valores bem expressivos.

Desde já agradecemos a habitual atenção e nos colocamos a disposição, ao mesmo

tempo em que renovamos nossos votos da mais alta estima e consideração.

Respeitosamente,

Ibaiti Pr, 10 de Dezembro de 2019.

OLIVEIRA & ÀQçk^d&^lCA E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ: 13.179.318/0001-23

RG 9.975.463-0 / CPF: 057.933.529-10

Jean Carlos Ribeiro da Rocha
Representante Legal P.P



M£DIC®^^
MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Rua Rui Barbosa W 569 - Centro Ibaitl I PR CEP 849E

^  Fone; (43) 3546-2172 / 99157-6809
Segurança e Medicina Ocupacionai do Trabalho ^*®"^í"^onto@medicsag.oom.br site: www.n,'ediosig.c5S,.t.

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL ^

Prefeitura Municipal de Bandeirantes Pr
Ao Departamento de Recursos Humanos

Contrato n" 287/2018-PMB
Pregão Presencial n" 58/2018 PMB

Contiaante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES PR
Con.a.da: OLIVEIRA & ROCHA CLINICA D^ER^"^ ̂ A mE
O^eto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE
atendimento, consultoria TÉCNICA E GERENCIAL EM
EGURANÇA E medicina do TRABALHO, com pmzo de execução de 12 (doxe)

n.eses a contar da data da assinamra do Contrato Administrativo, nos termos da Lei Federal
n 8.666/93, podendo ser prorrogado por iguais períodos..

ASSUNTO: prorrogação nT7 ppavq çqnttrato

Tendo em vista o encerramento do Contrato de Prestação de Serviços no mês de
Janeno de 2020. referente a Prestação de Serviços para a contratação de pessoa jurídica
para a reateaçao de atendimento, consultoria técnica e gerencial em segurança e medicina
do tranalho.

Venho por meio desta SOUCITAR ADITAMENTO CONTRATUAL nos
termos do Inciso II do artigo 57. da lei Federal n= 8.666/93, motivada pela Cláusula
Qmnta do Contrato em epígrafe, a prorrogação na vigência do contrato pelo período de 12
Meses, podendo ser prorrogado por igual prazo conforme Lei Vigente.

A Empresa OLIVEIRA & ROCHA CUNICA DE SERVIÇOS LTDA ME
mamfesta seu mreresse em dar continuidade nos trabtühos que estão em andamento no
Município de Bandeirantes Pr.

Por se tratar de um trabalho complexo e contínuo, a empresa vem desenvolvendo



Segurança e Medicina Ocupaclonal do Trabalho

MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Rua Rui Barbosa N" 569 - Centro Ibaltl I PR CEP 84900

Fone; (43) 3546-2172199157-6809

E-MAIL atendim6nto@medlcsegxom.br SITE: www.m(!íra"e5r'c

um serviço de Ótima Qualidade e cumprindo fielmente os prazos e cronogramas
estipulados no contrato.

Vale ressaltar que nosso sistema de gestão, já estão vinculados os laudos referente a

Segurança e Medicina do Trabalho do Município de Bandeirantes às tabelas do e-socÍal,

pois esses módulos serão obrigatórios a sua apresentação junto ao programa do governo,

dentro dos prazos previstos, evitando ao Município as sanções e multas aplicadas pelo e-
social, pois são valores bem expressivos.

Desde já agradecemos a habitual atenção e nos colocamos a disposição, ao mesmo

tempo em que renovamos nossos votos da mais alta estima e consideração.

Respeitosamente,

Ibaiti Pr, 10 de Dezembro de 2019.

OLIVEIRA & ICA E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ: 13.179.318/0001-23

RG 9.975.463-0 / CPF: 057.933.529-10

Jean Carlos Ribeiro da Rocha
Representante Legal P.P



MEDIC?^^
Segurança e Medicina Ocupacional do Trabalho

MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
CNPJ: 13.179.318/0001-23

Rua Rui Barbosa N° 569 - Centro ibaítl I PR CEP;

Fone: (43) 3546-2172/99157-6809
E-MAIL atendímento@medlcseg.com.br SITE: www.r edlcseg.c^

. CPI

RELATÓRIO DA EMPRESA

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR.

Ao Departamento de Administração e Recursos Humanos

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Contratada: MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO / OLIVEIRA &

ROCHA CLÍNICA E SERVIÇOS LTDACNPJ 13.179.318/0001-23

Apresentamos diante deste, o relatório dos trabalhos feito e dos serviços prestados

pela empresa MEDICSEG de acordo com o contrato firmado entre as partes através do

processo licitatório, para demonstrar o objeto executado, e os quais estão sendo

executados.

RELATÓRIO

Desde Janeiro de 2019 estamos deslocando com a equipe técnica para fazer

avaliações dos laudos, já entregamos os laudos no setor de Recursos Humanos no mês de

novembro para conferência e o definitivo no mês de Dezembro.

Estamos constantemente emitindo pareceres técnicos ao setor de Recursos Humanos

a pedido quando necessário.

Estamos constantemente fazendo PPP's sempre que nos solicitados são entregues.

Estamos realizando todos os exames médicos ora solicitados pelo setor, para atender



MEOlCSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

(  CNPJ: 13.179.318/0001-23
Rua Rui Barbosa N' 569-Centro IbaitI / PR CEP: «<900^00^

lyi r t V Fone: (43) 3546-2172199157-6809
|y| E-MAIL atendlmento@medlc5eg.com.br SITE: www.ntedics^g^^br

Segurança e Medicina Ocupaclonal do Trabalho

a demanda da Prefeitura de Bandeirantes juntamente com o Médico do Trabalho.

Emitimos constantemente laudos e parecer Individuais quando solicitado pelo

servidores quanto ao pagamento de insalubridade e periculosidade

Já visitamos todos os setores pertinentes a Prefeitura a fim de verificar se os

funcionários estavam usando os EPI's.

Estamos dando toda assessoria completa do que for necessário pertinente ao

contrato.

SERVIÇOS EM EXECUÇÃO

Poderá a qualquer momento com agendamento prévio realizar os exames periódicos

dos funcionários nos setores da Prefeitura conforme PCMSO.

Caso necessite de abertura de CAI, realização de PPP's, fornecimento de OS a

empresa já estará em pronto atendimento para realização dos mesmos.

Caso necessite também disponibilizaremos assistente técnicos para as perícias

judiciais.

Sempre que necessário estamos atendendo-os da melhor forma possível, estamos

criando planos de ações de melhorias a ser apresentada a administração.

A Medicseg vem desenvolvendo todas as obrigações do objeto do contrato, de forma

que está disponibilizando Técnicos, Engenheiros, Médicos, Advogados e Contadores de

forma direta e indiretamente para dar todo auxilio possível a Prefeitura de Bandeirantes, o

qual estará sempre orientando dentro das normas e legislações vigentes. Além das visitas

constante que realizaremos para procurar sempre estar informados caso ocorra algo, para

solucioná-lo o mais rápido possível.

Sempre que comunicado a nossa empresa a algo pertinente nossos serviços,

estaremos atendendo de forma rápida e eficiente.

Aiém de tais obrigações sempre a empresa estará disposta em auxiliar e executar os

serviços sem medir esforços, para que sempre transpareça que nossos serviços é de

qualidade, até mesmo por isso que se tomamos uma empresa conceituado apenas em



Segurança e Medicina Ociipaclonal do Trabalho

MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

CNPJ: 13.179.318/0001-23
Rua Rui Barbosa N" 569 - Centro Ibaltl I PR CEPi.S4ginRfÜír\

Fone: (43) 3546-2172/99157-680^ A ^
E-MAIL atendrmento@medicseg.coni.br SITE: wwvfr.'rfil'd)^ti^oHi.br

órgãos públicos. Isto é o que nos coloca como ponto de referência no mercado.

Desde já colocamos a disposição, se houver alguma ciftica ou reclamações,
gostaríamos que de alguma forma nos comunicasse para que a empresa procure solucionar
e juntar isso como algo construtivo, para que nós sempre venha melhorar nosso

atendimento o qual e prioritário em nossa carreira.

IbaitI, 10 de Dezembro de 2019.

cha

de Perícia Técnica



MEDIC?^*'
Séguran^ e Medicina Ocupadonal do Trabalho

MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
CNPJ: 13.179.318/0001-23

Rua Rui Barbosa N" 569 - Centro Ibaltl / PR CEP^>t090^)00
Fone: (43) 3546-2172/99157-880S

E-MAIL atendimento@medlcseg.com.br SiTE: vmíhXi cQm.br

RELATÓRIO DA EMPRESA

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR.

Ao Departamento de Administração e Recursos Humanos

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Contratada: MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO / OLIVEIRA &

ROCHA CLÍNICA E SERVIÇOS LTDACNPJ 13.179.318/0001-23

Apresentamos diante deste, o relatório dos trabalhos feito e dos serviços prestados
pela empresa MEDICSEG de acordo com o contrato firmado entre as partes através do

processo licltatório, para demonstrar o objeto executado, e os quais estão sendo

executados.

RELATÓRIO

Desde Janeiro de 2019 estamos deslocando com a equipe técnica para fazer

avaliações dos laudos, já entregamos os laudos no setor de Recursos Humanos no mês de

novembro para conferência e o definitivo no mês de Dezembro.

Estamos constantemente emitindo pareceres técnicos ao setor de Recursos Humanos

a pedido quando necessário.

Estamos constantemente fazendo PPP's sempre que nos solicitados são entregues.

Estamos realizando todos os exames médicos ora solicitados pelo setor, para atender



MEDI^^^
MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

CNPJ: 13.179.318/0001-23

Rua Rui Barbosa N' 569 - Centro Ibaltl I PR CEP:M36B^(L

Fone: (43) 3546-2172/99157-6809 ^
E-MAIL atendlmento@medicseg.coni.br SITE: wwv/hk^S^^gxooLbr

Segurança e Medicina Ocupacional do Trabalho
rpi

a demanda da Prefeitura de Bandeirantes juntamente com o Médico do Trabalho.

Emitimos constantemente laudos é parecer individuais quando solicitado pelo

servidores quanto ao pagamento de Insalubridade e periculosidade

Já visitamos todos os setores pertinentes a Prefeitura a fim de verificar se os

funcionários estavam usando os EPi's.

Estamos dando toda assessoria completa do que for necessário pertinente ao

contrato.

SERVIÇOS EM EXECUÇÃO

Poderá a qualquer momento com agendamento prévio realizar os exames periódicos

dos funcionários nos setores da Prefeitura conforme PCMSO.

Caso necessite de abertura de CAI, realização de PPP's, fornecimento de 08 a

empresa já estará em pronto atendimento para realização dos mesmos.

Caso necessite também disponibilizaremos assistente técnicos para as perícias

judiciais.

Sempre que necessário estamos atendendo-os da melhor forma possível, estamos

criando planos de ações de melhorias a ser apresentada a administração.

A Medicseg vem desenvolvendo todas as obrigações do objeto do contrato, de forma

que está disponibilizando Técnicos, Engenheiros, Médicos. Advogados e Contadores de

forma direta e indiretamente para dar todo auxilio possível a Prefeitura de Bandeirantes, o

qual estará sempre orientando dentro das normas e legislações vigentes. Além das visitas

constante que realizaremos para procurar sempre estar informados caso ocorra algo, para

solucioná-lo o mais rápido possível.

Sempre que comunicado a nossa empresa a algo pertinente nossos serviços,

estaremos atendendo de forma rápida e eficiente.

Além de tais obrigações sempre a empresa estará disposta em auxiliar e executar os

serviços sem medir esforços, para que sempre transpareça que nossos serviços é de

qualidade, até mesmo por isso que se tomamos uma empresa conceituado apenas em



iom.br

MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
CNPJ: 13.179.318/0001-23

Rua Rui Barbosa N" 569 - Centro íbaltí / PR CEP: 84S
Fone: (43) 3546-2172 / 99157-6809^

.  - — m -mm 3^®níimento@med[cseg.com.br SITE'
Segurança e Medicina Ocupadonaí do líabalho

orgaos públicos, Isto é o que nos coloca como ponto de referência no mercado.

Desde já colocamos a disposição, se houver alguma clltica ou reclamações
gostaríamos que de alguma fomta nos comunicasse para que a empresa procure solucionar
e juntar isso como algo construtivo, para que nós sempre venha melhorar nosso
atendimento o qual e prioritário em nossa carreira.

Ibaiti, 10 de Dezembro de 2019.

cha

de Perícia Técnica



20/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
CAtXi- =->,>NOM Z-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i3.i79.3ia/oooa-23
^azão Sücial:OLWE!í,v ? rcj::-:a clinica E serviços ltda me
Fndereçn: R \nanias costa 487 sala b / centro / ibaiti/ pr/ 84900-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

I  empresa Pdna ident^firada Encontra-se em situação regular perante o
•^undc ds Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado rio servirá dé prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obngaroes com o FGTS.

Valídade:15/12/2019 a 13/01/2020

Certificação Número: 2019121501251589871095

Informação obciua em 20/12/2019 13:43:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionaüa a vetifcaçâo. de autenticidade no site da Caixa:
vvww.caixa.gov.br

htlps;//co5sulta-crf-caixa.gov.br/coFisultacrf/pages/coiisultaGmpreg3dor.|sf in
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Z'0D7S\ JUDICIAKZC

Jl'STIÇã ::0 TRABALHC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OLIVEIRA à ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.179.318/0001-23

Certidão n°: 192674125/2019

Expedição; 20/12/1019, èi 13:45;."S

Validade: 16/06/2020. - 180 (cento é oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA

{M.vr?.I2 E FILjIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

13.179.318/0001-23, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei r'' 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Admir.i.v a"" i.4 70/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20.11.

Os dados ccnstantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data dâ sua expedição.

No caso de pessoa jUriaica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus eitabeleciirientos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão eondieiona-se à verificação de sua
autenticidade n.o portal d.o Tribunal Superior do Trabalho ná
Internet (http : //wwv;. tsc . juy . br) .

Certidão emitida -gxaia-ian^entc.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identlricaçãc das pessoas natuxais e jurídicas

inadimplentes p.eranre a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações-
estabelecidas em sentença conden-atória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos prevideneiários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimeiitos decernu.nados em lei; ou decorrentes
de execução de accrdos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Coziciliação Prévià.

ÍJüv-áhs e 5i':sès;Sesi vLuitgsst.-jus.^



20/12/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA .
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAÍí: E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS I.TDA
CNPJ: 13.179.318/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1.coristam débitos administrados pela Secrefana da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade susoensa nos termos do art. lòl da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. "tão constam inscrições eni Diviúa Ativa oa União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFNj.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida pera o •jsItUiriccimenio matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos cs órgãos e fijndos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htíp://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.Qov.br>.

Certidão emitida gratuitamente cnm basn na °orla''ía Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014,
Emitida ás 15:23:23 do dia 19/09/2019 <hora e data de Brasílía>.
Válida até 17/03/2020.

Código de controle da certidão: 59EE.1459.E57A.1E60
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
U.iC^ÁL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 287/2018-

PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 58/2018 - PMB
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO EM MEDICINA DO

TRABALHO ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

BANDEIR.4NTES - PARANÁ E A EMPRESA OLIVEIRA &
R OCHA CLINICA E SER VIÇOS L TDA - ME

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Hsiaclü do Paraná, pessoa jurídica de direito público
inierno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48. neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, Senhor Lino Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n^
4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas

^'sicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, ora denominado CONTRATANTE e a empresa
.LIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Rua Rui Barbosa, n" 569, Ibaiti - PR,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n 13.179.318/0001-23, devidamente
representada por seu Representante Sr° Jean Carlos Ribeiro Da Rocha, portador da Cédula de Identidade RG n"
9975463-0. e.vpedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública de Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas
FLsicas do Ministério da Fazenda sob o n" 057.933.529-10. doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente Tenno Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo homologado em 06 de novetnbro de 2018. decorrente do PREGÃO

PRESENCIAL N" 58/2018 - PMB, entre as partes acima identificadas para CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO. CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM
SEGURANÇA h MEDICINA DÜ FRADALHO. em atendimejito no contido no ofício s/n° , de 18 de dezembro de
2019 do Secretario de Administração desta municipalidade c com fundamento no inciso Jll. § I" do art. 57 da Lei n"
8.666/93. decide PRORROGAR os prazos de execiiçdo e vigência do contrato em 12 (doze) meses à partir do
termino da vigência do contrato, que se dará em 06 de janeiro de 2020, prorrogando-o desta forma até o dia 06 de
janeiro de 2021.

^LÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

inalteradas.

■ Ba^eirantes PR, 20 de dezembro de 2019.

PREFEITuÍa-MTJÍ^^^^^NDEIRANTES o
Lino Martins

CONTKA;fANTE.

CAE

SER

Jean

TESTEMUNHAS;

'loraes

Üfi.609-97

REPRES CONTR

.549-78

Riin Vnii ItafRct Pronur, 1457-Cx. Posirit 28t-CEP S6.36l>-000-Tcl; 3.^42-1.^5- E-muil lictiiit;m'»:hn]iJüiPa]iiu.s.uov.pr-lir-CNI'J 76.235.753/0Ü01-48



BlUIDEIBANns

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 287/2018-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2018 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO,
CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO,
-s

OBJETIVO: PRORROGAR os prazos de execução e vigência do contrato em 12 (doze) meses à partir do termino
da vigência do contrato, que se dará em 06 de janeiro de 2020. prorrogando-o desta forma até o dia 06 dejaneiro de
2021.

Bandeirantes PR, 20 de dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICII^AL DE BANDEIRANTES

Lino Martins

CONTRATANTE

INICA E

an C

REPHESEN

eiro Da Ro^ha
DA CONSTADA

llunfrei Rnftel Pruniír. UST-Cx. Püswt 28t-CEP Sâ.360-nD0-Tcl; 3542-t52.>- E-molI liv:iliicmii'<V'humjciriJiHu.s.i'üv.»r hr-CNiM 76.235.753/0001-48
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S, EDITAIS, DECRETOS, E OUTROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO N* T72/20IS
DISPENSA DE LICITAÇAO N* S7/20I9-PMB

JTRATANTE. MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
PARANÁ
ITRATADA: CUNHA & CASTRO LTDA ME
ETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA
NECIMENTO DE COMPONENTES ELETROnICOS E
«UnENÇAo CORRETIVA DOS SEMÁFOROS
TBNCENTES ao município de BANDEIRANTES - PR.
OR: RS 17.340,00 (dezessete mil e quiiihcnios e queicnni ícaisV
20 DE EXECUÇAO: 12 (doze) meses, z ccnfez da data da
iStuia deste termo.

ZO DE VICÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data da
atura deste termo.

ETA DESPESA-

fUNTE
UOTACAOnJNClOKAl
PROlíRAMATICA DESCJUÇAO

NJS

\o zto-tno
03 0010(12304013405
)5«0}OOOUO

MATERIAI DE
CONSUMO

KIS

fiO
340)11 ■UWIMlIlOdXj-OOJ

5J90X>(»a)
MATEJUAL D£
CONSUMO

fts
\0 4io«a> «I2/W104 133 0«M 3.1)1

]j.9a,)00oeo
MATEWAL DE
CONSUMO

MJS
^0 440-Sil O2J0OSM.13304001)1

3.3.00.» OO.OO
matcual de
CONSUMO

4»

Ko 3101X10 03 OOIXM1330404 j403
3J.90.390000

OUTROBtSEXVlCCSDC
TERCEIROS - PESSOA
XURtDICA

415
u> »ro-9ii 0200104.122.04043403

3 3 90 39 00 00

UUfkus SEHVtÇÜS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

4JS
ko 4SOUIO 0300)041220404 2.191

3.390)901.0)

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCenoS . PESSOA
DJKiniCA

m
\n> 510)11 02009 01 133 04A4 3.|}I

3.l9039mjao

UUTKOSSEKVIÇ-USDE
TERCEIROS • P5:SSOA
iuruuca

Bflndetnnles>PR.23 de dezembro do 2019

município de bandeirantes
LINO MARTINS
Ptcfcito Municipal

CUNHA 31 CASTRO LTDA ME
VICENTE DE PAULO DA CUNHA E CASTRO

Sócifr.Adniiiiisti3dor

PREFErrURA MUNICIPAL DE BANDEIRAINTES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N> t6/20IP-PMB

O: CHAMAMENTO PÚBUCO DESTINADO A
e(ataçAo de empresas de radiodifusão, com
NGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL. PARA
rLAÇAO DE MATÉRIAS DE IKTERESSE DO
rÍPIO DE BANDEIRANIES * PARANÁ
> o praxo recmal, tomo pittiUca a homolosdçdo do
mcAto de Chamamento Público para CHAMAMENTO
CO DESTINADO A CONTRATAÇAo DE EMPRESAS
DIODIFUSAO. com abrangência EM TODA ÁREA
^A E RURAL. PARA VEICULAÇAO DE MATÉRIAS DE
ESSE DO município DE BANDEIRANTES - PARd\NA
ido deferidos os seguintes Credenciamentos:

RÁDIO CABIÚNA LTDA

LOGO O PRESEhTTE CREDENCIAMENTO

Bandeirantes-PR, U de janeiro de 2020

LINO MARTINS
PREFErrO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTR.ATO DO CONTRATO N" 280/2019
DISPENSA DE UCITAÇÁÜ N*99/20|9.PMB

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ.
CONTRATADA: BRAVOLUZ COMERCIAL ■ EIRELI
OBJETO; AQUISIÇAO DE LÂMPADAS A SEREM UTILIZADAS
NOS APARELHOS DE OFTALMOLOGIA PELA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES • PR.
VALOR: RS 3.240.00 (irês mil duzentos e quarenta reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da
assinatura deste tenno.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (tteze) meses, a contar da data da
assinatura deste termo
DOTAÇÕES:

sccjtar
AfUA

SAllDE

SAÜDE

t}ESpr.NAH)
NTE

tX>rAVÂt>tVKl.'tOKAL
PKOCfKAMATÍCA

11.001.10 Ml lOOJ&OSi
00.00

ll.(»6.l0J0l.KI01i6OS9
JJ 9030.00.00

descrição

MATERIAL
CONSUMO

MATERIAL
CONSUMO

Banddi8nies*PR. 20 de Dezembro de 2019

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
UNO MARTINS
Pícreilo Municipal

BRAVOLUZ COMERCIAL • EIRELI
LEONARDO ZANA1TA BARON

S3cio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAIVrES

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»
287/201S-PMB

PREOAO PRESENCIAL 1^38/2018 - PMB
COIÍTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS
LTDA. ME
OBJETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA A
REALIZAÇAO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA
E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA DO
trabalho.
OBJETIVO: PRORROGAR o, prazos de «o:u{3o e vigência do
contraio cm 12 (doze) meses i paitir do Icrmino da vigência do
contrato, que se daid em 06 dc janeiio de 2020, pioiiogando^) desta
forma o dia 06 de jaaeiio de 2021.

Bandeirantes PR, 20 de dezembro de 2019

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
LINO MARTINS
Prefeito Municipal

OLIVEIRA & ROCHA CUNICA E
SERVIÇOS LTDA-ME

Jcan Carlos Ribeiro Da Rocba
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL 30/2019 - PMB

OBJETO: AOUISIÇAO E SERVIÇOS DE RECARGA DE
CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS
MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE B ANDEIRANTES-PR
Passado o prazo rccunal. tomo pública a hoimlogacío do
procedimemo de líciTaçOo. modalidade PiegSo Presencial aeíma citado

EMPRESA VLR TOTAL
CVB CONSTANSKI & CIA LTDA ■ ME ^470.10
INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA •
ME

15.714,40

MENON INFORMÁTICA LTDA ME 1)512.20
THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME 13.824,40

TOTAL 48.501.10
VALOR TOTAL DOS CASTOS COM A UCITAÇÃO:
MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL N* }a/20l9.PMB É DE i
RS 48.301,10 (QU/VRENTA E CITO MIL, QUINHNETOS E UM '
REAIS E DEZ CENTAVOS).
HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO.

Bandciianles-PR, I4<le janeiro de 2020

Líno Manins
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTIJNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
BANDEIRANTES-PR

PORTARIA N«042/Z020

CARLOS ELIAS TOSTES, diretor do Serviço
Autônomo de Agua e Esgoto de Bandeirantes,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

RESOLVE

Ari. 1° - Ficam nomeados, a partir deste data,
para compor a Comissão de Licitação para o
exercido de 2020, os tuncionários VALDECIR DOS
SANTOS, inscrito no RG 4.572.977-0 SSP/PR e
CPF 651.946.169-53, WALTER MOSCARDINI DE
OLIVEIRA, inscrito no RG 11.867.035 e CPF
020.560.768-37 e GILMARA CRISTINA NERI,
inscrita no RG 4.932.053-1 e CPF 878.926.509-20.
sob a presidência do primeiro, e como suplente o
íundonário, LEANDRO LUIZ TRINDADE, Inscrito no
RG 7.018.338-2 SSP/PR e CPF 042.009.019-35.

Ari. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir deste
data. ficando revogadas as disposições em oonltário.

Edificio do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 09 de janeiro

de 2Ü20

Carlos Elias Tostes
Diretor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Setor de Compras

Bandeirantes, 20 de Maio de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 12 (DOZE)

MESES, para o processo PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2018-PMB, CONTRATO N° 287/2018 (de

acordo com Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/94).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO,

CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO DE

BANDEIRANTES - PARANÃ.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.

LIno Martins

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

ANTON! ARDO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Setor de Compras

Bandeirantes, 20 de Maio de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 12 (DOZE) MESES, PARA O

PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2018-PMB, CONTRATO N° 287/2018 (DE ACORDO

COM ART. 57, INCISO II, DA LEI N° 8.666/94). CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA

E MEDICINA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES - PARANÃ.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos
orçamentários correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao
caso;

3. Assessoría Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência
do processo.

UNO MART NS

PREFEfTO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 127/2020.
REFERÊNCIA: Contrato n°: 287/2018. Pregão Presencial: 58/2018.
INTERESSADO: Diretora da Divisão de Recursos Humanos.

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO.

I - RELATÓRIO:

Trata-se de expediente encaminhado pela Diretora da Divisão de
Recursos Humanos, para análise jurídica e parecer.

Conforme relatado no pedido de análise técnica, a Empresa
OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA, foi contratada mediante regular
procedimento hcitatório para a prestação de serviços em atendimento de medicina do trabalho,
nos termo do contrato de prestação de serviços n" 287/2018, regido também pelos termos do
processo de licitação na modalidade pregão presencial, inscrito sob o n'^ 58/2018.

A indagação é referente a possibilidade do Município de Bandeirantes
de pronogaçào do contrato pelo período de 12 meses, com a aphcação do artigo 57, n em
detrimento do artigo 65, §1" da Lei 8.666/93.

E o breve relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Ao contrário do que foi exposto no termo Aditivo do Contrato de
folhas 267, que apresentou como fundamento o inciso in, §1" do artigo 57, a matéria vem
regulada pelo art. 57, n da Lei n" 8.666/93, que permite a prorrogação dos contratos "a prestação/
de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguai/e

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro-CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-1525 • Fi-mail licilacao(^'bandcirantes.gov.pw.FH" - CCiC 76.235.753/0001-48 ií
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses". Ao amparo, o §2° do mesmo artigo dispõe que:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
U;
11 - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses.
U;
§  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada
pela autoridade competente para celebrar o contrato."

De forma, que os contratos que contemplam a prestação de serviços
poderão ser prorrogados e as prorrogações deverão ser justificadas. Ainda, é possível se afirmar,
tal como Hely Lopes Meirelles (Licitação e contrato administrativo, 11. ed. São Paulo: Malheiros,
1996, p. 218) que a prorrogação pode ser menor, igual ou superior, ao que inicialmente se
convencionou, observado o limite legal previsto, e sob esse vetor, à seu critério de
discricionariedade, a Administração pode prorrogar por período inferior.

Assim leciona a Professora Odete Medauer, em sua obra Dúeito
Administrativo Moderno:

A Lei n° 8.666/93 não previa a prorrogação contratual, no sentido de ser renovado o prazo
de sua vigência, antes de encerrado. Com efeito, a "filosofia" que a informa parece ser
incompatível com a prorrogação automática ou, sobretudo, ante o já citado art. 57.
No entanto, a redação do inc. II do art. 57 foi alterada a partir de junho de 1996, por
medida provisória, convertida na Lei n° 9.648/98, para admitir, quanto aos contratos
a serem executados de forma contíntia. sua prorrogação por iguais e sucessivos
períodos, limitada a sessenta meses. Também foi acrescentado o §4° ao art. 57,
possibilitando, em caráter excepcional devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, a prorrogação do prazo indicado no referido inc. II em até doze
meses.

Verifica-se no objeto da licitação, assim como na dotação orçamentaria
utilizada que a Empresa vencedora foi contratada para a prestação de serviços, sendo este de
forma continuada, conforme se verifica na justificativa da Sra. Diretora do Setor de Recursos
Humanos.

A dúvida suscitada é a aplicação do §1*^ do artigo 65 da Lei 8.666/93,
que limita o acréscimo de valor em 25%, em detrimento do dispositivo do artigo 57, inciso 11, da
mesma Lei.

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidí
justificativas, nos seguintes casos:

Rua Frei Raiacl 1457 - centro-CFP SG.-ViíKJKKí-lidl.; 542-4525 - E-mail lidlacaoá'handdrantes.gtn'.pr.br-CCiC 76.235.753/(KK)l-^L/'
T
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ESTADO DO PARANÁ "

(•••);
§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato, e, no caso
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.

Conforme estudo apresentado no Parecer Jurídico n°. 100/2020, a
hipótese do dispositivo legal acima, diz respeito ao acréscimo do objeto, onde o particular
deverá aceitar as mesmas condições contratuais no limite de 25%.

Desta forma, em relação ao caso concreto, há que se ressaltar que,
'Embora a prorrogação dos prazos dos contratos administrativos, prevista nas hipóteses do art.
57 da Lei de Licitações, eventualmente leve à majoração dos seus valores, tal fato não se
confunde com a alteração quantitativa do seu objeto.

Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Contas no TC
005.814/2002-9, foi esposado o seguinte entendimento, valendo para tanto destacar o trecho da
decisão:

10. A conclusão é equivocada.

10.1 O que ocorreu no Contrato n° 023/99 não foi alteração no objeto

contratado, mas sim prorrogação no prazo contratual imposta pelo andamento

das obras. Tal modificação, para os contratos de assessoria à fiscalização de

obras contempladas no Plano Plurianual, encontra guarida no art. 57, inciso 1,

da Lei n° 8.666/93.

^  10.2 Conquanto uma ou outra alterem q valor contratual, somente a alteração
quantitativa no objeto contratado sujeita-se aos limites do art. 65 da n°
8.666/93. Quanto à prorrogação do prazo. ̂  por um lado qs requisitos são mais
rígidos, de modo que só excepcionalmente a medida se justifica, por outro não
há de antemão limites ao valor contratual final.'Tg.n.)

Logo, após estudo, entendemos pela possibilidade de aditivar o
contrato para prestação de serviços a serem executados de forma continua, desde que respeitado
as regras do artigo 57, da lei 8.666/93, não devendo ser aplicado ao caso concreto a limitação do
artigo 65, §1" da mesma lei, uma vez tratar-se de regulamentações distintas, conforme esposado
acima.

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de aditamento do
contrato por até doze meses preservando-se as condições originais de contratação e mant^ a

cRua Frei Rafael Proner 1457 — centro- CEP 86.360-000 - fel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacaoí^bandcirantes.gov,pr.br - CGC 76.235.753/0001-48
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observância do princípio da moralidade e efetividade, bem como para evitar prejuízo de uma
parte em detrimento de outra.

É o parecer, salvo m^or interpretação. Ressalte-se que o presente
Parecer Jiurídico foi elaborado tão somente o ângulo jurídico expressando a opinião de seu
signatário e, por não ter densidade no^ativa, não alcança os critérios de conveniência e
oportunidade administrativa, escoimam^ ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art.2", § da Lei n. 8906/)^ entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-
5.

Bandrfantes, 20 de maio de 2020.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n'. 47.683.

Rua Frei Ralàd Prono" 1457 - centro- CEP 86.360-000 -Tel.; (43) 542-4525 -E-mail licitacac/íbandeirantes.gov.pr.br - CCK^ 76.235.753/0001-48



28/05/2020

Assunto

De

Para

Data

Prioridade

Roundcube Webmail :: TERMO ADITIVO - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

TERMO ADITIVO - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

<licitacao@bandeÍrantes. pr.gov. br>

<atendímento@medicseg.com.br>

28-05-2020 08:40

Mais alta

• TERMO ADITIVO PRAZO E AUMENTO DE 100 POR CENTO - OLIVEIRA E ROCHA -PR 58-2018 ILdocxC-õô KB)

Prezados Senhores^

Encaminhamos-lhe, anexo, contrato de prestação de serviços ns 287/2018-PMB, Processo de Pregão Presencial
n2 58/2018-PMB,para que V.Sa imprimam em 2 (duas) vias, colham assinatura do Sr. lean Carlos Ribeiro Da

Rocha em todas as folhas nos locais indicados e nos devolvam, com a urgência que o caso requer, via
correio ou pessoalmente para que possamos colher assinatura do Sr. Prefeito quando então destinaremos um
via para compor seus arquivos.

Caso o contrato/termo aditivo esteja com alguma informação equivocada por favor nos avisar e nos enviar
as modificações para que possamos alterar e devolver.

Endereço para devolução: Rua Frei Rafael Proner ns 1457 - Centro - CEP 86.360-000 Bandeirantes-PR.

At.te,

loyce Ferreira
Divisão de Licitação

www.bandeirantes.pr.gov.br/webmall/7_tas k=maií&_safe=0&_uid=6185&_mbox=Sent&_action=print&_extwln=1 1/1



10/06/2020 Roundcube Webmail ;; TERMO ADITIVO - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Assunto TERMO ADITIVO - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
De <licitacao@bandelrantes.pr.gov.br>

Para <atendimento@meclicseg.com.br>

Cópia <beto@medicseg.com.br>

Data 10-06-2020 08:25

Prioridade Mais alta

- TERMO ADITIVO PRAZO E AUMENTO DE 100 POR CENTO - OLIVEIRA E ROCHA -PP 58-2018 II.docx('-65 KB)

Prezados Senhores,

Encaminhamos-lhe, anexo, contrato de prestação de serviços ns 287/2018-PMB, Processo de Pregão Presencial
n2 58/2018-PMB,para que V.Sa imprimam em 2 (duas) vias, colham assinatura do Sr. Jean Carlos Ribeiro da
Rocha em todas as folhas nos locais indicados e nos devolvam, com a urgência que o caso requer, via
correio ou pessoalmente para que possamos colher assinatura do Sr. Prefeito quando então destinaremos um
via para compor seus arquivos.

Caso o contrato/termo aditivo esteja com alguma informação equivocada por favor nos avisar e nos enviar
as modificações para que possamos alterar e devolver.

Endereço para devolução: Rua Frei Rafael Proner ne 1457 - Centro - CEP 86.360-000 Bandeirantes-PR.

ESTAMOS LHE REENCAMINHANDO HAJA VISTA QUE O OUTRO TERMO ADITIVO TINHA CLAUSULA QUE AUMENTAVA TAMBÉM O
PRAZO DO CONTRATO, TODAVIA DE FORMA EQUIVOCADA.

At.te,

Joyce Ferreira
Divisão de Licitação

www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?Jask=mai]&_safe=0&_uid=6245&_mbox=Sent&_action=print&_extwln=1



Voltar imprimir

CAIXA ECONÔMICÁ FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i3.i79.3i8/oooi-23
Razão SocialtfDLIVEIRA e rocha clinica e serviços ltda me
Endereço: R ananias costa 48? sala b / centro / ibaiti / pr / 84900-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/03/2020 a 16/07/2020

Certificação Número: 2020031901472282261487

Informação obtida em 30/03/2020 13:59:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



;  PODER JUDICIÁRIO
,  JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.179.318/0001-23
;  Certidão n°: 789592/2020

Expedição: 08/01/2020, às 13:31:08
Validade: 05/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

,  de sua expedição.

Certifica-se que OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

13.179.318/0001-23, nAo CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco^ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
T^â.balho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidan e : c:ndt0r;"r.j u.? . nr;



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 13.179.318/0001-23

® Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gera! da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
nSQStIVdi

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas a a d do paragrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751 de 2/10/2014
Emitida às 20:06:20 do dia 26/03/2020 <hora e data de Brasíiia>
Válida até 22/09/2020.
Código de controle da certidão: E6ED.6963.58AB.E328
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certidão
http://177.53.9.1 l:7474/stm/stmcertidao.view.Iogic2iníideiyiew

IBAItl

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 1032/2020

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

NFGAT^W SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA COM EFEITO DENEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NAO VENCIDOS.

VALIDADE: 06/07/2020

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: DIVERSOS

CÓD. AUTENTICAÇÃO: 92rrMZZ2QEMM24X83RB2

PROTOCOLO:

RAZÃO SOCIAL: OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME

INSCRIÇÃO EMPRESA 7

4341Õ2

CNPJ/CPF

13 179.318/0001-23

INSCRITO ESTADUAL

ENDEREÇO

I RUA RUI BARBOSA. 469- CENTRO CEP: 84900000 Ibaiti - PR

ATIVIDADES —Servi^s de perícia técnica relacionados à segurança do trabalhe, Fabricação de estruturas metálicas Fabricação de
de madeira. Construção de edifícios. Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas

estruturas metálicas, Obras de terraplenagern Instalações nidráulicas. sanitárias e de gás, Instalações de
min rf í 'f^cêndio, Sen/iços de pintura de edifícios em geral. Obras de fundações, Obras de alvenariaprodutos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e InternadonaL

«^^quitetura Serviços de engenharia. Outras ativioades de publicidade nâo especificadas anteriormente Outras
jotividades profit^sionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente, Limpeza em prédios e em domicílios

fí n urbanas, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo nãoespecificados anteriormente. Treinamemo em desenvolvimento profissional e gerencial, Serviços de remoção de pacientes
exceto os serviços móveis de atendimento a urgências. Atividade rnédica ambulatonai com recursos para realização dè
exames compíementares. Atividades de atenção ambulatonai não especificadas anteriormente. Comércio atacadista de
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho. Comércio varejista de materiais de construção em
geral, Comerão varejista de artigos do vestuário g acessórios

Ibaiti, 07 de Abril de 202(

07/04/202Ü 09:34



http;//177.53.9.11:7474/ámí7sÍíhçertidao.vie\v.logic?modelViéJ

Rua \'cr. «'"Sé de B"enu, 23 - Praçu dos Trcs Poderes -84.900-000 - IBAITl-PR
oiic. (43) 3546-,430■ N»77.008.068/0001.4Í

USEISEmitido por: CAROLI.NE ROBHRTí
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 021870770-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.179.318/0001 -23
Nome: OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LIDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
^natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/09/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gQv.br

Página 1 do 1

Emitido via Internet Pública (06/05/2020 12:10:12)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.179.318/0001-23
Certidão n°: 789592/2020

Expedição: 08/01/2020, às 13:31:08

Validade: 05/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

13.179.318/0001-23, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



bandeirantes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"287/2018-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 58/2018 - PMB
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO EM MEDICINA DO TRABALHO ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ E A
EMPRESA OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOSLTDA - ME

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, Senhor Lino Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n°
4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 107.504.529-00, ora denominado CONTRATANTE e a empresa
OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Rua Rui Barbosa, n° 569, Ibaiti - PR,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n 13.179.318/0001-23, devidamente

'representada por seu Representante Sr° Jean Carlos Ribeiro Da Rocha, portador da Cédula de Identidade RG n°
9975463-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública de Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 057.933.529-10, doravante denominada CONTRATADA, celebram o

presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo homologado em 06 de novembro de 2018, e aditado em 20 de dezembro

de 2019, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2018 - PMB, entre as partes acima identificadas para
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA
TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, em atendimento ao contido no
ofício s/n°, de 20 de maio de 2020 do Secretário de Administração desta municipalidade, e ainda com flindamento
no parecer Jurídico emanado pela Assessoria Jurídica desta Municipalidade, e ainda com fundamento no inciso II do
artigo 57 da Lei 8666/93 O CONTRATANTE resolve ELEVAR a meta físico financeira em 100% (cem) por cento
sobre o valor do contrato, equivalentes a R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais) alterando o valor atualizado do
contrato para R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato originário e aditivos, caso existam, não serão atingidas por

este Termo permanecem inalteradas.

Bandeirantes PR, 20 de maio de 2020.

PREFEITURA MUlsiJptP^DE BANDEIRANTES
Li rio Martins

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

Marcos

CPF: 5

Rua Frei Rafael Proiier. 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525-E-mail licitacao@bandciranlc!?:gOv.nr.hr-CNPJ 76.235.753/0001-48

ICAE

TDA-

ibeiro Da

TE DA CO

Jean

EPRESE RATADA

ohtolan da Silva

104.594.549-78



bandejrmtes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

CPI

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'' 287/2018-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 58/2018 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO
CONSULTORIA TÉCNICA E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO.

OBJETIVO: ELEVAR a meta físico financeira em 100% (cem) por cento sobre o valor do contrato, equivalentes a
R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais) alterando o valor atualizado do contrato para R$ 196.000,00 (cento e noventa
e seis mil reais), mantendo os demais termos dos contratos e aditivos.

Bandeirantes PR, 20 de maio de 2020.

PREFEITUICAT^roNIcIpÃL^BANDEIRANTES
LinOííClartins

CONTRATANTE

j
CAEOLI^^RA CLII

^  SERVíé^TDA - ME
Jean Carl^í^^ro Da Rocnq|

REPRESENTÁNTEDA CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525- E-mail IicitacaQ@handeirantes.Eov.Dr.br-CNPJ 76.235 753/nnni-4X
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24 Inciso n, da Lei n" 8.666, de 1993, com alterações inüoduzidas
postcriomientc, fundamentado nas informações
processo, bem como ADJUDICO à empresa FIBRA COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA-, inscrita no CNPJ sob o n.
08 ■'26 720/0001-81. estabelecida a Rod BR -277, Cunliba Ponta
Gro'ssa, Km ! 08, n. 6.300, Rondinha. Campo Largo - PR, o objeto do
presente procedimento, referente ao fornecimento de kits dc higiene e
limpeza destinados aos munícipes que se encontram em situaçao de
vulnerabiUdade c/ou risco .social em virtude da Pandemia Co\ad-19,
no valor de até RS 12.442,50 (doze mil quatrocentós e quarenta e dois
reais c cinqüenta centavos), com prazo de vigência c execução dc ate
60 (sessenta) dias, assim como autorizo a contratação. ^
A despesa correrá por conta da dotação orçamentária n13.002.08.244.0015-2193-3.3.90.32.03.00.1026.

Balsa Nova, 19de junho de 2020.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Joice Daiana Bora

Código Identlficador:7A97AF2D

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA .MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^

GABINETE DO PREFEITO
autorização 10

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE ENTREGA DE
MERCADORIA N" Í59/2019-PMB
PREGÃO PRESENCIAL NM3/2019-PMB
Por este instrumento, de um lado, o MUNTCÍPTO DL
BANDEIRANTES(PR), pessoa jurídica de direito público interno
com sede na Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 - Centro - CEP 86.360-
000, nesta cidade de Bandcirantcs-PR, inscrito no CNPJ sob n
76.235.753/0001-48, doravante denominado CONTRAT.ANTE, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LTNO MARTTN^
bra.silciro, casado, empresário, portador da Carteira dc Identidade RG
n° 4.791.908-8 SSP PR, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastio de Pessoa Física
do Ministério da Fazenda sob n" 107.504.529-00, residente c
domiciliado na Av. Edelina Meneghcl Rando n° 1.330, nesta cidade, e
de outro lado ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA, com sede na Estrada Boa Esperança, n" 2320 - Fundo Canoas,
Rio dü Sul Estado dc Santa Catarina, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica sob o n° 00.802.002/0001-02, neste ato

» representada por seu Representante Legai o Sr. MAICON CORDOVA
PEREIRA, portador da Cédula dc Identidade RG n° 3.242.195,
expedida pela Secretaria dc Estado de Segurança Pública Dc Santa
Catarina, c inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n° 015.886.939-70, doiavante denominada
CONTRATADA e em atendimento ao requerimento protocolizado em
15 de abril de 2020 da contratada e com fundamento na alínea "h" da
Cláusula Nona - Rescisão Contratual e também do contido no inc. 11
do ari. 79 da Lei n° 8.666/93, resolvem, mutuamente, RESCINDIR, de
fato e de direito, o Contrato de Prestação de Serviços n" 159/2019,
firmado em 26 de julho de 2019, decorrente do Pregão Presencial n"
13/2019-PMB, sem quaisquer ônus paia as partes.
E, para validade do que pelas partes foi aqui pactuado, firmam este
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, subscrito por duas testemunhas.

Bandeirantes(PR), 23 de abril de 2020.

LINO MARTINS
Prefeito Municipal

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Contratada

TESTEMUNHAS

Cibele Gusmão Fontolan da Silva
CPF 004.594.549-78

Marcos de Moraes
CPF 590.505.609-97

ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES, ABERTURA E
JULGAMENTO DE DOCUMENTOS.
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01 /2020
OBJETO; CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO
DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DE CORONAViRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N
3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Aos 19 (dezenove) dias do mês de junho, às 09hs00mm na Sala dc
Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Parana,
reuniram-se os membros da Comissão de Seleção Marcos de Moraes,
João Roberto Cosmo e Joyce Ferreira da Silva, nomeados através da
portaria n" 1.483/2020 de 06 de janeiro de 2020, cora a finalidade de
analisar a documentação referente ao processo de Credenciamento n .
Ol/2020-PMB, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU
EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA
ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAMRUS
(COVID - 19) NO MUT^ICÍPIO DE BANT5EIRANTES - PR.
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA
ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificado no edital,
divulgado em confoimidade com o que determina a Lei Estadual n°
15.608, de 16 de agosto de 2007, combinada com a Lei Federal n
8666, dc21 dejunho dc 1993, com vistas a atingir o maior número de
interessados. Estavam presentes os membros da Comissão, no qual foi
analisado a documentação protocolada em 18 (dezoito) dc junlio, as
09hsl7min da proponente MARClA GOMES MUNIZ para o cargo de
TÉCNTCO DE ENFERMAGEM. Foi analisada toda a documentação
da requerente e verificou-se que encontra-se em conformidade com o
Edital. Na seqüência, os documentos foram rubricados e conferidos
pela Comissão, comprovando a autenricidade dos mesmos. E
posteriormente aberto prazo de 5 (cinco) dias para apresentação^ de
recurso. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente reunião e
elaborada a presente ata que vai assinada pela Comissão Permanente
de Licitação c pelos(as) presentes abaixo relacionados.

MARCOS DE MORAES

JOYCE FERREIRA DA SILVA

JOÃO ROBERTO COSMO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
287/2018-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 58/2018 - PMB
CONTRATANTE: MLTMICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS
LTDA-ME . .
OBJETO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO, CONSULTORIA TÉCNICA
E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO.
OBJETIVO: ELEVAR a meta físico financeira em 100/o (cem) por
cento sobre o valor do contrato, equivalentes a RS 98,000,00 (noventa
e oito mil reais) alterando o valor atualizado do contrato para RS
196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais), mantendo os demais
termos dos contratos e aditivos.

Bandeirantes PR, 20 de maio de 2020.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNO MARTINS
Contratante
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Oliveira & Rocha Clinica e Seiviços LTDA - ME
JEAN CARLOS RIBEIRO DA ROCHA

Rcprcseniante da Conlratada
Publicado por:

João Roberto Cosmo

Código Tdentilltador:8FBE8BA0

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE N". 106/2020

O Prefeito do Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARBOSA FERRAZ, Senhor EDENILSON APARECIDO

MILIOSSl, no uso dc suas atribuições, TORNA PÚBLICO que o
Poder Executivo do Município fímiou em 19 dc Junho dc 2020, a Ata
dc Registro Administrativo n. 106/2020 com a AMPLA
COBERTURAS E EVENTOS LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ ,sob
n. 26.764.172/0001-25, com sede/domicílio na(o) Colombo RUA
AVIADOR MAX FONTOURA, 952 , dccoircntc do Processo

Licitatórío Pregão 12/2020, cujo objeto c AQUISIÇÃO DE
TENDAS SANFONADAS E BARRACAPAS PIRAMIDAIS - EM

ATENDIMENTO AO TERMO DE CONVENTO N" 009/2020

PROTOCOLO 16.122.828-1, QUE CELEBRAM O ESTADO DO
VaRANÁ, POR SUA SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO- SEAB E O

MUNICÍPÍO DE BARBOSA FERRAZ., pelo valor total de RS
17.485,00 (dezessete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais), com
vigcncin até 19 de junho de 2021.

Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
FERRAZ.

Publicado por:
Maihcus Faria Braga

Código Identificador:F788C747

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE N". 107/2020

O Prefeito do Município dc PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARBOSA FERRAZ, Senhor EDENILSON APARECIDO

MILIOSSl, no uso de sua.s atribuições, TORNA PÚBLICO que o
Poder Executivo do Município firmou cm 19 de Junho de 2020, a Ata
dc Registro Administrativo n. (07/2020 com a L. C. TENDAS
EIRELI, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob n. 35.067.125/0001-13, com
.sede/domicílio na(o) ANAPOLIS 25. S/N , decorrente do Processo
Licitatório Pregão 12/2020, cujo objeto c AQUISIÇÃO DE
TENDAS SANFONADAS E BARRACAPAS PIRAMIDAIS - EM

ATENDIMENTO AO TERMO DE CONTATO N" 009/2020

PROTOCOLO 16.122.828-1, QUE CELEBRAM O ESTADO DO

PARANÁ, POR SUA SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO- SEAB E O

MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ., pelo valor total de RS
25.614,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e quatorze reais), com
vigência até 19 de junho de 2021.

Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
FERRAZ.

Publicado por:
Malhcas Faria Braga

Código ldentitlcador:6CCE064E

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
A\TSO DE LICITAÇÃO PROCESSO

ADMlNISTRATrVON^Ü62/2020 LEILÃO ON-LINE N".02/2020

O Município de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, através de sua
Comissão Permanente dc Licitações, com a devida autorização
expedida pelo Prefeito Municipal, convida Vossa Senhoria a paiticipar
do seguinte procedimento licitatório;

MODALIDADE I^rilão un-linc / V X
JtJLOAMENTO Maior l.antc üu Orciti /b^ ̂
TIPO Por liem \ ' r» /
i;nirí-.oa da i:)OCUMENTa(;:Ao no alo lia abirtura \ '*■ /
DATA DA ABERTtJRA 10 de [ullioile 2U2I) V,. ^
HORA DA ABERTURA

LOCAL D.A ABERTURA

Para tanio, us intcrctaiailuk cni paiticipar do leilão pele
inlemet deverão >c eaiUcirar pieviameuie do üiiic
eletrônico v.-v.tv.nianziuilciloeK.Cúni.bf. observando as
regr.ts ali esLtbeleddos e .tcciundo as condições d<
vendas prevUus para o certame.

VALOR hLLXIMO DA LICIT.AÇAO RS 120J43.0(l(eea(a e vinte iiül. Irezenlu e novenia :
trèa aais)

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 48 HORAS PAR.A PAGAMENTO tX) BOI.ETO

PRAZO DE CONTR.AT.AÇAO 10 dias uieis apaitir do pai;umcn(u

IX)CA!,ÜE EXtiCUÇÃO/ENTREGA OS ITENS DEV1.-M SER RETIRADOS NO
município

VIOeNCIA DA ATA EOU CONTR.\TO dia.s

ORJKTO
LEII-ÃO PARA AUENAÇÂO ÜE BILVS MOVEIS
1NSF.RV1VEIS PARA .MliNICÍPIO DK KARKUS.X
FERRAZ-Pfi.

LOCAL TARA RETIRADA EDITAL
.ivcnida pnsadciib: Koiitcdy, 363- ceuuo Jcpaitamcnii
lie liciiacão
bttp;.'Ai.'rc'W.baiboiMilerTaz.pr.gov,br

Barbosa Ferraz, 19 dc junho de 2020.

MA THEUS FARIA BRAGA
Prcgoeiro Mtmicipal

Publicado por:
Pricila Oxenford Pires

Código Identíficador:9AD0486E

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA N" 036/2020

PROCESSO ADM. N° 063/2020

O Município dc Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, com
fundamentação legal na Lei Federal n° 8.666/93, artigo 24 incisos
XXII, comunica a todos a efetivação do procedimento conforme
abaixo discriminado:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO SEM FINS
LUCRATIVOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES, NUM TOTAL DE 164H,
DE FORMA PRESENCIAL E REMOTA NA IMPLANTAÇÃO DE
PROGRAMA DE COMPRAS PÚBLICAS EM BARBOSA
FERRAZ-PR.

O município resolve di.spcn.sar a exigência de licitação para,
contratação de instituição .sem fins lucrativos para prestação de
serviços dc consultoria.s c capacitações, num total dc I64h, de forma
presencial e remota na implantação de programa dc compras públicas
cm Barbosa Ferraz - PR, R$ 10.000,00(dczcssctc mil reais), junto á
SEBRAE, situada na cidade de Curitiba - PR

Barbosa Ferraz, 19 dc junho de 2020

MA THEUS FARIA BRAGA
Presidente da Comissão dc Licitação

Publicado por;
Pricila Oxenford Pires

Código ldentÍflcador:973ElA3A

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

N°064/2020 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇO N-017/2020

O Mimicipio de Barbosa Fciraz, Estado do Paraná, através de sua
Comissão Pennanente dc Licitações, com a devida autorização
expedida pelo Prefeito Municipal, convida Vossa Senhoria a participar
do seguinte procedimento licitatório:

MODALIDADE Pregão presencial
JUITiAMENTO Menor Preço
TIPO Por llein

ENIRKÜA DA
DCXnjMENTAÇÃO nn aro tid dliuiiuia

DATA DA ABERTURA Dó dc .julho lie 2020
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